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EDITORIAL

O Estado e o Orçamento

A  evolução histórica do Estado é paralela à da racionali­
zação do orçamento público, porquanto é difícil imaginar um 
acontecimento histórico sem ter, como uma das suas causas 
preponderantes, o [ator económico-financeiro.

A  lei de meios é hoje a síntese do programa de trabalho do 
Estado. A d a m s  S m i t h  considerava o orçamento público como a 
constituição dinâmica do país.

A  origem histórica das constituições políticas do Estado 
tríoderno é, incontestàvelmente, a Carta Magna inglesa, de 1215, 
que deu origem ao parlamentarismo na sua acepção mais 
democrática, quando transformou o Conselho de Nobres daquele 
país, em órgão de fiscalização e controle das despesas do rei, as 
quais até então eram de livre deliberação do monarca.

A s  revoluções norte-americana, de independência, e a 
francesa, de 1789, tiveram, em verdade, a sua causa imediata nos 
excessos de impostos, que sobrecarregaram os dois países e a 
malversação dos dinheiros públicos, que caracterizavam a França.

A  criação de conselhos, comissões e tribunais de contas, em 
todos os Estados modernos —  depois de adotadas novas 
constituições políticas, que asseguravam aos povos maiores 
liberdades e direitos concedeu, também, meios de fiscalizarem, 
indiretamente, as despesas do Estado, através de prestações de 
contas dos gastos feitos, a um órgão público, colocado fora do 
poder executivo, que, na verdade, detém "o controle econômico- 
-financeiro do Estado.

Temos outro exemplo eloqüente na nossa história, quando 
lembramos que os inconfidentes mineiros de 1791 estabeleceram, 
como pretexto, a cobrança de impostos atrasados, a fim de levantar 
o povo contra a metrópole.

O  movimento republicano de 1889, que teve um feliz desfecho, 
baseou-se, em grande parte, na moralização dos gastos públicos, 
pela prestação de contas das despesas, pelo governo, a um tribunal 
especializado, denominado de Tribunal de Contas, cuja criação
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|oi preconizada pelos positivistas, encabeçados por B e n ja m in  
C o n s t a n t .  Êste, conjuntamente com Rui B a rb o sa , consagrou a 
instituição dêsse tribunal, na primeira Constituição republicana 
de 1891.

O  balanço orçamentário é um dos índices mais precisos para 
determinação de acerto ou de êrro da política do Governo, através 
do “ superávit” ou do “déficit” , revelado no exercício financeiro.

N o Brasil, a receita pública federal representa um quinto da 
renda nacional; daí a importância de que se reveste, na vida 
econômico-financeira do país.

Não há dúvida de que governar é, além de uma função 
pública, uma gestão de dinheiros públicos na sua concepção mais 
ampla, pois esta constitui uma das funções mais importantes do 
Poder Executivo, exercido através da Administração Pública.

A  idoneidade do estadista, na gerência do numerário do 
Estado, é um dos predicados básicos exigidos pela Constituição, 
pois a sua transgressão representa um dos motivos mais fortes da 
declaração de Impeachement contra a autoridade responsável, 
quando se trata dos mais altos magistrados do país. Há, além das 
penas específicas previstas no Código Penal, as de outras leis de 
responsabilidade e as do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União {Lei n.° 1.711, cie 1952), que abrange a todos os agentes 
do governo e servidores, de maneira geral.

Uma das funções essenciais do Congresso Nacional é a da 
votação do orçamento público anual e a de controle das despesas 
do Poder Executivo, através de comissões especializadas ou de 
qualquer membro, isoladamente, e, principalmente, através do seu 
órgão técnico auxiliar, que é o Tribunal de Contas da União.

O  D.A.S.P. representa uma das etapas de racionalização da 
administração orçamentária do governo federal, pois com sua 
criação, pela Constituição de 1937, ficou definitivamente resolvido 
o problema de elaboração do projeto da lei de meios, por órgãos 
técnico do Executivo, quanto anteriormente, essa função era 
exercida por comissão eventualmente criada, todos os anos, e que 
funcionava junto ao Ministério da Fazenda.
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Administração de Pessoal

E d u a r d o  P in t o  P esso a  S o b r in h o .

SUMARIO  : Funções principais de um órgão de pessoal — Adminis­

tração de pessoal no Serviço público e nas empresas particulares —  Pontos de 

contatos e  diferenciação de métodos.

A n t e s  de entrarmos na análise das principais atribuições de um órgão de 

pessoal, devemos, por uma questão de método, examinar a razão da 

existência de órgãos dessa natureza.

Que éles são necessários não há dúvida, pois, na realidade, nenhuma 
empresa de grande ou médio porte pode, atualmente, dispensar a sua 
existência.

Analisaremos, portanto, a origem e razão dessa necessidade e depois, 

então, entraremos no estudo de suas atribuições.

De todos os elementos que compõem uma emprêsa, um dêles avulta e 

domina os demais: o pessoal, que executa os serviços, que maneja as 
máquinas, que compra, que vende, que organiza, que arruma, que limpa e 

que pode determinar o sucesso ou a falência da organização.

Se êsse elemento é assim importante, é claro que êle necessita de um 

instrumento para a sua disclplinação, de um organismo que faça a sua 

escolha, que fiscalize o seu trabalho, que controle os seus resultados.

Numa emprêsa de tamanho médio ou grande, não pode o dono, gerente 

ou administrador, fazer, sozinho, tôdas as tarefas da organização. Êle tem, 
necessàriamente, de delegar atribuições, de organizar departamentos especia­

lizados, com chefes prèviamente escolhidos, com atribuições e responsabi­
lidades perfeitamente definidas, para, sob sua orientação e coordenação, 
atingir os fins da organização.

Assim, êle deverá ter um órgão encarregado do pessoal. O  tamanho, 

a estrutura, as responsabilidades, o número de servidores dêsse setor depende 

do vulto da emprêsa e de sua própria organização.

O  que é fato é que não poderá o administrador, porque não tem tempo, 
ou conhecimentos especializados, ou ambas as coisas, fazer sozinho o 

trabalho de selecionar os empregados, fixar-lhes o justo vencimento, cuidar 
do seu treinamento, organizar um plano de acesso, velar pelo bem-estar do 

pessoal, examinar, com isenção, as queixas contra os empregados para dar a 
punição adequada, executar, enfim, mil e uma funções para que o pessoal 
possa bem desempenhar suas atribuições. Somente um órgão especializado 

poderá atingir tais objetivos.
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Na r.nálise que fizemos da necessidade do órgão já delineamos as 
principais t tribuições de um departamento de pessoal. Elas podem, em 
síntese, ser assim definidas :

a) descobrir o melhor empregado para o desempenho das atribuições 
da organização ;

b) desenvolver as aptidões, a fim de tornar mais úteis as pessoas 
admitidas para a organização ;

c) manter o pessoal satisfeito e obter do mesmo o rendimento máximo 
possível.

Para a obtenção dêsses objetivos deve o órgão de pessoal utilizar-se de 
determinados instrumentos, tais como sejam :

a) bom sistema de recrutamento, seleção e treinamento ;

b) bons planos de classificação de cargos, de remuneração, de 
promoçoes e de incentivos ;

\

, , ^ . re3's*:’:o dos assentamentos dos empregados, nos quais se possam 
esco irir .os e ementos para o suprimento das necessidades de pessoal da 

organizaçao. r

. . ? S?CS Pr'nc*P*°s e necessidades são os mesmos para todos os tipos de 

privadis0' ^  trate aĉ m*n‘straÇão pública, quer de organizações

o melhoVcmpregadClSO & îna^ aĉ e sera sempre a mesma : escolher e manter

métnrW '̂SSeS °kjetivos são idênticos diferem, porém, extensivamente, os 
métodos e processos a serem adotados.

aDrovéitanfpntn^aS priva^as a finalidade única a ser visada é o melhor 

zação não^ dev<* " X  ’ ^  3 °btenção de maior^  luoos. A organi- 
nfétodos mafs nrát ° eS 30 püblico dessa forma, pode adotar os 

democrática ou legal°S ^  eilCOntrar' sem empecilhos de ordem política,

auxiliar podt escolWr311̂ 0 UmS emPrêsa privada necessita de um novo

fazer às suas necessidade^ n o d ^  qUd\quer’ que °  responsável julgue satis-

nere, oferecendo-lhe maiores vantaaens “7  CÍdadã° ’ numa emPrêsa conf '  
ao convite publicado num jornaf sên, °  P o e iro  que atender
concorrentes. maiores satisfações aos demais

escolha d’ê n l í t l S S / ' 51’1; ?  **“  P“ “ *»e n to  não é assim fácil e a 
a empregado esta. sempre, sob a suspeita de favoritismo,

mente, mesmo que s i ih V n ^  °  c*1ele '*f0 P°de. em regra, preenchê-la livre- 

sem dúvida, o melhor candidato™ satisfaz a todos os requisitos e é,
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Terá, sempre, que, dentro do princípio democrático de que os cargos 
públicos são acessíveis a todos, oferecer as mesmas oportunidades aos demais 
candidatos para escolher o melhor dêles, —  aquêle que obtiver mais alta 
cassiíicação no concurso.

No Brasil, a nomeação dos candidatos pela ordem de classificação no 
concurso é, mesmo, imperativo de ordem legal. (Estatuto dos Funcionários
—  Lei n. Í .711, de 28-10-1952, art. 13). A  própria Constituição exige 
concurso para os cargos de carreira.

Mesmo, porém, quando não existem disposições legais obrigando à 

nomeação de candidatos habilitados em concurso, não tem, geralmente, o 

chefe da repartição liberdade para a escolha de empregados, de acôrdo com 
as necessidades do serviço, a competência, experiência ou habilidade dos 

candidatos. Nessa hipótese entram em ação, em regra, os compromissos 
políticos, as recomendações de autoridades superiores, os imperativos de 

amizade ou de parentesco, para o preenchimento das vagas.

Na emprêsa privada o empregado é mantido e obtém acesso na razão 

dos seus méiitos individuais, do interêsse demonstrado, da sua capacidade de 

trabalho e de produção.

No serviço público a individualidade é pouco considerada. O  acesso é 

feito por critérios rígidos, impessoais, quer pela antiguidade pura e simples, 
quer pelo merecimento julgado em fórmulas padronizadas, que os chefes 
preenchem, sem o espírito de justiça, dando, em regra, por sentimentalismo 

ou comodismo, o máximo a todos, o que representa um desestímulo e a desmo­

ralização oêsse sistema de julgamento.

Outro ponto de divergência é na questão de garantia do emprêgo.

Nas emprêsas privadas o gerente tem mais facilidade em dispensar os 
maus empregados. E ’ certo que a situação hoje não é a mesma de alguns 
anos atrás, quando o patrão podia, livremente, dispensar qualquer empregado. 

Atualmente, com o avanço da legislação trabalhista, exige-se a justa causa, 
para efeito da demissão de um empregado, sob pena de pagamento de uma 
indenização, proporcional ao tempo de serviço e ordenado do trabalhador. 

E no caso de o empregado ter mais de 10 anos de casa, com direito a estabi­

lidade, a demissão somente pode ser efetuada mediante processo, feito com 
a assistência de órgãos governamentais.

Ainda assim, o processo é muito mais simples do que a demissão do 

servidor público. Êste está infinitamente mais garantido, porque, a não ser 
em casos de ocupantes de cargos em comissão ou em caráter interino, a 
demissão, em qualquer caso, somente poderá ser feita mediante inquérito 

administrativo, efetuado por uma comissão de 3 servidores, e mais um 

secretário, no qual é assegurado ao servidor acusado ampla defesa.

E êsse procedimento se aplica até mesmo nos casos de demissão por 

abandono de emprêgo, comprovado pela ausência ao serviço do servidor, sem 

causa justificada, por mais de 30 dias consecutivos.

Temos, assim, que a administração de pessoal, embora obedeça aos 

mesmcs princípios e tenha idênticos objetivos, difere, fundamentalmente, nos
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seus métodos e procedimentos, quando se trata de organizações privadas ou 
de estabelecimentos do serviço público.

_ Nas c™Prêsas privadas o órgão de pessoal está necessariamente ligado à 
gerencia. um instrumento da manutenção das finalidades da emprêsa.

No caso de emprêsa com filiais ou departamentos em outras localidades 
em países diferentes ou mesmo em outros Estados do mesmo país —  pode 
ter órgãos de pessoal descentralizados, com métodos diferentes, à legislação 
especifica e às tradições locais.

E um êrro, levar, a emprêsa que passa a funcionar em outra região, os 

métoaoo de trabalho, da administração de pessoal, da organização matriz, 
em ora ali »uncionem bem, sem consultar as condições da nova localidade.

Plano c»e pagamento, regime de assistência e benefícios, normas de 
acesso, etc., tudo aeve ser estudado e implantado de acôrdo com as condições 

ocais, em ora observando, como é essencial, os princípios gerais de admi- 
nistraçao de pessoal que informam hoje essa verdadeira ciência.

O  que pode acontecer, com um regime de pessoal mal ajustado é a
empresa passar a oferecer maiores vantagens do que aquelas concedidas

as organizações concorrentes e, assim, ficar em situação de inferioridade

PT™rfaÇai° j  custo produção; ou conceder menos benefícios aos seus

rorr. t ° J ° ^ i1E ~°S corrent:es na região, com reflexos desfavoráveis no 
recrutamento e seleção de bons trabalhadores.

„prú 1 ^ara 3 emPr^sa Clue Pretende estabelecer-se em uma nova região 
t_ j  ar’ como consultante, um técnico de administração de pessoal,

dn or<nni-Tr“C° m Pr mas l°cais, para, em cooperação com os técnicos 

com as\iornv^<°’r>C 3 ■ °^fr normas e métodos de trabalho, que, harmonizados 
20na 1 9erais a emprêsa, se adaptem as peculiaridades correntes na

No serviço público êsse problema não ocorre.

reqime iurid ic^nnW ' dete™ inados e reduzidos grupos de servidores, com 
do serviço íurídirn 10 'P r a ta s , professores de curso superior, membros 

n L ç í o T o b S Í  * t o ?  S detfÍSCaliza^ o  tributária ou elementos da orga- 
« t ^ X o r L ^ e s m í 3 05 funí Íonário« ^  uma entidade administrativa 

deveres e responsabilidades?1™33 C931S qU£ re9uIam os direit°s. vantagens,

do S™ '505 desce” t e li“ dos de pessoal -  no raso

•em em ^  T
mesmas normas legais. trabalho, pois estao todos sujeitos as

legais —  s a b ^ r c o m Í é T v a r le d a d r d e T ^ Í  dC interpreta^ °  dos textos 
dica pode oferecer__é convon v f entendimentos que uma norma jurí-

0«e possa dirimir dCvidas, ^  CÚP“ ,a'

sitivo lenha uma interpretação unif^3’ prc/ erivel !i l,e determinado dispo- 

d» ,ue aplicações " *  ^
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Também do ponto-de-vista de uniformidade e, ainda, de economia, é 
conveniente que, nas organizações estatais a seleção fique a cargo de um 
órgão centralizado, que indicará os candidatos aprovados, observada a ordem 

de classificação, de acôrdo com as necessidades de pessoal dos diferentes 

estabelecimentos ou repartições.

Nas cmprêsas privadas seria útil que estabelecimentos do mesmo gênero 
de atividade, numa grande cidade, organizassem, através do seu sindicato
—  como, por exemplo, o Sindicato dos Estabelecimentos Bancários e de 

Emprêsas de Capitalização —  um plano de classificação de cargos e um 

sistema central de seleção, embora sem a rigidez do serviço público.

As vantagens e economias resultantes de tais providências são por demais 

evidentes e apenas salientamos que :

a) eliminariam a concorrência, pois padronizariam os salários para 

todos os tipos de atividades, perfeitamente definidos, no plano de classifi­
cação ;

X  b) evitariam que, nos casos de dissídios coletivos, as emprêsas que 
pagam mais aos seus auxiliares fôssem sacrificadas com a imposição da 
percentagem de aumento determinada, sôbre vencimentos mais elevados, 

agravando, ainda mais, a diferença entre os salários dos seus empregados e 

os dos seus concorrentes ;

c) reduziriam o custo da seleção inicial dos seus empregados;

d) permitiriam a obtenção de melhores empregados, recrutados numa 
área maior e com processos e métodos de seleção mais adiantados, que 

nenhuma emprêsa, isoladamente, poderia estabelecer ;

c) evitariam as solicitações de emprêgos feitas por clientes poderosos, 

amigos ou autoridades ;

f) permitiriam que a organização central de recrutamento, seleção e 
aperfeiçoamento organizasse cursos para a seleção inicial ou de aperfeiçoa­

mento para os empregados de diferentes categorias das emprêsas.

E ’ claro que um sistema dessa natureza não seria rígido. Êle teria de 
ser útil, flexível, adaptável às necessidades e peculiaridades de cada orga­

nização .

Assim, em primeiro lugar, quando determinado estabelecimento neces­

sitasse de um novo empregado, o organismo central de seleção não enviaria 
apenas um nome, mas uma relação dos melhores classificados, com um 

resumo do "back-ground” de cada candidato, a fim de que o órgão dc pessoal 

do estabelecimento, através do sistema de entrevistas pessoais, pudesse 
escolher aquêle que se mostrasse mais susceptível de se integrar na orga­

nização.

A  entrevista pessoal é um fator que não pode ser desprezado na seleção 
de novos empregados, pois dêsse contato humano, dessa conversa a sós, 
pode o entrevistador experimentado julgar, com vantagem, das condições 

gerais do candidato para as necessidades da organização.

Mesmo admitido o empregado, não estará, entretanto, encerrado o 

assunto.
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O  novo auxiliar deverá ficar sujeito a um período de estágio probatório 
110 qual os requisitos de disciplina, pontualidade, interesse, dedicação e outros 
íatôres, que não podem ser aquilatados numa prova de seleção, serão consi­
derados .

Findo o estágio probatório, e no caso de não ser o candidato confirmado, 
competiria ao órgão central de seleção indicar outros nomes à empresa, 
enquanto que o estagiário não aproveitado voltaria a lista de candidatos, para 
indicação em outros estabelecimentos.

Sòmenie na hipótese de duas ou três recusas é que êle seria eliminado 
da lista de candidatos.

Êstes são, em síntese, os pontos de contato e de diferenciação da 

administração de pessoal nas organizações públicas e privadas.

íinlre nós muito já tem sido feito em matéria de administração de 
pessoal, mas muita coisa ainda resulta por fazer para a melhoria do sistema, 
que é um imperativo da complexa vida que levamos.



Bibliotecário e Documentalista —  Uma divergência e
um problema ( ’ )

Lasso d e  La Vega. 

Tradução de Lygia N . Fernandes

1. GÊNESE DO CONCEITO DE DOCUMENTAÇÃO

S

1.1 Bibliotecário e documentalista

P ARA distinguir claramente o bibliotecário do documentalista, convém 

acompanhar através da história, ainda que muito esquemàticamente, o 

processo pelo qual se chegaram a positivar os traços de uma e de outra 
profissão, não impedindo isso que intentemos, depois, fixar seus limites, 

características, analogias e diferenças.

1.11 Idade Antiga

Na Idade Antiga, aquêle que tem a seu cargo a biblioteca não é um 

bibliotecário profissional —  é um erudito, -ou um filólogo, no amplo sentiao 

que convém atribuir a esta palavra, em tão remotos tempos. Nem Demétrio 

Falero, Zenódoto de Éfeso, Calímaco de Cirene, Apolônio de Rodes, etc., 

todos bibliotecários da famosa Biblioteca de Alexandria, tiveram preparação 

adequada para o desempenho técnico de suas funções, nem a citada biblio­

teca, como instituição, prestou os serviços que prestaria em nosso tempo. 

Isso não quer dizer que não se catalogassem e classificassem os acervos, 

tanto assim que, entre êles, Calímaco de Cirene redigiu o famoso Canon, e 

introduziu na linguagem literária a acepção de “clássico", transmitida, depois, 

a todos os idiomas cultos. Tampouco diferem, a êste respeito, os que 

fundaram e custodiaram a famosa Biblioteca de Pérgamo, êmula e rival dn 

anterior. Em ambas, além da custódia e ordenação do acervo, exerciam-se 

em grande p.ccala as funções próprias de uma emprêsa editorial; isto é, 

copiava-se grande número de papiros e pergaminhos, para trocá-los por

( * )  ' Rf vista de Artigos", Biblioteca e Museus, M adrid . T o m o  L X , Julho, D ezem bro, 
1959.
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outros de que se carecia, ou que se destinavam à formação e enriquecimento 

de outras bibliotecas. A  tradição relativa à Bíblia dos setenta é uma boa 
prova a isso. (1)

, Os bibliotecários de Atenas foram também, na maioria, eruditos, lite-
ra os, 1 oŝ > cs e cientistas ; as bibliotecas eram privativas desta classe, e

tampouco prestaram os serviços que hoje prestam. Eram, como a de Ale-
xanaria, uma espécie de emprêsa editorial, pois não havia bibliotecas sem 
escritono e sem copistas.

A ò granaes bibliotecas de Roma seguem o mesmo caminho. Fundam-se 
sobretudo com a riquíssima prêsa de guerra, que a conquista da Grécia lhes 

proporciona. As coleções de papiros helenos se distribuem entre os conquis­

ta ores, e com êstes despojos se criam bibliotecas de reputada categoria, 

a , a. fadada  por Augusto, dando ensejo a que se distinga como 
bibliotecário Caio Júlio Higino (nomeado por Augusto, bibliotecário (2) da 

a atina) , primeiro espanhol a prenunciar o relêvo que seus patrícios haviam 
e ar. anos depois, às letras latinas. Trajano, outro espanhol glorioso, o 

maior os imperadores romanos, a quem a Espanha deve homenagem digna 

C n U'i- ^ran e2a’ ûnda a biblioteca de seu nome, e assim crescem e se 
multiplicam as bibliotecas na Cidade Eterna. Mas a forma como se pratica

anteriores02 10tecari° não difere do que era nas etapas e entre os povos

1.12 Idade Média

n °  j ProPósito dêste estudo, importa salientar, para melhor explicar

rWfpiM 2 ?a CU tUra n? dac ê Média, que os romans cultos conheciam 
innr_r^ mene j  9^e9°. lendo-o e falando-o. Mecenas e outros bibliófilos 

,> c ; . .™  nj m° 3 aS, 5Ícaf, bibliotecas, com instalações luxuosas, que Lucant» 
teríi esPan ° ‘s 'lustres, levaram a ridículo, pois a mera ostentação

oossuir nm-i l-°v . 0ti° S 3 Ninguém podia gabar-se de
mais f íino-T?1]*° CCa £ta’ SC na°  entesourasse em papiros gregos as obras 
S n  t r it0rCS C Pensador«  ^  povo helênico. E  ninguém as 
princípios e dp a °  er3_ demonstração clara de falta de bons

latinas de obras d o s ^ ^  6 UC3ção esmerada. A  carência de traduções 

fato de oue durante^ U ®rC9° s’ ^ue tanto importa sublinhar, se deve ao

qt s e d\ r Pl e t m e n r L PX r Sd S Ul° S Média’ sc “ ecem
invasão dos bárbaros, o grego que fôra CaSCnt0reS, C, Pensa<jores. Com a 
esquecido e desanarpp». ? > segunda língua dos romanos', é

q desaparece; como as obras dos autores helênicos não se haviam

Grundzüge d. Biblióthefaeschichfp Bibhothcckcrt, G ottingue, P cl ens. 1930; J. V o r t iu s ,

beginnings of libraties, Princenton U n lv" Pr 193 n  ur R ic iia rd s0 ,n ' ,The.
library htstory [com 3 .4 0 0  B C Ã n ' í « n .1’ i ' Pt:b,lc Ubraries, a sketch offafc ín „„„ romm; a- TO * - » .  m  R cm , u  muo-
hbrary; a survey of four centuríe« in ‘ S t r eeter, The chained
MacmÜlan, 1931. C evo^ lor  ̂ of the English library, Londres,

(2) B. B un te  D .  c . ,  Julii Hygini. . .  (s .e .)  1816
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traduzido para o latim pelo motivo exposto, o Ocidente fica privado da mais 

rica e importante produção literária, filosófica e científica que, até então, a 

humanidade havia acumulado. Produz-se então um fenômeno diferenciador 
marcante : em Constantinopla se esquece o latim, e em Roma se esquece o 

grego. Não existe no Ocidente pessoa alguma capaz de ler os autores 
gregos em sua própria língua, não se podendo tampouco utilizar traduções 

latinas. Os Exaplas, os Tetraplas e os livros religiosos em geral integram 
as primeiras bibliotecas entre os cristãos. (3) Os próprios Evangelhos são 
designados pelo nome de Biblioteca. (4) O  sacristão exercia geralmente o 

papel de bibliotecário. Entregava e recolhia diàriamente os códices, 

guardando-os e custodiando-os em armários destinados a êste fim.

Nesta situação, Boécio, com uma visão admirável, empreende a tradução 

de Aristóteles e de Platão para o latim, e, ainda que não pudesse levar a 
cabo seu propósito, provou com isso haver pressentido a transcendência 

dêsses filósofos. Outros escritores latinos, pelo contrário, condenam em 
bloco, até os séculos V II e V III, como perigosa, tôda a literatura pagã (5) 

A  cultura espanhola do século V II era essencialmente clerical, destinada à 

salvação do indivíduo e à formação religioso do povo. (6)

Chegamos ao Renascimento, por sucessivas etapas que, em suma, 
consistem em um fluir da produção grega e da latina clássica, sôbre a lite ­
ratura própria do Ocidente.

A  tardia evangelizaçâo da Irlanda (sec. IV )  faz com que os monges 

daquela ilha se consagrem ao culto da língua e da literatura latinas, exata­
mente porque o país não havia sido jamais romanizado. O  foco de literatura 

latina que ali se cria influi primeiro sôbre a Grã-Bretanha, e depois sôbre a 
França, dando origem, com Alcuino, Duns Ecoto e outros monges, ao Renas­
cimento carolíngeo, cujas características mais destacadas são o alto nível lite­

rário e o conhecimento da filosofia aristotélica. A  Loqica Vetus penetra 
nas escoias. e seu estudo e difusão abrem as portas ao renascimento do 
século X II. (7)

Mas o Oriente se aproxima do Ocidente por outro caminho, o dos povos 

semitas ; êstes pouco ou nada criam, porém são povos transmissores, que 

cumprem ini'são providencial. As obras de autores gregos, filosóficas e 

científicas, são vertidas para o siríaco e para o hebreu, e dêstes idiomas para
o árabe. As obras filosóficas, de matemática, astronomia, medicina, etc.,

(3 )  P ara as b ib liotecas da E spanh a na Idade M édia , v. Jules Tailhan, Appendice 
tout special sur 1'Espagne. Nouveau Mêlanges D'Archêologie. . Paris, 1877, e a obra  
de J. Pérez Urbel ,  L os monjes cn la Edad Media, M ad rid , 1934.

(4 )  A  expressão Divina biblioteca sign ifica va  as E scrituras S ag rad as: Justo Perez 

de Urrbe l ,  L os monjes cspaíwlcs cn la Edad M edia, M adrid , 1934.
(5 )  Tra4> o  tnonje de n ão  ler o s  liv ros  d os  gentios e os  volum es dos herejes, é 

m elhor ign orar suas p reciosas doutrinas d o  que enredar-se n o  la ço  d o  êrro (San Isidoro, 
Regula, c a p . IX , c ita do  p o r  Pérez Ur be l  n o  Los monjes cspanoles en la Edad Media, 
M ad rid , 1 9 3 4 ).

(ó) J. Pérez Urbe l ,  ob. cit.
(7 )  N . D ' O l we r ,  Discurso de clausura. S egu n do  C on gresso  Internacional de B i­

b liotecas e  B ib liogra fias , M ad rid , 1949.
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se traduzem Para o árabe e se reproduzem, acompanhadas de glosas e 
comentário?. A  supressão das vogais na escrita árabe e a simplicidade dos 
sinais, espécie de taquigrafia, permitem, com sensível economia de tempo e 

de material de escrita, pergaminho ou papel, reproduzir maior número de 

obras. U brilhante apogeu do mundo árabe, no Oriente e no Ocidente, é 
acompan a o e interesse primordial pelo livro. À sua sombra florescem, 

no empo e aquem, famosas e ricas bibliotecas em Córdoba e Sevilha, 
com cen enas e milhares de volumes. (8) Os árabes, em suas mochilas de 

íeiros. razem o papel, descoberta revolucionária que resolveu um 

ramatico pro ema, e que, embora de custo elevado naquele' tempo, não 

e compara\a com o pergaminho, tão caro quanto escasso. Escassez que 
rigava, com reqiiência, à utilização de um mesmo pergaminho para a 

scri a superposta e várias obras, dando origem aos palimpsestos. Ptolomeu, 

1 e..,, ípocrates, Platão, Aristóteles, etc., depois de haverem conquis-

1 ° ? Pen^amento judaico, com Maimônides, e o pensamento (9) árabe, 

; . ™ s e vempace, conquistam também o pensamento latino com a 

t ' aj f  j Ua ™,a9n̂  f*9ura angélica, Santo Tomás. As escolas de tradu- 
„ 2 ° e ° e evilha, fundadas opr Afonso o Sábio, trazem para o latim 
o accrvo clássico grego. A  redução da vida feudal ao campo, o despertar

rnm C,SCu | S r.‘!.e ra ’c*as e °  aParecimento das Universidades se conjugam 
' . *. 1..ia ,e ° amor ao códice. A iluminura de manuscritos alcança 
. insuspeita os, e, em seu bispado de Durham, Ricardo de Bury escreve

n o í S S  ° b , b h o n ’ defesa do livro. ( 1 0 )  O  acervo das bibliotecas 
ando-çp rfc Cra~ con®titu'd0 Por duzentos ou trezentos manuscritos. Extu- 
tpraç n  n 18 & 3 ^Un.s Pr‘nc*Pes, poucos seriam os possuidores de biblio- 

medíocre'- °S manuscr'tos nao estava ao alcance das bôlsas

1.13 Renascimento

o 30 ?re^ ° ,e 30 e o conjunto dos elementos citados trazem

Delo O-Hpnf ° ’ irma ° Cm sólidas bases: a expansão dos gregos
e a inve cão d-,6™ COnŜ üêncj? da tomada de Constantinopla pelos turcos.
e a invenção da im prensa por G utem berg . ( 1 2 )

Z a r a g o L , T a r r a g o - Bibliófilo y bibliotecas de la Espana Musulmana,

(9) N. D ’O lw e r, ob. cit.
(10) Ricardo df. Bury. Fl ,

los livros. M adrid, 1927. * mu^ ^Crr̂ oso tratado sobre ei amor por

(1 1 ) H . B oucha t, Le livre. Paris. 1886.

também fizera P a l la  D E G u lsT R o tt !^11̂  " j  *tá*ia uma biblioteca pública, assim como 

chegou a realizá-la ao criar, com os livro, j  m  “  d‘Zer que sòmente Cosme de Médicis 
Lourknço, o Magnifico fundou nntm e N icco lo  du N iccoli, a Biblioteca Marciana, 

para a qual M iche lang e lo  construiu e r n ^ S W ^  a ,'? lWíoícca Laurenziana, em Florença, 

estas bibliotecas não foram prònrianif-nh. CC “re saIa que tem °  seu nome. Mas
1933; Jacobo More l l i ,  Delia miblir.-, 77 • cn ^ ahl Histoire du livre. Paris,

G- J. Rossi, La H b r e r U M S ic i : ^  ^  
und seine hinrichtunq vo’ II do H ,  au i . «  ’ Georg von Leyh, D as Haus 
Leipzig, 1933 . 9  1 d°  Handb“ 'h  der Bibiiothekswissenschaft, de F. M I lk a u .
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Até êsre momento, como diz Ortega, (13) a necessidade do livro não 
era um imperativo social, mas logo depois vemos surgir o bibliotecário como 

profissão. Acredita-se que tudo se pode esperar da simples razão do 
homem, e do que êle pense ; portanto, do que êle escreva. Sente-se neces­

sidade de haver mais livros, pois êles são poucos, e a esta necessidade corres­
ponde a figura do bibliotecário, que se revela como pesquisador e colecio­

nador. Se a catalogação não é urgente, a produção e reprodução, em troca, 

são ansiosamente procuradas. A  biblioteca do Rei de França, ao tempo de 

Carlos V , não tinha mais de 1.500 a 1.510 manuscritos, e pouco mais de 
200 livros impressos; e, sob Francisco I, contava 1.781 manuscritos e 109 

impressos (14). ;

1.14 Reforma

A reforma religiosa (meados do séc. X V I) , em seu ardoroso afã de 

angariar prosélitos, dá ao público grandes edições de sermões, obras pole­
micas e escritos de propaganda : obras de apresentação medíocre, em mau 

papel, tipos amassados e encadernação descuidada, mas que, não obstante, 

representam o primeiro passo para a democratização do livro. Conquista o 

livro, com este impulso, esferas populares a que nunca havia atingido. A  
Bíblia de Lutero alcança uma tiragem de 100.000 exemplares, cifra consi­

derável ainda hoje. (15)

1.15 Absolutismo

Descartes, com o Discours de la Méthode, abre novas perspectivas à 
ciência da observação, à filosofia e à técnica. A língua latina retrocede 
continuamente, combatida pela produção tipográfica, cada vez mais numerosa, 

em línguas romances. E como, na frase do Rei-Sol, “O  Estado sou eu , 

podemoj logicamente afirmar que as bibliotecas dos reis são, ao mesmo 

tempo, bibliotecas de Estado. (16)

1.16 Século X IX

Chegamos assim ao séc. X IX , no qual, enquanto os países do Norte, 
induzidos pela Reforma, secularizam os bens eclesiásticos, a revolução 

francesa —  conseqüência última daquela fé no livro, que criou o Rencsci- 
mento —  traz consigo a nacionalização das bibliotecas reais, assim como 
mais tarde também a das eclesiásticas, nascendo dêsse modo a biblioteca 

pública mcderna.

(1 3 )  José O r te g a  y Gasset, Misión dei bibliotecário. A tas e trabalhos d o  II C o n ­
gresso Internacional de B ibliotecas e B ib liogra fia . M adrid , 1949.

(1 4 ) I I . B o u ch a t , ob. cit.

(1 5 )  Sven D a h l ,  Histoire du livre. Paris, 1933.
(1 6 ) N . D 'O lw e r , ob cit.
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Neste século, a profissão de bibliotecário, ocupação espontâneamente 
estimulada pela sociedade, se converteu em burocracia estatal. Em meados 

da centúria, abrem-se as escolas de biblioteconomia, e seções, nas Faculdades 
de Letras, para estudo dessa profissão nas Universidades.

À falta de livros, preocupação do Renascimento, sucede outra maior no 
século X IX  : o excesso de produção. O  livro se rebela contra o homem. O  

escritor, o cientista e o técnico verificam que não lhes é dado orientar-se 

no intricado e denso bosque da produção bibliográfica, nem sequer na 

documentação de seu tema. “Em vez de estudar para viver, pressentimos 
que temos de viver para estudar”. (17)

1.17 Século X X

O  leitor e o estudioso necessitam de um guia, de um perito que os 
oriente c lhes assinale ou abra o caminho. O  bibliotecário, que no 
século X IX  ordena, cataloga e classifica a produção, com o objetivo de 

pô-la à disposição de quem desejar consultá-la, não indagando de onde 
êste vem, nem para onde vai, sem distinção de idéias, sexo ou idade, à 
sombra da declaração dos direitos do homem, e que com isso acredit^ haver 
cumprido sua missão, se vê solicitado por uma nova tarefa : selecionar o 

acervo, apontar o grau de interêsse de cada obra para os leitores, e conquis­
tá-los para c uso da biblioteca. "O  bibliotecário é como um filtro, entre o 
depósito de livros e o leitor , mas a democracia faz do livro uma necessidade 

imprescindível. A cultura se transforma em “razão de Estado” e o livro em 
serviço público, como a pavimentação, a iluminação ou o abastecimento de 

água. Sem o livro não podemos sustentar as democracias, nem o alto nível 
de vida que exigem os países superpovoados : por isso, o bibliotecário não 
pode permanecer sentado em seu gabinete, consagrando-se exclusivamente 

ao trabalho rotineiro de catalogação e classificação, à espera de que o leitcc 

chegue, mas antes se vê forçado a converter-se em agente ativo, buscando 

leitores por todos os modos : cartazes, anúncios, rádio, telefone, imprensa e 
demais processos da propaganda chamada agressiva, (18) indo catá-los no 
parque, no bonde, na escola, na Universidade, na oficina, em casa, no ar, 
A essa altura, as normas de suas atividades podem ser consideradas como 

contidas na fórmula buscar um livro para cada leitor e um leitor para cada 
ivro , fazer com que o livro e o leitor se encontrem, substituindo o livro 

que ordinariamente se pede, pelo que devia ser pedido". (19)

_ P °r outro lado, a humanidade atravessa atualmente uma fase de tran­
sição, da adolescência à idade adulta, enquanto passa da vida maravilhosa 

a imag;nação e do sonho à pura realidade. Das três perguntas que 
sucessivamente o homem formula ante a natureza : quem ? por que ? 
como . ou seja : quem a criou?, qual a sua razão de ser? como dominá-la

(17) J. O rtega  y Gasset, ob. cit.

104r ProPa®anda y servicio público de bibliotecas cn los Estados Unidos. 
Madrid, 1946, por J. Lasso de l a  Vega.

(19) A r th u r  Bostw ick, The American Public Library. New York, 1929.
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e pô-la a serviço do homem ? encontramo-nos diante da última. A  magia 

e os exorciiimos terminaram graças à paciente investigação dos laboratórios, 
e dêstes vão paulatinamente surgindo as leis e as regras a que parece obedecer
o universo; regras que, uma vez descobertas, o técnico se encarrega de 
aproveitar c pôr a nosso serviço. Os sacrifícios aos deuses, os esconjuros e 
invocações, a magia empregada para evitar epidemias de malária ou de 
varíola, desapareceram no dia em que os investigadores descobriram a 
fórmula para matar mosquitos e ensinaram a depositar um pouco de pus, 

tirado da teta da vaca. numa ranhura da pele humana. Da capacidade visual 

existente na época de Péricles, passamos ao microscópio eletrônico, que 
permite contemplar o centésimo-milésimo de milímetro ; para medir o macro- 
cosmo, houve necessidade de se recorrer ao ano-luz, equivalente a dez mil 

milhões de quilômetros. Outro tanto acontece com relação ao tempo : do 
mesmo modo que se contam cinco ou seis milhões de anos, podemos, ao 

observar fenômenos sucessivos, registrar mil milionésimos de segundo, como 
acontece <_om a excitação de um átomo pelos raios catódicos da emissão de 
raios X . No campo da energia, o cosmotron cria raios que alcançam seis 

mil milhões de volts-eletrônicos. (20) Em matéria de temperatura, obser­
vando somente as diferenças entre o verão e o inverno, passamos do zero 

absoluto às centenas de milhões de graus das radiações termonucleares. 

Desta situação criada pelo homem, deduz-se uma compreensão mais clara 
de sua posição no cosmo e de seu dever em perseverar laboriosamente na 

procura de tôdas as regras que regem o universo e sua divina harmonia, 
para cicruiná-las e pô-las a seu serviço, passando êle a converter-se no 

artesão criador do próprio bem-estar. O  homem cumpriu assim a missão de 
investigador e afirmou ser a pesquisa de base ou fundamental, a aplicada 
ou técnica, e a operante ou social, origem das inúmeras conquistas de que 
hoje desfiuta. Telégrafo, telefone, radar, hormônios, vitaminas constituem 

enorme acréscimo ao bem-estar da humanidade, e ante êle as enfermidades 
retrocedem, os sofrimentos desaparecem ou se atenuam e a vida se prolonga, 

elevando-se a média da existência a 65 anos, ou seja mais uns vinte de 
duração. Interdependência e esclarecimento são as características mais 

destacadas da investigação moderna. Ambas se realizam mediante a 
documentação. A  vida cientifica é hoje internacional. As atas das acade­
mias, os rrtigos das revistas, comunicações, etc., levam aos investigadores o 

conhecimento de tudo quanto interessa aos seus próprios trabalhos. Os 

resultados da investigação de base passam a ser aproveitados pela investi­
gação aplicada, em prazos cada vez menores. Entre as descobertas de 
Oersted, Ampère e Faraday e as primeiras aplicações práticas da eletrici­

dade. passaram-se mais de quarenta anos. Vinte ou vinte e cinco separaram 
depois os trabalhos de H . Hertz, sôbre a propagação das ondas elétricas, e 
sua aplicação à telegrafia sem fio. Entre o descobrimento da fissão do 

urânio e a explosão da bomba atômica, há apenas seis anos.

Esta rápida marcha das descobertas científicas e técnicas teve e tem 

enorme importância no comércio, na indústria e na economia dos povos, que 
9faças a ela viram crescer sua exportação e suas riquezas, seu poderio e

(2 0 ) U m  v o lt  e letrôn ico  representa a energia adquirida p or  um elétron acelerado 
Pela d iferença  d e p oten cia l de um v o lt .
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independência. Povos como a Grã-Bretanha no decorrer do tempo trocaram 

a exploração de produtos de consumo e de artesanato pela elaboração de 

material energético, motores de reação, aviões, equipamentos industriais, etc.; 
e daí passaram à exploração de indústrias mais novas, fundadas nas modernas 
descobertas científicas : material eletrônico, têxteis artificiais, etc, Dêste 
modo, enquanto a metade de sua exportação era conseguida pelos produtos 
têxteis, êstes agora apenas representam 20%, enquanto os metalúrgicos 

atingem a 50%. Esta enorme transformação é equivalente e comparável à 
primeira levolução industrial. O  papel que corresponde à pesquisa na 

defesa da agressão militar, na elevação da economia e do proveito comercial, 
na agricultura, na medicina, e para a independência dos povos e a liberdade 
do homem, não se discute mais hoje.

. 0 s  9_overnos majoram continuamente seus orçamentos consagrados à 
investigação e à formação de pesquisadores, e fomentam a criação de 
indústrias novas. Somente os povos que se preocupam com isso, e na medida 
em que o akançam, poderão desfrutar de uma vida superior e, por sua vez, 
empreender uma investigação eficaz, pois os aparelhos e utensílios de labo­
ratório caaa ^dia requerem maiores recursos econômicos. (21) A  isto se 

eve a «.nação do Conselho Europeu de Defesa, a efetuar-se com a ajuda 
econômica cooperativa de várias nações, devido ao seu elevado custo.

O  hom em  se acha em p lena lu ta  para conhecer as leis do un iverso e pô-las 

a serviço do seu bem-estar. Aproxim a-se um  novo hum an ism o  que, sob o 

ogm a ca  fé cristã, e sem esquecer os princ íp ios do  hum an ism o  clássico, 

un am enta n a  capacidade e s ituação do hom em  a id é ia  de que êste, entre

0 os os seres vivos, é o único que tem a propriedade de adquirir conheci- 
'nen o lauuna do mundo que habita, podendo relacionar fenômenos, repro- 

ordèi''s'S ° °comodá-los a condições que lhe permitam pô-los sob suas

1 . . Dêsí  ” ° do\ °  homem de ciência, o erudito e o técnico não encontram 

n íírJ1C * l0íccari°  a solução para o mais importante de seus problemas ; 

p vicuVcCn iaÇa° j  i ° r Um . , do' sur9*ram numerosos documentos auditivos 
fit-i ma-inetnf' ■ °  ^ r0 ’ r ° ’ televisão, fotografia, microfotografia, disco, 
podem hoíp ° mca’ Por outro lado, o homem de ciência e o técnico não 

3ta.“  ™  n „ 'r ,7  -lar SC“ trabalh0 seminário, no laboratório, nncom leir de centena; deísrsjsrrss.de um vis
a uma determinada especialidade3 publl,cado,s 05 ^ue di9am rcsPeit°
suficiente para fazer o resumo de c-idn « ^ v a d a . e tenha capacidauc

entes, e laboradas com  êste ob\JvTZ '̂ C° nS°.an te  rCgras precisf  0 e fic i'  
Isso, no camno i n t M n a ^  i comissoes internacionais de peritos.
nization (1. SP CM tCp  adona1, ^ ° rresponde a  International Standard Orga~ 

In s titu to  N ac io na l dp R ? ^ Sa°v éSm ca rePresentada na E sp an h a  pelo

«n  comb,naç30 c l a Y l o T r ,  ^  ^  elab° ra-
— _______  ‘ ■' s nornias U .N .E .  Êste pessoal deve ter

6, 116-128. " AKIXS SadRON' 11 nc Forcc nouvelle dirns la Naíion. La Nc[, X I ,  1954,
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capacidade necessária para saber a que homem de ciência, em que classe de 
indústria, e a que lugar pode ser útil a informação obtida, e os processos 

mais eficazes para que, com a máxima rapidez, chegue o informe elaborado 

a tais interessados.

A  êste tipo se deu o nome de docufnentalista.

QUE É DOCUMENTAÇÃO ?

A documentação é, portanto, uma técnica de nossos dias. Sua apançao 

é tão recente, que seu próprio nome se mantém sob discussão, ja que nem 

todos o aceitam. Discute-se também o nome que se eve atri uir a quem 

profissionalmente se consagra a essa especialida e. ( ) nquan o uns 

defendem a denominação de documentista, outros, por ter um sen 1 o mais 

amplo, preferem a de documentalista. (23) Os italianos propoem o nome 

de documentador (documentatori), designando assim, aque e que, a em e 

possuir a técnica precisa, consagra sua atividades à ocumen açao, enqu 

reservam o nome de documentalista para aquêle que co iva g i •? 
cumentalogici”. (*) (24) Quanto a nós, preferimos os nomes de documen­

talista c documentador. de acôrdo com a etimologia destas palavras Brad- 

poR„. na introdução de sou preciso manual a jo -

cumenlação como processo de colecionar e cl P •
os testemunhos de observações novas, e de oferece- as con ori <. 

dades do descobridor ou do inventor . (25)

2 . 1 HITÓRIA

No campo internacional, a palavra surge cm virtude de j p p P ^  

sentada pelos lundadores do Instituto Inten,acional. celebrada

era^93 ? , ^ la ^ q u a ^ e  decidiu substituiria palavra •'bibIio9, . fia” por "do-

. j  o s  feitos h istóricos p or  m eio
(2 2 )  E m  francês se utilizava n o  ^ . d o  de e c . s ^ ^  figura cm nosso

de docu m en tos procedentes de arqu ivos, a cep ça o  , j akm ãs e britânicas não
D icc ion a r io  de la R eal A ca ck tn ia . N as  enciclopéd ias espanholas, ai

figurava , até então, o  têrm o docu m en tação .
, j - . ino ru id a . D o  latim Documentum

(2 3 )  D ocum entista : o  que cu ltiva docum en _  c  ;$ta a  segunda form a, 
e ista. que indica p ro fissã o . Documentalista ° ' e sc re,aciona com  docum entos
p or  ser m ais am pla que a p r i m e i r a ,  abrange tu ntos; 2 ')  substantivo: lugar

docum entalistas. D ocu m en tário  1*) ad j. _  relativo docum entos. ( O  su fixo  latino
onde há d ocu m en tos ; 3 ' )  p ro fissão  =  que çSC ^ d e r iv a ç ã o  popu lar é ero  =  panadero. 
arium c o n se rv a -s i nos cultism os b ib lio tecários . O ocum ento, efor. na sua form a culta
e a francesa (eu r) en cr  —  Documentador, d °  ^ D o c u m e n t a d o r ,  o  que docum enta,
(relator), expressa agente, e na vulgar dor (acuse / . ^

(2 4 )  B r u n o  B alb is . L 'In segn am entopro[essiona le delia docum enta.lonc in a ia. 
La D ocu m en tazion e  in Ita lia ", R om a , 195„, p a g - •

(2 5 ) S. C .  B rad fo r, Documentation. Londres, 1948.

( * )  Em  italiano n o  tex to .
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cumentação". Não se conhecem as atas da sessão cm que a proposta 

foi apresentada, nem portanto, a maneira em que foi discutida, segundo 

afirma o sábio documentalista W a l t e r  S c h ü r m e y e r .  (26 )

E' evidente que a inclusão de fotografias, radiografias, películas cine­

matográficas, discos, desenhos técnicos e demais fontes análogas de estudo, 

demonstra não ser lícito considerar apenas o livro e a revista como únicos 

instrumentos transmissores das criações do espírito. O  aparecimento e o 

uso contemporâneo da fotocópia, o microfilme, a microficha e demais meios 

mecânicos, para seleção, reprodução e transmissão de documentos, justi­

ficaram amplamente a troca de denominação.

Para difundir e introduzir o novo conceito, o Instituto adotou em suas 

cartas e impressos a seguinte definição: "Documenter cest réunir. classer 

et distribuer des documents de tout geme dans les domaines de l activité 

humaine.”. Desta interpretação parece deduzir-se que os documentalistas ha­

veriam de se ocupar dos métodos de colecionar, ordenar e utilizar tôda 

espécie de documentos, para nêles introduzir uma transformação a partir 
de pontos-de-vista novos.

2 .2  RAZÃO DE SER

A que íins corresponode esta atividade ? Que objetivo tem em mira 

êste serviço ? Por um lado, dirige-se ao imenso volume alcançado pela 

reprodução literária e científica em suas duas seções: pura e aplicada: 

por outro, à forma em que se desenvolve o progresso da ciência e da 

indústria, produto da comparação cotidiana, e da relação constante entre 

as múltiplas e variadas aquisições no campo da ciência e da técnica, feitas 

por homens que trabalham em harmonia, às vêzes a mil quilômetros de 

distancia, em assuntos iguais ou diferentes, e cujas criações vêm a público 

nas mais diversas línguas, caracteres tipográficas e formas.

2.21 PRODUÇÃO

- C! lcl a-Sec. r  n0 mundo- desde o século X V  até hoje, foram impressos 
cerca c a milhões de livros. (27) Uma interessante memória publi­

cada pela UJNhSCO, A  preliminary Statistical studii in Libraries, confirma 

°  n u , °  j Stas ci[ras- Da Statistical Report on Book Production (1937- 
-bO) publicada também pela mesma organização, podemos deduzir que 

se publicam por ano uns 300.000 volume. A  julgar pelas cifras citadas, 

° nU!.lier.° ,.e ''‘ros ® grande, muito maior é o das publicações periódicas 
que os ra a istas, com ligeiras variações, avaliam em mais de um milhão, 

m mais e um mi ão e oitocentos mil o número de artigo inseridos em

Für D o k u m 2 ta tíon RESC1V  \ U 5 a  u . 9^  J n  Dokumen^ io n . "D eu tsch e  G esellschaft 

M a d rid ^  I \ ^ 1 9 5 ° SS<24^-262 ^  docum entación y  el p rogreso  c ien tifico ", R a clon a lizac lón ,
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tais publicações, dignos de consulta para o estudo de problemas técnicos' 
e científicos. Uma parte, infelizmente pequena dêstes artigos é entretanto 

objeto de nova reelaboração em forma de resumos ou abstcacts. No inte­

ressante artigo de V a r o s s ie a u ,  (28) A  survey of scientific abstracting and 

indexing services, informamo-nos de que 32.990 revistas, estampando mais de 

4.000 resumos por ano, dão lugar à produção de 787.010 sínteses segundo 

estatísticas obtidas das 42 entidades que as publicam: por outro lado 402 
entidades produzem ainda 1.195.039 sínteses. Esses resumos se publicam 

em 15 idiomas diferentes. A  êles temos que acrescentar os correspondentes 

às patentes de invenção, de grande interêsse no campo a técnica, l  que 

o citado autor calcula em 56.434 por ano.

Diante desta fabulosa produção, o estudioso, o investigador e o técnico 

hão de sentir-se na impossibilidade de utilizá-la. Ainda que vivendo para 

estudar, e não estudando para viver , a vida do homem nao a margem a 
que se consiga selecionar, em produção tão anarquicamentw o ereci a. aqui o 

que possa interess: r-nos, nem há, mesmo depois  ̂-e se eciona o c assi i.a o, 

tempo bastante para lê-lo e estudá-lo. Êste fenômeno, notonamen e agrava o 

nos últimos 50 anos, deu origzm à organização sistema i~a e umai k  c 
de homens, especialmente preparados, que, trabalhando na obscuridade e 

anonimato, executam a árdua tarefa de extrair, c assi ícar, ca 

sumir a produção, e de pôr à disposição do estudioso, o inv ^  , , 

técnico, o material suscetível de permitir um past>o a ien^ "  
progresso científico e técnico, quer sob a forma de descoberta, quer ob a 

de novos processos para melhorar, baratear ou ornar . c. 

produtos.

Se levarmos em conta o ex trao rd inário  volume ak»“^ o  J >elu 

é fácil compreender que o investigador, o intelenua e o e formação
uma fábrica hajam precisado do auxilio de nessoal dotado *  
adequada, que execute em seu benefício êste indtspensaNel traba ho de da

cumentação. . ,
O  modo costumeiro como se originam os avanço. lC , ’

quenas em pequenas descobertas, realizadas no ex enso ^  com

rosas especialidades em que se divcrsifi“ “  ^  . “ difusão fôssem revistas, 
que o instrumento apropriado para s u a  pubhcaç d i s s e r t a ç 5 e s ,

discursos, conferências, atas de sociedades t a 0 centro de
memórias de academias, ateneus, etc., e isto ■ J . recair

gravidade da atenção técnica e científica pViódicas. Conseqüência
em cheio nas revistas e nas citadas publi Ç £ tecas adquirísse máxima 
imediata dêste processo foi também que, nas < - . s
importância a ordenação cientifica dêsses precioso, m ’ a ponto de>

diários alcançassem valor e categoria _ descon ieci-os ^  ]quer centro de

na atualidade, a formação de ju íz o  sobre a - caráter de "ficho-
documentação científica c técnica depender mais i • c

, ,  Abstracting and Indexing Services.
(2 8 )  W .  W .  Varossieu, A survey of A bs^  235) L a .

International F ederation  fo r  D ocu m en tation . < nr-tnde fiqura d o cam po da d ocu m en - 
m entam os de tod o  co ra çã o  a recente perda dessa grande t.gura y

ta ç S o .
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teca”, do que propriamente de biblioteca; isto é, depende antes do volume e 

importância de seus fichários documentais, que da riqueza de seus acervos 
bibliográficos.

Por isso, como disse muito acertadamente M ikus laschek , (29) “o 

movimento e:n íavor da Documentação nasceu em conseqüência da investi­

gação praticada nos meios industriais, que sentiram muito ràpidamente a 

necessidade de informar-se com pormenores precisos sôbre os progressos 

realizados em seus campos respectivos” . E acrescenta, depois de reconhecer 

que os centros de documentação das grandes emprêsas européias e americanas 

de várias datam décadas: "os esforços feitos para satisfazer tão importante 

necessidade são irrisòriamente pequenos”. Com exceção do Engineerinfj 

Index, não conhecido de todo, não existe ainda nenhum boletim de impor­

tância, que resuma tôdas as publicações de interêsse para a técnica indus­

trial, ao passo que existem, há muito tempo, publicações dessa natureza, 

consagradas à ciência pura. (30) Dêste fato nasceu a decisão das indús­

trias, de organizar sua própria documentação, e de criar os próprios métodos, 

aparelhos e mecanismos técnicos.

A  documentação, em geral, constitui hoje metodologia especial, que se 

ocupa dos processos de trabalho e da técnica aplicada a documentações 

especiais. Em seus domínios se encontram, em primeira linha, o desenvol­

vimento dos sistemas de classificação —  antes de qualquer outra, a Clas­

sificação Decimal Universal ( C . D . U )  — , a elaboração de normas para a 

técnica documentalista, a terminologia da documentação, e o exame de seus 

já numerosos acessórios técnicos (processos de reprodução, fichas para se­

leção mecânica, máquinas automáticas para classificação das fichas, etc.). 

Quanto a êstes acessórios a Federação Internacional de Documentação 

( F . I . D .) publicou, em dois volumes, um manual de reprodução de do­

cumentos, onde se estudam todos os utilizados até agora, e fabricados nos 

diferentes paises (Manuel on documcnt reproduetion and Selection, F . I . D . ,  

Pub. núm. 264; The Hague, International Federation for Documentation, 

1953, 3 vols.). Esta Federação é dirigida por sociedades nacionais de 

documentação.

2.22 Desenvolvimento industrial

Por outro lado, contribui em grande parte para a criação do serviço 

de documentação, no grau de importância que tem hoje, a necessidade, 

cada vez maior nos meios industriais de todo o mundo, de se manterei» 

informados, diariamente, a respeito dos progressos e descobertas realizadas 

pela técnica, no variado âmbito de seu campo de trabalho. Há muitos anos, 

as grandes emprêsas industriais da Alemanha, Estados Unidos e Grã- 

Bretanha vinham mantendo custosos centros de documentação e experimen­

tação ou ensaio, anexos a suas fábricas. Os grandes interêsses represen-

(29) W a l t e r  M iku la schek , "LOrganisation de la Documentation en Yugoslavie. 
R e v . D o c . ,  X X ,  1953, 57 -61 .

(30) .SCHÜRMEYER, ob. cit. ■
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tado:; por tais centros justificavam amplamente o emprêgo de importantes 

recursos econômicos na manutenção dêsses serviços, que deveriam pôr ime­

diatamente tais emprêsas a par de qualquer progresso realizado, como meio 

de sustentar a competição, face à produção estrangeira. Por isso, a in­

dústria se vê obrigada a criar seus próprios centros de documentaçao, assim 

como se verifica o aparecimento dos numerosos instrumentos, maquinas e 

processos de que hoje dispomos. Embora o custo dêsses serviços seja írriso 

rio, no conjunto dos que, globalmente, são mantidos pe as gran es in ustrias, 

representa, entretanto, um gasto insustentável para as pequenas, que sao, 

em todos os países, as mais numerosas; daí resulta que, por sua ve. ,̂ se 

haja apresentado o problema da criação e manutenção coopera i\ a es es 

órgãos ou serviços, indispensáveis à produção científica, in us ria e agrico a.

Na Itália, assevera O m o d e i (31) que o maior custo da produção ita­

liana. em relação com a dos outros países, se deve ao ato e que e 

razioni vengono offectuato con mezzi antiquati, ( ) acrescen an o. ^X1 

comercial de uma produção depende do fator cu^to- clue e °  mai  ̂ 1 . 
alcançar, salvo se formos auxiliados por uma cuidadosa ana^sc 

técnica: a economia mínima em determinada fase da a ricaçao po 
a margem de redução nos preços que garantem a comercia i a e

dute”.

2.3 Bibliotecários e documentalistas: uma dwergencia

A  nova atividade originou constante divergência

e bibliotecários, inclusive com arquivistas e m u s e o  ogis as, p nróprio

pretado sua aplicação como uma intromissão inacei av|; exemnlo

de suas atividades profissionais. Nosso ilustre co ega ’ ^  Confe-

anti9o presidente da I . F . L  A . ,  «m L n l S s t a s .
rência da F . I . D . ,  ao pretender delimitar os camp _ rt>acsn da Darte
bibliotecários e arquivistas, provocou, sem ter intenção, vi . Paris

dos documentalistas. O  tema foi de novo tratado “  de/ “ ;
em 1937. e de Zurique, em 1939. Apesar do abundante nrnnero d e p » -

posições apresentadas, com o fim de delimitar os camJ ,0° embora ficasse 
e documentalistas. não foi possível chegar a um entendunento.

patente e manifesto o desejo de “ s
o fato com esta frase espirituosa: Estamos d < _ ,, 
de acôrdo sôbre o que entendemos por documentaçao .

2.4 Documentação-, definição c características

Amenizado o clima de c a l o r o s a  paixão ^  ̂ s i ã o  da última
discussões durante os primeiros anos do apo -g cm Vicna_ no

reumao internacional da I . r . L . A .  e aa r .  . •.

(3 1 )  A le sand ro  Omodei, L c documentazionc e industria.
1951, I b . f 16.

(3 2 ) SCHÜRMEYER, ob. Cit.
( * )  E in italiano 110 tex to .

F . I . D . ,  X V I I I ,  c o n f . ,
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verão de 1953, voltou a suscitar-se o estudo do problema, no seio da Co­

missão Internacional de Coordenação, constituída com o encargo de elaborar 

o programa do III Congresso Internacional de Bibliotecários e de Documen­

tação, a realizar-se em 1955. (*) Nessa reunião, franceses e belgas mani- 

estarain o desejo de que não se limitassem os campos entre bibliotecários 

e documentalistas, já que a documentação era "um conceito de caráter muito 

universal , e se deliberou confiar à Deutschen Gesellschaft für Dokumen- 
ation  a tarefa de de fin ir e de lim in tar o conceito de do cum en tação .

H. F r a c h e b o u r g , ilustre membro do citado instituto, ao que diz 

c n Ú R M E Y E R ,  (33) considera que o melhor método para delimitar os campos 

entre ocumentalista e bibliotecário é destacar as características profissionais 

aque es que desenvolvem suas atividades em cada um dos dois terrenos, 

uma biblioteca, requereremos para o serviço científico pessoal dotado de 

uma ormação cientifica, de extensão e caráter muito geral, e a mais ampla 

possive , e, por sua vez, preparo sólido e completo em biblioteconomia; em 

roca, os ocumentalistas precisam sobretudo de todos os conhecimentos 

asicos c piofundos em uma especialidade da ciência ou da técnica, ao passo 

que íes^ asta uma pormação secundária de tipo elementar, em biblioteco­

nomia. tto  F r a n k , ilustre membro daquele instituto, em carta a Schür- 
e i e r , mani esta não ser necessário que os centros de documentação se 

cons í iiam em epósitos de documentos, nem que facilitem a consulta de 

seus acervos, ou os emprestam. Se disséssemos que colecionar documentos, 

inc uin o sua or enação, é função própria do bibliotecário, isso estabelece- 

Uma, c ara e imitação: enquanto o trabalho de colecionar documentos, 

p. n e.1,' ement-e a propriedade dos mesmos, é função da documentação 

Ó  n l  C;p a C1 3111 1 ma‘s definitivo. a investigação e o aproveitamento dêsses.
RANK ermina por definir a documentação como "atividade de com-

tos de t̂ôd i'espécV'^a° Publicações, no sentido mais amplo de documen-

cen tro ^^ íW  Dockm^ nn e , ^ ILL’_ também citados por S c h ü r m e y e r , um 
de consulh umef1 açao - abstração feita de um número reduzido de obras 

fato nari irpn/130 nec^ssita' ri90r°samente, possuir bibliotecas. Basta êste

cumentacãr» •• •’ S c h ü r m e y e r  termina definindo a do-« r ,r  „rr,,arre  ̂̂  eSPéde d= d».

das experiências" .nr 11 ''° . , , ,conta do estado dos conhecimentos e 

S o T r  “ ;; , a: reS“ n ,M d 0 : ™  «“  f « t a o  Significado, a Jo cun.cn- 
contra sua essê 3 raclonallza^ão do trabalho intelectual; iríamos

questões M  ^  ‘‘“ ‘•"■entação. levantássemos
. .  P outros setores m ais au to rizados  .

noartigT w ^ e n c h a ^ T u n à D ^ T  1 M ü lle r '. <34) presidente da F . I . D . .  
__ " / o umentatton, afirma com relação ao problema,

( * )  O  autor escrevp/ cm  1954.
(33) Schürm eyer, ob. cit.

tation,3 V ,  1954!" í . M o i  LER' Wissenschaft und Dokumentation, N ach rlch tcn  F ür D oku m en -
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"que uma de suas tarefas mais importantes é oferecer a visão panorâmica 

do desenvolvimento do saber humano, de modo que seja mais fácil encontrar 

o material necessário, tanto para os cientistas, como para outros interessados 

na economia e na técnica”.

A  definição e os limites da documentação talvez não estejam bem carac­

terizados; em compensação, sabe-se que em vinte e um Pa>ses existem orga­

nizações oficiais ou semi-oficiais, para fomento do tra a o ocumen a e 

que, nos últimos anos, não se realizou um só congresso internacional de 

especialistas de qualquer matéria, fôsse ela qual fôsse, em que nao se ver­

sassem problemas da documentação.

Documentação, por outro lado, é organizaçao. Estamos, de acordo 

com T o y n b e e , no segundo dos três períodos históricos, terminamos o pe 

ríodo técnico, e entramos no da organização. À vista dêste enomeno, que 

estende seus domínios a tôdas as atividades, B u r n h a m  escreveu seu anc 

gcriai Revolution. O  que T o y n n b e e  chama organização, B u r n h a m  chama 

de manugerial actum; coincidem em proclamar que a organizaçao e uma 

técnica, e por isso a documentação também o e.

Temos de advertir que, ao falar de técnica, de acordo com um conceito 

superado, pensamos espontâneamente na máquina. A is ona a c  1 
parecc corresponder à história da máquina. A técnica, na olcJ m 1S on a’ 
c anterior à ciência, porém abrange hoje o conjunto das ativi a es íuma , 
e não exclusivamente a atividade produtora. Qualquer inves igaçao cien i 

fica principia por movimentar apreciável aparelhamento técnico. uan o 

êste ineio não existe, a ciência não progride. F a r a d a y , que eve a m l'*Ça° 

das descobertas mais recentes sôbre a constituição a ma eria, na°  ° 

chegar a resultados positivos, porque a técnica do \acuo nao exi 
sua época. Torna-se difícil assinalar barreiras entre ciência e técnica b o- 

lógica, entre ciência e técnica, em matéria de economia c ciência^ s • 

Caminhamos para chamar de técnica tudo aqui o que sc c 

ciência”, afirma, com exemplos irrefutáveis, J a c q u e s  E l l u l .  m r , < 

situação atual do problema c a seguinte:

A diferença de atividades e de preparação entre bibliotecário e do- 

cumentalista começa a esboçar-se com características c aras c _
bibliotecário tem a missão específica de organizar bibhotecas, catalogar 

classificar seus acervos e oferecê-los ao público Cumpie ao servir
ordenar os documentos, resumi-los e selecioná-los, para que p -

público, sob formas especiais.

O  bibliotecário requer uma formação que abrange todos5 _

mentos em geral, e especialização em catalogação e c assi 1 c . Q

cumentalista é antes um especialista bem informa o, que on  ̂ redioir
ou sub-ramo da ciência ou da técnica, de modo que es eja P' 
o resumo ou a sinopse de artigos sôbre matéria muito espeaa u  . »

além disso, conheça a fundo todos os processos 1110 ernos stemas J c’ 

difusão e utilização de qualquer espécie de %
classihcaçao, especialmente a C . D . U . ,  e as g n
bibliotecário só pode ser documentalista em campo nun o . ,
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ocumentalista só pode ser bibliotecário em bibliotecas muito especializadas. 

*^eçjundo F r a c h e b o u r g ,  o docum entalis ta requer 5 0 %  de conhecim entos 

biblioteconômicos e 5 0 %  de conhecimentos profissionais: medicina, filosofia, 
engenharia, etc. Como foi dito, o documentalista coresponde ao movimento 

cada vez mais acentuado da racionalização industrial. (35)

D - n te  nosso século, e em conseqüência do exposto, junto à biblioteca 

pública, de caráter geral, cresceram e se desenvolveram numerosas biblio­

tecas de acervos especializados, destinadas ao serviço de um grupo deter­

minado de estudiosos ou de pessoa consagradas a uma indústria, ramo de 

comércio ou profissão. Bibliotecas de obras de medicina, ciências puras, 

engenharia, belas-artes, agricultura, etc., e ainda de assuntos muito mais 

especializados: biologia, eletrônica, carvão e seus produtos e derivados. Com 

re ação a êsse tipo, visitamos uma rica e modelar biblioteca especializada, 

mo é o de organização no gênero, em Lund (Suécia). O  bibliotecário, 

pe o menos o de formação humanística média ou superior, se vê reduzido, 

ern tais bibliotecas, ao exercício de só uma de suas funções: a de catalo­

gação. Nem sequer lhe é possível classificar e ordenar os acervos, por

a car o necessário conhecimento da matéria. Não lhe é possível, igual­
mente, guiar o leitor e substituir o livro pedido, pelo que devia ser pedido", 

poi a ta de formação especializada. Nas bibliotecas de faculdades uni- 

versitarias. medicina, farmácia, veterinária, ciências, direito, ciências políticas 

e economicas, por exemplo, para a classificação das obras, foram utilizados 

es u antes as últimas séries a fim de ajudar os funcionários, pejo menos 

na ^ni/ersi ade de Madri, a resolver as numerosas dúvidas que a classi- 

1Ĉ a0 susc'ta, quando se trata de teses de doutorado, artigos de revista 

°S CX1? seParatas, atas de sociedades, discursos, conferências e demais 

J-f ,a 1j S( esPecia^2ados, de grande valor para o progresso das ciên- 

nn» C- ' !CC1S ce ci^cluaclrar na devida responsabilidade moral para aquêles 
__  51t1°  alam rea izado estudos sôbre a especialidade correspondente.

cn  Beloioue L es"*cah W «E'r1<í*?nsf!fnemení de la Documentation et de la Biblioth.ec.onomic 
et ie Vatuí o r o h â l l J J  D ocum entation, sept., 1952, 79; S .  B R,e t  Uenseignement 

la Comission Jumelée' F  I E W F  j " ' ° ^ cca ,res e f * *  Documentalistes. Raport présenté à
1952, 21-26: I  W ™  ' r f j  , '  em C o P.enha9 ^ ,  1’  o c t . ,  1952, R e c . D o c . ,  X I X ,  
rechcrche; F . l . Ò  X V I I I  C on f ^ 1 9 5 .0Cpm e^fa ' re rlu identifique et de l'ingenieur de 

para realizar a d ocu m en tação)- s "  N irn i kl n  (p ° stuIa a esp ecia lização  em um a técnica 
national du travai! dans le dcmainP Z T’ ̂ eveloppement des activités du bureau intec- 
p.-o[cssion-cl!e, F . I  D  X V I I I  /n r ,  sur ,es questions de formation

tecários de G enebra, que (emprC,ga  alunos da E sco la  de B ibIio '
Gli scritti italiani <snlli A™ ^ ■ izam em m atéria de d ocu m en tação in tern acion a l). 
tazione en a la  Rom a bib> ^ f ic o .  1904-1952. La Documcn-
Association, da' AusTrálH o n í i  N a ll0 n a ‘ e ^elle R icerche, 1952. O  C on selh o  da Library 

bibliotecários, e b ib liografia  e docum entação ,d is ,in ç3°  entre b ib li° f ecas e
e  c lassificação das bibliot|:tas são b ib lio a rà fi?  CpnSelho e de. ° P ini3°  q ue 3 ca ta log açao  
com preender, com o de fato com preende C , que a P rofissão de b ib liotecário  d eve
sua bib liografia  ou  d o cu m p n tJ °  . j*  o r 9a niZaÇão da literatura nas b ib liotecas, e

O s  britânicos, conform e resolução aPC l  p e l f í f  ̂  j .Carta' circu ,ar da F I D "  ^ ' 
mente contrários à  separação d o  ensina l  i l u  ,  ! '1'  Association. m anifestam -se abierta- 

derarem  que êste últim o m d-i mai ,  • j  b ib liotecário  e de docum entalista, p or  consi- 
ram o de sua técn ica . Assim ^  °  . °  ^UC Um b ib liotecário  esp ecia lizad o em determ inado
Libranj Committec em 1953 F  I docum ento d irig id o  30 International. i. . i . u . ,  K er. J . /8 2 -1 ,  m aio. 1953.
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3. POSSÍVEL SOLUÇÃO DO p r o b le m a

Em resumo, o problema (36) se concretiza dêste modo: o bibliotecário 

de formação geral humanística, na biblioteca especializada fica incapacitado 

para exercer as funções de classificação, de guia e de informador do estu­

dioso; sua atividade técnica é circunscrita à função de mero catalogador 

de obras, com destino a um catálogo de autores e de títulos. Precisa da 

competência indispensável para exercer com êxito e a e\i a responsa 1 1 
dade moral, a função de classificar os acervos, de acôrdo com qualquer 

sistema, e para a elaboração de catálogos-dicionários, assim como Para 

desempenhar o papel de guia, consultor e conselheiro do estu an ê- am em 
não reúne as aptidões necessárias para selecionar as obras adequedas as 

necessidades do público e para aplicar, com eficácia e precisão, as ver as 

proporcionadas pelo orçamento. Como resolver êste pro ema . a mui os 

anos vimos defendendo a necessidades de dar acesso, na pro issao e 

bibliotecário, a todos os licenciados e doutores, procedentes e qua quer 

faculdade universitária, escolas de artes e indústrias, esco as e comercio, 

de engenharia, escolas superior e de magistério, etc., so con içao e 
que: a) realizem estudos complementares de biblioteconomia e i 10 ogia, 

b) tenham prática de administração e o r g a n i z a ç ã o  de bi íotecas, na orma 

que o órgão diretor estabelecer; c) somente possam esco her e ocupar cargos 

em bibliotecas especializadas a serviço de centros, aca cmias e socie: a , 

relacionados com os títulos que respectivamente possuam, ou em i 

gerais, onde existam seções importantes de livros relaciona os com sj' , .  

pecialidade. Para cumprimento dos objetivos do corpo e arquivis , • 

tecários e arqueólogos não importa, por insignificante, o pro ema < . 
ou menor oportunidade que aos estudantes possa proporcionar es a ‘

Faculdade; o que importa é a eficácia e o bom rendimento do serviço e 

é tão claro como sabido, que na biblioteca de uma acu a ,c fnnda-
só pode prestar bons serviços um médico que possua con ccim riqcç:
mentais de biblioteconomia e  que domine a técnica dc cata ogaçao 
ficação, etc. A própria utilidade dêstés conhecimentos vai decrescendo em 

importância, à medida que se multiplicam e aper eiçoam os ,

impressão de fichas catalográficas, pelas emprêsas o lCiais ou '

Não vacilamos em afirmar que, na biblioteca esPcc‘a '-a a’ °_ . 
é o domínio da especialidade, e o adjetivo o da i i° ec >

grande número das disciplinas estudadas nas facu a es e , . .

Pérfluas para o exercício da profissão bibliotecária, enquan o nnro.

absolutamente necessárias. Êste tipo de bibliotecário especia íz 

xima do documentalista, e nêle pode converter-se, uma \e- qu ,

mação acrescentemos o domínio de tudo quanto se rc ira . -
documento e aos métodos e processos dc sua reprodução, transmissao,

(3 6 )  Êste problema se apresentou exdusivarnente m « s p c í o ^ ^ p T  de 

a O rdem  de 29 de jnlho de 1939 que obriga j s * ^  ^  c]Passilica^ c dos
Arouivistas. Bibliotecários e Arqucologos, a aP1'03 .  or isso carecem
acervos. Só aqueles que não obedeceram a esta disposição q 
*  experiência na matéria, se proclamam, entre nós. aptos para tudo class.t.car.



154 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b i i c o  —  M a r ç o  d e  1960

comunicação e sistematização. Em verdade, a biblioteca especializada ein 

determinado ramo da ciência ou da técnica requer um tipo de pessoa com 

formação documentalista de preferência a um bibliotecário, no conceito que 

aqui formulamos e se atendemos somente aos fins e à utilidade do serviço.

A  profissão de bibliotecário, como tantas outras, se diversificou em 

especialidades. A  própria denominação "bibliotecário” é, a nosso ver, muito 

equívoca, pois não implica estar de posse de uma técnica, nem de um titulo 

universitário, já que na direção de qualquer sociedade recreativa, irmandade 

ou clube desportivo, existe geralmente uma membro bibliotecário, sem que 

para isso seja necessário que a sociedade possua biblioteca. Por isso pro­

pusemos, em outras ocasiões, o têrmo bibliólogo, mais culto e mais expressivo, 

para designar os que dominam a ciência dos livros, e estão de posse do 

título universitário pertinente. O  têrmo atual de bibliotecário poderia reser­

var-se para a pessoa que, embora sem a competência adequada, e sem o 

domínio da especialidade, tenha a seu cargo uma biblioteca, e se destinaria 

ainda o de "bibliotequeiro" para os que, com desprêzo de uma técnica 

complicada, se põem a organizar bibliotecas, conforme as regras de impro­

viso, tiradas do portentoso engenho com que, a seu juízo, lhes dotou a 

Divina Providência.

Em todo caso, o certo é que: 1") na profissão de bibliotecário se 

esboçam hoje, como em outras profissões, diversos ramos especializados, 

como classificação, informação bibliográfica, catalogações especiais (tais 

como as de música, mapas, códices, materiais audiovisuais, etc.); bibliotecas- 

de uiversos fins, como as de hospital, infantis, de prisões, militares, escolares, 

universitárias, científicas, nacionais, parlamentares, etc.; 29) o documenta­

lista separou-se, tanto por suas atividades como pelos conhecimentos que 

é obrigado a possuir, da profissão de bibliotecário, na qual podemos afirmar 

que estava incluído até um século atrás.

Na reunião de 1954, da I . F . L . A .  e da F . I . D . ,  em Belgrado, tra­

tou-se novamente dêste problema, com o calor e a paixão que nêle põem 

sempre bibliotecários e documentalistas. Na Espanha, também se dividem 

as opiniões, no campo da profissão de engenheiro, que alguns pretendem 

diversificar em engenheiros eletricistas, têxteis, industriais de papel, etc., 

enquanto outros preconizam o título de engenheiros industriais, mais geral 

e compreensivo. •

Na recente reunião internacional de Belgrado (setembro de 1954), 

depois de acalorada discussão sôbre o tema, deliberou-se remeter aos mem­

bros nacionais da F . I . D . ,  a seguinte proposta de definição: Reunir do­

cumentos mediante uma ordem sistemática, pondo-os em condições de ser 

utilizados e produzir o devido rendimento.

Sentimos profundamente não haver assistido a essa reunião, por moti­

vos bem conhecidos. A  definição estabelecida não resolve nada. Está 

impregnada dêsse desejo corrente de achar uma fórmula que contente a 

todos, e que ordinariamente não satisfaz a ninguém; em suma, seu valor 

se reduz a ser um novo compasso de espera, enquanto se acentuam mais 

definidamente os perfis e características de ambas as profissões. O  fato
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de que uma mesma pessoa pode ser bibliotecário e documentalista não 

quer dizer que os serviços sejam os mesmos, nem que coincidam as condi­

ções e características exigíveis para o exercicio de ambas as atividades. 

E ’ o mesmo que ser oculista e ser médico. Surgiu uma profissão nova, 

como conseqüência de uma necessidade antes não sentida como hoje, e 

rom obrigação de o profissional estar em dia, e saber manejar uma série 

de aparelhos, óticos e científicos, recentemente colocados a serviço do 

trabalho intelectual, cuja variedade e número são postos em relêvo nos doi,« 

volumes do precioso manual publicado, sob a direção de renomados peritos 

pela F . I . D . ,  com auxilio da U N ESCO . (37)

Por último, em seu artigo “Bibliothécaires et Documentalistes', apare­

cido quando estas linhas já estavam sendo impressas, B r i e t  defende pontos- 

de-vista análogos, com a competência e discrição que caracterizam seus 

trabalhos.

(3 7 ) Manual on document reproduction and selection. F . I . D . ,  n ' 264. T h e  H ague,
1953. 3 v o l s . ,  4*

(3 8 )  Rev. Doc. X X I  (1 9 5 4 ) , fa se . 2, 41 -45 .



A  elaboração legislativa e o assessor

A nselm o  M acieira ( *) .

.. .Poique en verdad una nación no está nunca hecha, 

En esto se diferencia de otros tipos de Estado. La nación está 

siempre haciendose, o deshaciéndose. Tertium non datur. O  

está ganando adhesiones, o las está perdiendo, según que su 

Estado represente o no a /a fecha una empresa vivaz."

O rtega y G asset.

nota introdutória

presente trabalho decorre de um compromisso assumido por seu 
signatario. hssa alegação é necessária, porque a idéia de compromisso 

exprimi, sempre o sentido de uma dificuldade. Quem está comprometido a 
azer a guma coisa, dentro de prazo determinado —  prêso, simultaneamente, 

a muitos outros compromissos não poderá por certo desincumbir-se da

f31? V °  r  °  ma's Perre*to- elaborando, referimo-nos ao presente caso, 
trabalho substancioso e original.

sent'd°> as modestas considerações que ora vamos apresentar, 

n 30 temd ProPosto, estarão longe de reunir as características 

p mmternQ ?ara emPrestar ao conjunto, como desejaríamos, os traços firmes 

mis C Uma £Se' ersanc^° assunto ainda pouco estudado em nosso

sôhre p1í> escasso °  material já sistematizado existente

Sssertação P °  SÍtU3' Se n°  tcrreno Pré 011 peri-dentifico da

delasV f^m o s^m rb T e v e 3t e n Í t L T f f  ^ ^
br'isilí>irrv P ’ f j  < . 1  tatlva de fixação das linhas gerais da crise 

do Daís a r J ã n  n . a m e n a ’ a nosso ver, encontrar no próprio desconchavo 

que narecp\av<* n m T11̂ ’ 0  ar9uinento mais forte, para justificar a urgência 

os órcrios rirv ^  T ivai!iente a criaÇão de assessorias técnicas em todos 

duais e m unicipais)”  2 9 , 3  atlvo existentes através do país (federais, esta-

c i i á r j  i  periódica ^ a i T " 0 ^  num erosos trabalhos d ivu lgad os na im prensa
de E co n o m n  no , , 195° p rístou  concurso a o  ca rg o  de A ssessor L eg is la tivo

fceonom ia, n o  Senado Federal, sendo ap rova d o  com  a nota m áxim a (cem  p o n t o s ) .
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Na segunda, trataremos da organização política da sociedade, da posição 

de extraordinária importância assumida pelo Poder Legislativo nas demo­
cracias modernas, bem como daquilo que dêle esperam as coletividades e da 

contingência mesma em que se encontra o referido Poder, de armar-se das 
estruturas e dos instrumentais de que carece para viver com segurança o 
papel que lhe toca. E onde aparece o problema da Assessoria Técnica. 

Veremos então em que consiste êle e como poderá ser resolvido, inclusive 
no Brasii.

Na última parte, finalmente, configuraremos uma situação imaginária, 
ou seja, o roteiro da ação de um assessor legislativo no Palácio Tiradentes 
face à solução de um determinado caso concreto, em cujo tratamento teve 
de colaborar. Agora mãos à obra, focalizando o item primeiro.

I —  DUAS PALAVRAS SÔBRE A SITUAÇÃO BRASILEIRA

Os ncssos governos agitam-se muito, realizam pouco. Está sendo 
Particularmente dinâmico o jôgo de cena do poder político no Brasil. Os 

dirigentes brasileiros vêm utilizando com uma amplitude sempre maior as 
técnicas do monólogo e do diálogo ; aí estão, cada vez mais bojudas, as 

niensagens que o Senhor Presidente da República envia ao Congresso 
quando êste abre as suas portas para os trabalhos anuais —  e dentro 

do próprio Congresso sucedem-se, nos breves entreatos das intermináveis 

discussões sôbre a intriga política propriamente dita, debates outros versando, 
do ponto-de-vista doutrinário-acadêmico, alguns temas ligados ás eternas 

questões de superestx utura (velha obsessão de nossos homens públicos, 
bacharéis ou não).

A  verdade é que ao lado dêsse prolixo tratamento verbal dos assuntos, 
Ja encarado com pouco interêsse pelo homem comum dêste país —  não vêm 
os titulares do executivo e do legislativo brasileiros demonstrando, de fato 
(salvo, talvez, algumas raras exceções), o empenho de equacionar problemas 

de base da nacionalidade, sôbre a plataforma sólida de algumas leis pelas 
quais o povo espera há longo tempo.

O  Ürasil evoluiu t cresceu consideràvelmente, desde que obteve sua 

independência política. Em 1850 havia em nosso país 7.234.000 habi­
tantes; em 1890, 14.188.000; em 1930, 33.568.000; em 1956, 60.050.000.

extrapolação da curva de nosso desenvolvimento demográfico autoriza, 
outrossim, a seguinte previsão ; 66.085.000 habitantes para 1960; 83.719.000 
Para 1970 e (!) 105.527.000 para 1980. O  Brasil terá então a densidade 

n*édio de 12,4 habitantes por quilômetro quadrado (cfr. U .N . Population of 
^outh America, Report I I) .

Vale a pena também levar em conta nesta seqüência uma outra infor­
mação importante. Trata-se da constatação feita pelo professor Mortara, 

I .B .G .E . ,  de que a natalidade no Brasil é das mais elevadas do mundo, 
Con> unia taxa bruta de 42 a 44 nascimentos anuais (crianças vivas), por 

habitantes. E  paia melhor compreender-se a significação disso é preciso 
*lcar sabendo que na Suécia nascem, anualmente, apenas 14 crianças por mil 

habitantes, na Alemanha, 16, 17 na França, 25 na Itália e 32 no Japão.
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Êssc oesenvolvimento demográfico não é, no painel brasileiro, um fato 
isolado, cuja significação possa ser encontrada em suas próprias dimensões. 
Não. Traia-se de um fator atuante em tôda a dinâmica da situação 

nacional um fator que altera quadros e que agrava ou gera problemas. 

L problemas que não são resolvidos pelo acaso e pelo tempo, poder-se-ia
acrescentar.

Façamos, para ilustrar o que acabamos de dizer, uma breve referência 

ao fluxo das migrações internas que ocorre no país. São migrações de dois 

tipos . o de caráter local (interior-cidade) e o de caráter nacional (Norte- 

Sul). O  xurícola migrante, quase sempre analfabeto e doente, é uma traba- 

ador desqualificado e instável, expulso pela fome da região onde nasceu, 

um trabalhador que, pela sua própria situação, avilta a oferta no mercado 

</C das regiões onde estaciona, sobrecarrega a máquina assistencial
(públicci ou particular) nessas mesmas zonas, força a procura de alimentos 

concorrendo para elevar o custo de vida, multiplica as habitações rústicas, 

entro ou lora das cidades, e (por ser um desajustado e proceder de grupos 

ULianos nos quais ainda não foi ultrapassada a fase da vingança privada) 

eriva com facilidade para o caminho do crime e acaba, muitas vézes, sob a 
roupa listrada e infamante dos presidiários.

. O  problema da absorção da mão-de-obra disponível em nosso país, da 
íxaçao e ua valorização plena de nosso capital humano (sem o que a demo­

cracia e uma mentira) —  é, essencialmente, um problema de desenvolvimento 

economico. essa afirmação deve ser emprestado o máximo de ênfase 
porque o sta o patriarcal (que de certo modo está sobrevivendo no Brasil) 

vin a . e ain a vem pulverizando recursos nos expedientes inócuos da 
assis encia caritativa (inócuos, bem entendido, sempre que desvinculados de

m p ano de desenvolvimento) sem paralisar a marcha da miséria, antes, 
agravando-a.

fn . ^esenvo^  iniento econômico acelerado cm países nas condições
' oco ogicas em que se encontra o Brasil só será obtido —  sem desequilíbrios,

sem onus excessivo para a coIetiviHnrfi» ,__ - j  j  j
técnicas de planejamento. C° letmdade ~  com °  eraPre9° adequado das

olam  ^ ane,amento é falar em lei. Na origem e na base de todo

solução c!p n ' j  ° ma ^  se as leis destinam-se a disciplinar a

conheçam cm tr~ . *IVenl’ ò^vianiente, ser elaboradas por pessoas que 

direto- ( rl ^  11f ensoes êsses problemas e que, dentro de um pensamento 

sta àm s e c l ?  • ! T SOS' humMist“ . ideologias de qualqoer espécie) 

atada do -  í ^  5 " ?  a'aCà' l0s dc determinada maneira. Mais

alíplos t^as ;„ X s  ±a m Sr ‘ P**” - »  P « °
lativo em nup f . niaos, e preciso que os órgãos do legis-

auxilhres nn<? ^ Uam CSte,am aParelhados com os indispensáveis serviços

va”S t ™ or  S mp r S : t Pr0' iSS,0“ iS “  —iunfn i • 1 J protissionais —  OS assessores —  representam

i t o  ca íg o íia  °  P° PCl dt “ "« 'h e iro s  técnicos e de redatores de
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II A ORGANIZAÇÃO POLÍTICA DA SOCIEDADE E OS RUMOS 

DO ESTADO MODERNO

* -a j X*st^nc*a uma sociedade humana qualquer está sempre vinculada 
& i eia de uma chefia, de uma ordem, de um princípio de autoridade. Variam, 

no tempo, os tipos de ordem pública ; variam as fases evolutivas dessa ordem, 
e acôrdo com os fatores circunstanciais de cada quadro e de cada época ; 

variam, ainda, as filosofias multíplices que os próprios povos elaboram para 
justificar e fundamentar o poder político instituído —  só o que não varia, 
risamos, é o fato mesmo da existência da ordem, que poderia ser compa­

rada a uma espécie de eixo magnético que mantém a sociedade —  simultâ- 
neamente —  em equilíbrio e em ação .. .

Dentro da faixa de uma ordem qualquer existem, sempre, dois elementos 
distintos :

I o que exerce a autoridade (o Govêrno);

l i  aquêle sôbre o qual a autoridade é exercida (súditos, cidadãos, 

niassa dirigida, ou qualquer outra designação semelhante aplicável ao caso).

A  modalidade de relações entre êsses dois elementos apontados não 
tem sido invariável através do tempo. Observando-se, inclusive em nossa 

epoca, as sociedades humanas menos evoluídas (compostas de “selvagens” 

ou nativos ), verificaremos que elas possuem no painel de seus valores 
l'* a autoridade suprema, eivada de absolutismo, unitária, geralmente concen­
trada numa só pessoa —  o chefe. Êsse chefe não tem o exercício da auto­

ridade bitolado por leis escritas, mas, unicamente, por códigos morais ou 
religiosos (presos, quase sempre, à simples tradição oral) passíveis de uma 

'nterpretação elástica, ao arbítrio do próprio depositário da autoridade.

Tôda vez que o processo civilizatório" se intensifica, numa sociedade 
qualquer, êsse fato determina certas modificações na estrutura do poder 
Político existente na mesma, no sentido de uma atenuação do regime de 

obediência passiva a que antes se achava obrigada a maioria dirigida, com 
relação à minoria dirigente.

Não pretenderíamos dizer, evidentemente, que essas metamorfoses do 
Poder político instalado nas sociedades sejam uniformes, no espaço e no 
tempo. De modo nenhum. Nunca houve uniformidade ou simetria dentro 

«p História. As sociedades fixam suas instituições, nos caminhos dos 
séculos, motivadas de diferentes maneiras e sempre em conformidade com a 

sua bagagem cultural (patrimônio singular de cada povo).

Tivemos, por exemplo, no velho cenário da civilização helênica algumas 

experiências de democracia direta que, no mundo moderno, só encontram 

uma réplica (e, assim mesmo, apenas sob alguns aspectos) no funcionamento 

do mecanismo do govêrno, nos cantões suíços.

Vejamos, na seqüência do presente tema, as linhas mestras da evolução 
Jo poder político no Mundo Ocidental, a partir do fim do Império Romano. 
O  quadro cm referência foi animado, nos primeiros tempos dessa fase, por 

ulgumas manifestações de cesarismo —  que, entretanto, não persistiram.
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A Idade Média seria, principalmente, uma fase histórica que se caracterizou 
pelo enfraquecimento da realeza e pela fragmentação da autoridade nas 

mãos de numerosos detentores que a exerceram na esfera restrita aos respec­
tivos domínios territoriais, chamados feudos.

Nao caberia aqui uma anãlise do ieudalismo, mas, lembraremos que o 
quadro político bastante medíocre que êle compôs e manteve por tantos 
séculos decorreu é o que nos parece —  da perda do sentido do Império, 

por parte da humanidade, perda essa não compensada de imediato pela 
aquisição de outras idéias-fôrça, condicionadoras da ação grandiosa dos 

eróis e de atitudes sistemáticas e inflexíveis do homem comum, no plano 
da construção política.

 ̂ Não há, porém, nas história, situações definitivas. A  história repre­
senta mesmo um terreno em que tudo se encontra em permanente devenir.

Assim, a intensificação gradativa das correntes de comércio dentro da 
uropa e nas rotas marítimas do Mediterrâneo teve como conseqüência 

sjscitar o aparecimento das chamadas cidades livres, habitadas principalmente 

por mercadores e artesãos. Essas populações urbanas desvencilharam-se da 
su or inaçuo devida aos senhores dos castelos e elaboraram para as respec­
tiva., comunidades um estatuto vivencial próprio, de características para- 
democraticas.

O  surgimento da arma de fogo tornando os castelos vulneráveis e as

guer.as muito onerosas para ser sustentadas por particulares contribuiu, de
ou 10 a o, para que os monarcas assumissem de novo o controle absoluto 
de largos territórios.

n J- f^Cntrf / 2° U"?e’ assim —- e hipertrofiou-se —  uma vez mais, a autoridade 

aí niíp v ™ naUra a , entro das fronteiras nacionais dos diversos países. E ’ 

Moderno S enC° n far °  ^Ue p e ser chamado a origem imediata do Estado

auiccf^ranimhrf8̂ 0, ^  S»-a pnmeira âse> resultaria no absolutismo monár- 
por um rodpr nnW eŜ ° 1S!f0’ semPre indesejável. Mas, o abuso cometido
pra20 __ * *C0 aca a 9erando —  ainda que em têrmos de longo

equilíbrio SS° COrretor 9ue se f32 necessário, para restabelecer o

respectivos 1 ronor’o r rd sdac\ba!aLCDoUnStâí CÍaS’ sf n tin d o ' se inse9 uros nos
aos povos, sangue e l e l o T t  ” , P° r .ace‘tar a ^é ia  (a conquista custou, 

súditos sem a anuênna deles Surofr-,^0 ?Venam tnbutar os respectivos 

chamado de Córíes Gerafs ' 2  ”  ^  °  qUe Cm aI9uns P aíses  foi 
mento, ou seja, dêsse órqão a u J ‘™eira mamíestaçao de presença do Parla- 

tuir-se na peça mestra do Estado‘M oderno .^ evolução viria consti-

formulado 'à o ' t t a lT x V m  ' S T M o a t e s q S ^ S  da ,d‘VÍ“ -° í  P° d“ CS’

ciaria _  é X r a  SU,W „ T  K ?  ~  Legislativo, fudi-
iadcpeadêneià de ação * *  leia do pais. possuiria plena
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verdade que êsse princípio do Montesquieu, passível hoje de algumas 

restrições, - - à luz da experiência histórica —  deve ter correspondido, à 

época de sua enunciação, a uma necessidade, ü u  seja : à necessidade de 

garantir o equilíbrio e a autolimitação da autoridade, à custa de uma combi- 

naçao engenhosa de esferas de competência entre vários titulares e órgãos. O  

que está fora de dúvida é que o princípio da divisão de podêres foi inserido 

praticamente em todos os sistemas políticos vigentes no mundo ocidental e 
vem prevalecento, pelo menos em teoria, até hoje.

Vistas as coisas, porém, com objetividade, não será difícil constatar 
que o certo da efetiva hegemonia política foi ficando e de algum modo ainda 

está nas mãos do Executivo (com o qual mantém-se estreitamente associado, 

em tôda parte, o Poder Judiciário). Quanto ao Poder Legislativo, é forçoso 

reconhecer que o seu papel ficou limitado, por séculos, à simples tarefa 

subalterna de exercer vigilância —  uma vigilância relativa —  sôbre a ação 

dos agentes do Executivo; ou a essa outra tarefa, algo mais nobre, de 

lançar e selecionar valores para os postos de comando político, em geral.

Todavia, essa situação começou a mudar depois da Primeira Grande 
'omerra. O  mundo havia deixado de ser aquêle mundo calmo que realmente 
existiu entre o fim da guerra de 70 e o eclodir da Conflagração Mundial, 

em 1914 (la belle époque ...). A  guerra destruiu cidades, forçou desloca­
mento de populações como até então nunca ocorrera igual sôbre a face da 
terra (pelo lato mesmo de ser novo o fato da concentração demográfica, 
uma decorrência da revolução industrial e dos progressos alcançados pela 
medicina preventiva). O  sistema da exploração imperialista-capitalista dos 

demais continentes, por algumas metrópoles européias, começou então a 
ruir. Alguns parques industriais europeus perderam os mercados e o forne­
cimento de matéria-prima a preço vil. Sobrevieram, com isso, o desemprêgo 

e a fome em determinados países do Velho Continente. Milhões de mulheres 

chamadas ao exercício de atividades até então privativas dos homens não se 
moscraram dispostas a ceder a éstes os empregos que vinham ocupando, ao 

ocorrer a desmobilização. Desenvolvéram-se as novas técnicas de comu­

nicação —  grande imprensa, telégrafo, telefone, rádio —  concorrendo para 
unificar as reações psicológicas dos povos, frente a problemas nacionais ou 
internacionais. Ocorreu, por tôda a parte, o fenômeno que o genial espanhol 
Ortega y Gasset conceituou como um processo de "massificação”. As 
massa:; emergiram como fôrças dentro das fronteiras nacionais, desvinculadas 

dos compromissos culturais que as manteriam em obediência à autoridade 

constituída, transformando-se em ameaça à velha ordem. O  sistema capita­
lista vinha mostrando-se incapaz para a tarefa de reorganizar o mundo. 

Explodiu a crise de 29; chegou a Segunda Grande Guerra.

_  No quadro político de cada país, todos êsses fatos não tardaram a 

ProduUr uma determinada conseqüência : a incontrastável valorização do 

Poder Legislativo.

Os executivos, sempre tão ciosos do exercício singular da autoridade, 
tiveram, êJes mesmos, certo interêsse em repartir com o Poder Legislativo a 

responsabilidade das decisões. Seria, taltez, um simples recurso emergencial
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para granjear maior soma de estabilidade face às multidões cada vez mais 
impacientes e mais violentas. O  que nos interessa, porém, é o fato em si
mesmo.

Iniciar-se-ia assim um processo, ainda em pleno desenvolvimento, que 

iria colocar o órgão depositário supremo do Poder Legislativo em cada 
pais — - o Parlamento —  no centro da respectiva vida nacional. Acrescente-se 

ainda que o Estado vem, há algum tempo, evoluindo abertamente para o 

intervencionismo na área econômica (a alusão ao intervencionismo estatal 
não tem aqui objetivos polêmicos; não se trata de ser contra ou a favor 
dêle, mas, apenas, de constatar o apêlo generalizado feito às técnicas interven- 

cionisias : o que eqüivale a incluir tal fato no rol das tendências já afixadas 
na própria tela da história moderna).

Isso vem a significar que surgiu a necessidade de legislar em minúcia, 
numa série de setores que antigamente escapavam, em princípio, às 
preocupaç< es ordinárias do legislador. A  função de legislar passou a exigir 
de seus executores não mais, apenas, aquêle conhecimento teórico dos 
instrumentais doutrinários e dos surrados conceitos livrescos aplicáveis a 

tu o, para dêle exigir conhecimentos outros, variadíssimos, relacionados prati­
camente com todos os campos da experiência humana.

.. Além das chamadas tarefas de rotina têm os parlamentos contempo­
râneos, cada vez com freqüência maior, de atender a problemas outros que 

es ao no centio de situações excepcionais de crise (econômicas e sociais) e 
que exigem íemédios prontos e seguros. São decisões, seria quase dispen- 

save em rai- e grande importância política e que não poderiam de modo 
nenium so o risco de comprometer até mesmo a estabilidade das insti­
tuições —  partir do empirismo ou da improvisação.

N ;. suPos*Ção de que já logramos, de algum modo, caracterizar a
- i.tencia do problema, podemos formular a seguinte indagação :

nova ? ^ '°m° esta °  P°der Legislativo se comportando na contingência

P o d M ^ a ^ i t iv f í3!»®?''^6113 Ser resP?nĉ a dizendo-se, inicialmente, que o 
oaís Podér ^ se comportando de um modo diferente, de pais para

S n t o t e v o l ^ r T  dT  ? Ue n°S PaÍSCS de nível ^ i s  alto de desenvol- 
sentido de a* adem a ^  ^  ^  Ur3S internas dos órgãos do legislativo no 

simo mais S o l  T T " "  3° ^  Pr°blema novos foi e está sendo muitís-

vimento. Nesses últimos (T n tre T q u à Í^ n fd ' ^  de®Cnv°11;
trava-se ainda um debate acadêm ic^m  T  82 encontra °  BrasiJ ) 

modernizar-se a infra-estrutura dos padamentos . C°m’emênCÍa ° “ nã°  de

O  problema consistiria principalmente ™  j   ̂ • j  j 
cracia não terem até hoje adm itido a idéia X  , 1 , 1  - '

e.e t K t  p a i s ^ a f “t

m a predominância do elemento desqualificado
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para o traio dos complexos problemas de natureza política e de natureza 
administrativa.

Vamos explicar melhor o sentido da expressão "desqualificado” que 
acaba de ser mencionada.

A  expressão pode parecer descabida, considerando-se existirem hoje, em 
todos os parlamentos do mundo, (o brasileiro, entre êles) pessoas ilustres 
que exeruam e que exercem, fora dêle, as mais variadas profissões (advo­

gados, médicos, engenheiros, dentistas, sacerdotes, compositores de música, 
professores universitários, artistas de arte cênica, etc.). Seriam essas 
pessoas, então as indispensáveis fontes de informação e de apoio para a 
ação onímoda que os parlamentos se vêem na contingência de desenvolver.

Logo \eremos que a coisa não é tão simples quanto parece. A  opinião 

de um médico-parlamentar, relatando um projeto que fixa linhas gerais para 
uma pohtica de saneamento a ser desenvolvida em determinada região, 
pode ter uma grande importância, pelo que encerra de elemento esclarecedor 

< no assunto, mas, não significa, por si mesmo e necessàriamente, a última 

palavra sôbre o problema proposto.

Qualquer projeto de lei encerra um aspecto técnico específico, mas, 
êsse aspecto técnico será apenas um breve segmento dentro da medida maior 

do próprio assunto. O  painel de fundo e a base sôbre os quais se desen­

volvem e se assentam os dispositivos de uma lei são sempre tessituras em 
cuja composição entra uma conceituação em têrmos sociológicos, visível ou 

invisível, dos problemas. Isso implica em dizer, primeiro, que o parlamentar 

deveria possuir uma larga e sólida cultura geral, além da —  eventual 
cultura especializada (são muito comuns os casos em que êle, o parlamentar, 
não possui nem uma nem outra), e, segundo, que soubesse manejar com um 

satisfatório desembaraço certos conceitos correntes de Direito Público 

Constitucional e Direito Administrativo, de Economia, Sociologia, Ciência 
Política e Ciência da Administração. E, ainda mais, que dominasse como 
um verdadeiro expert todos os segredos, tôdas as sutilezas da tecnologia 

legislativa, ó.chando sempre o revestimento formal adequado para cada inicia­

tiva cuja conveniência pareça impor-se pela fôrça do interêsse público.

Ora, convenhamos que isso não será fácil conseguir-se, a não ser que os 

niandatos legislativos fôssem longos e comportasesm uma completa especiali­
zação preliminar de seus desempenhantes. Mas, a tendência é precisa­
mente para o sentido contrário. Os mandatos legislativos são cada vez 

ma.s mais curtos porque está no próprio espírito da democracia encurtá-los.

Estando as coisas nesse pé, é oportuno perguntar, como se saem os 

legisladores das situações embaraçosas a que são levados freqüentemente. 
De duas maneiras. O u pela improvisação, pela demagogia de gabinete (a 

nosso ver, muito mais perniciosa ao interêsse público do que a outra dema- 
8ogia —  a clássica), ou pelo expediente de recorrer, em caráter mais ou 
menos reservado, a determinados secretários, ou a algumas fontes de infor­
mação .

Êsse ppêlo é em caráter mais ou menos reservado, explicamos, pelo 
fato mesmo de não haver ainda entre muitos parlamentares a necessária
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compreensão para o sentido de honestidade e de indiscutível conveniência 
caracterizaácres de tal iniciativa. Ainda prevalece em países como o Brasil, 
continuamos, a errônea idéia de que do momento em que os parlamentares 

admitem colaboradores diretos no seu trabalho estarão abdicando parcela 

substancial ae suas prerrogativas, alienando mesmo uma fração da respectiva 
esfera de competência, decorrente do mandato em cujo exercício se encontram.

Ora, nada disso se dá. E não se dá porque não é o técnico que comanda 
o parlamentar, mas, é o parlamentar que solicita o trabalho do técnico e que 
utiliza o resultado dêsse trabalho, com o fim exato de atingir em nível de 

segurança maior suas próprias metas de ação política na situação hipotética 
que configuraremos (na parte final dêste trabalho veremos como tudo isso 

que acaba de ser dito corresponde aos fatos).

Não sóiamos, porém, da linha central de nossas considerações. Em 

alguns faíses cujos povos se definem pelo senso prático com que se 
comportam em todos os terrenos, não tardou a surgir a idéia de incorporar
o auxiliar qualificado do representante à própria máquina infra-estrutural 

dos parlamentos. Surgiu então o assessor parlamentar- E sempre que dois 
ou inais assessores trabalham dentro de um setor revestido de determinadas 

características de fundo e de forma e inserido entre os demais serviços auxi- 
liares da respectiva câmara —  deixa de haver assessores, para haver Asses- 
soria.

Assessoria vem s ser, assim, aquilo que poderíamos chamar o órgão 
caracterizaaor do estágio mais avançado já conhecido no processo de 
aperfeiçoamento —  nos rumos da tecnização progressiva —  que vem 

marcando a evolução estrutural interna do Poder Legislativo, em diversos 
países do mundo ocidental.

Para que um serviço existente numa câmara possa realmente ser defi­
nido —  e tenha possibilidades de funcionar —  como Assessoria Técnica, 

precisará êle revestir-se de um certo número de condições. Estariam entre 
elas as seguintes, que consideramos fundamentais :

I —  Dispor de autoridade ;

U Estar livre de subordinações administrativas nos baixos escalões, 
sujeita apenar à Mesa da respectiva Câmara ;

_ ^  Contar com os serviços subsidiários, complementares (documen- 
taçao, pesquisa externa, mecanografia, etc.);

^  Possuir pessoal habilitado, em ótimo nível de remuneração, para 
todos os tipos de tarefa a executar :

\ —• Ser dirigido por um chefe que reúna as imprescindíveis e especia- 
ussimas qualidades para o exercício da função.

Vamos examinar isoladamente cada uma dessas condições apontadas, 
m toco o item 1. E preciso que o diploma legal que instituiu a Assessoria 

con ira a ela plena autoridade, a ser exercida dentro de uma faixa necessaria­

mente e inida porque é com essa autoridade que ela irá evitar a subal- 
tcrnidade ^em outra situação quase certa) aos desejos pessoais dos parla- 
n.en ares ou ao capricho daninho dos burocratas categorizados da Casa.
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Nessa autoridade está compreendido também o reconhecimento de uma 
área de competência promocional. Em outras palavras : a Assessoria deve 

funcionar no Legislativo não apenas como órgão de consulta —  atendendo a 

solicitações específicas que lhe são encaminhadas —  mas, como órgão empe­

nhado na integração permanente de conhecimentos, como laboratório de 
estudos visando o constante equacionamento dos pequenos e grandes 

problemas nacionais, para a própria motivação das bancadas (regionais ou 

partidárias) ou dos parlamentares, isoladamente.

Agora, o segundo item. Pela natureza de suas funções a Assessoria 

não pode estar subordinada administrativamente a chefes de serviço de 

mentalidade burocrática —  porque isso comprometeria, em princípio, sua 

liberdade oe ação, fator precípuo de sua eficiência. Burocratas (com a 

obsessão estreita do formalismo e do horário), dificilmente entendem o 

regime de íiabalho que se faz necessário à produtividade do técnico. Mas, 

é claro que a Assessoria não poderia ser um organismo desligado de 

qualquer obediência dentro de uma casa do legislativo, pois isso fugiria à 

x lógica das coisas. E ’ natural, assim, que consideremos a conveniência de 

subordiná-la, em linha reta, à própria Mesa da respectiva Casa legislativa.

Vejamos o item III. Para realmente poder funcionar, a Assessoria 
precisa contar com tôda uma série de fatores de apoio. Em primeiro lugar, 

devem seus técnicos dispor de um local de trabalho tanto quanto possível 

preservado do burburinho permanente que costuma lavrar nas dependências 
das câmaras (sejam elas municipais, estaduais ou federais). Em segundo 
lugar, deve a Assessoria contar com serviços próprios de mecanografia, de 

micro filmagem, de coleta de dados, além de biblioteca e arquivo. E seria 

desejável ainda que editasse uma revista de estudos —  ou algo parecido 
espelhando sua atividade investigadora e concluidora, exercida dentro da 

dinâmica dos problemas de interêsse geral.

Ao item IV . E ’ um ponto de alta importância. Consideremos, como 

exemplo ilustrativo, a mais moderna aeronave em uso no Brasil, presente­

mente : o chamado Super Constelation• Imaginemos uma dessas esplên­

didas máquinas de voar com os tanques cheios de combustível, com os quatro 

motores e todos os instrumentos de vôo testados e cm condições perfeitas 

de funcionamento. Com tudo isso, é óbvio que o gigante não sairá do 

chão (e se sair será para o incêndio e para a catástrofe inevitável) se os 

seus comandos forem entregues a uma tripulação de ineptos. A mesmíssima 

coisa pode acontecer com a Assessoria; quando mal entregue ela não 

fitr.ciona, atrapalha o processo legislativo e logo se desmoraliza.

A  esta altura caberá uma pergunta. Quais serão as qualidades dese­
jáveis num assessor ? Sem pretendermos estar esgotando o assunto, opina­

ríamos que reconhecemos pelo menos a existência de duas categorias básicas 
de assessores (cada uma delas exigindo um processo especial de recruta­

mento ):

I —  assessores de ação horizontal ;

II - - assessores de ação vertical.
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O  assessor de ação horizontal é o assessor propriamente dito. Êle 
deve possuir antes e acima de tudo alto bom senso e uma ampla cultura 

geral. E ’ o estudioso dos problemas na sua globalidade, na sua linha histó­
rica e 110 piano em que cada um dêsses problemas se situa dentro da legis­

lação já existente e em relação às próprias instituições político-administrativas 
do país.

O  assessor de ação horizontal, diremos ainda, é o auxiliar imediato do 
legislador na condução de uma determinada ação parlamentar. Fazendo 

mesmo u’a má comparação, aplicaríamos a êle a expressão corrente no rádio 

e na televisão —  êle é algo parecido com um animador de programas• Èsse 
assessor não precisa e não deve mesmo especializar-se em coisa alguma, 
porque aquiio de que carece é de uma aguda capacidade para discernir em 

qualquer assunto, o que em outras palavras talvez significasse uma certa 
habilidade circense que o ajudaria a cair sempre de pé, sôbre qualquer 
terreno. . .

Mas, há sempre problemas de minúcia, problemas de especialização, no 

mundo de qualquer assunto geral. Determinado projeto de lei relacionado 

com a industrialização pode exigir a certa altura, do legislador, um conheci­

mento em profundidade, digamos, dos processos ora empregados para o 
tiatamento do urânio. O  que fazer ? Recorrer ao assessor de ação vertical, 

respondemos, que no caso imaginado seria, provàvelmente, um profissional 
especializado nas técnicas de beneficiamento do urânio.

O  assessor de ação vertical é um especialista e quem fala em especialista 
fala em trabalhador intelectual capacitado para dar a chave solucionadora de 
problemas exclusivamente num determinado setor e às vêzes, apenas, sôbre 
um único ponto dêsse setor. Trata-se de um técnico utilíssimo, por vêzes 

indispensável, poderá ser em alguns casos mais bem pago do que o assessor 
de ação honzontal (porque é um profissional mais raro e mais procurado no 
mercado de trabalho) porém, não deverá em hipótese nenhuma assumir as 

responsabilidades de condutor e coordenador dos trabalhos desenvolvidos 
em tôrnc t*e uma determinada proposição legislativa, em tôdas as fases de 
seu encaminhamento,

O  especialista geralmente deforma e destorce os problemas, pois, não 
os pod<e ver senão através das lentes de sua especialidade. Para ilustrar 

o que acabamos de dizer, lembraríamos que a visão que o humanista geral­

mente o i<_m dos problemas estudados através da macro-análise econômica 
e n.mL maio equilibrada do que a obtida pelo economista profissional, dono 
te conhecimentos técnicos setorizados de alto valor. O  humanista visiona 

os pro lemas nao perdendo de vista, inclusive, seus aspectos sociais, histó­
ricos, lei. giosos e políticos e quando êle sugere um rumo, êsse rumo não 

partiu apenrs de uma teoria ou de uma doutrina de gabinete, mas, de tôda 
uma rea íaacc. conjuntural e de um quadro vivo. O  especialista, ao contrário, 

so raciocina em têrmos abstratos de ciência pura e, por isso mesmo, está 
inabilitado para ciceronear por conta própria o legislador (êste correria o 
risco e c. a ar o seu conceito de parlamentar, desde o momento em que 

esposasse teses ou assumisse posições vinculadas exclusivamente ao aspecto 
teemeo cos problemas).
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Finalmente, o último item. Para a eficiência da Assessoria é impres­
cindível a presença de um chefe capaz. E em que têrmos se medirá essa 

capacidade ? Em primeiro lugar, êsse chefe deverá ser o mais qualificado 
assessor de ação horizontal existente no grupo e será bom, também, que 
seja o mais velho. Em segundo lugar, deverá ser um hábil manipulador das 

técnicas de relações humanas e de chefia, para firmar a sua autoridade 
sôbre o grupo e dêle obter um máximo de produtividade. _ Em último lugar 
deve ser alguém que se recomende pelas suas qualidades'morais, que irradie 

respeitabilidade, exatamente para que, merecendo a admiração de todos, 
empreste ao próprio órgão que dirige um halo de segurança, melhor diríamos 
de confiança geral, indispensável ao êxito da própria atividade.

* * *

Paia melhor compreendermos, aliás, a exata importância dessas cinco 
condições sôbre as quais acabamos de discorrer é preciso levar em conta o 
papel mesmo reservado a uma Assessoria instalada junto a um setor do 

'  Legislativo, vistas as coisas de um outro ângulo. A Assessoria deverá ser, 
junto ao Poder Legislativo, em condições muitíssimo mais precárias de 
pessoal e de aparelhamento, o mesmo que tôda a máquina da administração 

pública representa junto ao Executivo.

Essa máquina é, na verdade, tôda ela, uma vasta e complexa Assessoria 

em que se apoia o Executivo para comandar a vida nacional.

Acontece que o Legislativo não pode aceitar passivamente êsse comando. 
Compete a ele, pelo menos, dialogar com o Executivo e, se nesse diálogo 
êle se baseasse em dados ou interpretações colhidas nos redutos adminis­
trativos dependentes do próprio Executivo, tal diálogo seria uma farsa. A 
Assessoria cio Legislativo pode e deve recorrer às fontes de informação do 
Executivo, mas, precisa estar habilitada a aferir tais informações, bem como 

a manipulá-las sob orientação independente.

Na mecânica politico-administrativa, acrescentamos, nem sempre são 
coincidentes (em particular nos países de regime presidencialista)^ os inte- 

rêsses dos podêres Executivo e Legislativo. E se êsse último não deseja 

arcar sozinho com a responsabilidade dos erros cometidos pelo Govêrno 

deixando a glória exclusiva dos acertos ao Executivo, é preciso que se 
arme c se prepare para interferir no processo em que ambos os podêres são 
partes interessadas, com plena objetividade e indiscutível embasamento.

I I I  —  U M  ASSESSOR LEGISLATIVO EM  AÇÃO

Vamos configurar agora uma situação que poderia ser real. 'Vejamos, 

dentro dela, como agiria o assessor. Como a nossa Câmara dos Ueputa os 
ainda não tem Assessoria, a idéia de um assessor prestando colaboraçao 
individual a um parlamentar é a que mais se aproxima da possível realidade.

Ao assunto, pois. O  deputado João tem a sua base eleitoral mais 

importante cm populações operárias ligadas ao parque industrial urbano de 

alguns municípios fluminenses.
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De há muito preocupava-se o parlamentar citado com o chamado 
problema social. Homem de classe média, independente, vivendo de 

profissão liberal, sempre meditou sôbre a chocante desigualdade de nível 
de vida enrrc as classes ; o que se passa no setor das indústrias, em parti' 

cular. Nunca aceitou, como fato natural, o contraste entre os lucros 
vultosos de algumas emprêsas industriais e o regime de escassez e de limi­

tação em que viviam seus trabalhadores. E ’ verdade que industriais também 

havia que adotaváTft, espontaneamente, uma tórientação mais humana e mais 
cristã no tratamento dispensado aos colaboradores, mas, constituíam exceção.
E o que o Estado tem a fazer, portanto, é estabelecer obrigações rígidas 

—  frente aos respectivos empregados —  para todos os detentores do 
capital.

O  deputado João acabou de reeleger-se, participando de uma intensa 

campanha eleitoral. A  bandeira que mais alto agitou nessa campanha foi 
a promessa formal de que se empenharia a fundo na tentativa de forçar no 
Congresso, até onde pudesse —  a regulamentação do disposto no artigo 157, 
inciso IV  (“participação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da 
empresa, nos têrmos e pela forma que a lei determinar” ).

Na sua primeira semana de exercício do mandato chamou um seu antigo 
amigo e colaborador —  homem voltado, por vocação, para o estudo dos 
problemas sociais —  e disse a êsse parceiro.

—  A empresa é esta. Vejamos como será possível levá-la, da melhor 
maneira, à vitória final.

O  assessor aceitou a tarefa e prometeu sugerir um esquema inicial, ao 
fim de um prazo mínimo de 15 dias. Êsses 15 dias êle os utilizou inventa­
riando e catalogando as iniciativas já tomadas até o momento com aquêle 
mesmo fim. Observou sobretudo os fatôres que, nos diferentes casos, mais 

pareceram concorrer para a paralisação verificada no andamento do respec­
tivo projeto.

Depois procurou, com a maior pressa possível, tomar conhecimento de 
todo o material, contendo estudos e debates sôbre o assunto, existente no 

r?t|S' lassou em avista a seguir o quadro econômico e social do Brasil. 
Observou, principalmente, a descontinuidade que se verifica no mesmo. As 
variações de renda per capita, as manchas de prosperidade encontradas em 

algumas zonas e o negro subdesenvolvimento que marca as demais.

Possmacr, assim, de uma série de dados gerais sôbre a questão, mas, 
ain a sem firmeza para fixar um rumo, resolve visitar dois velhos mestres 

de sua confiança, um respeitável professor de Economia Política e um 
catcdratico de Direito Público Constitucional.

Não ioi a êles, naturalmente, para aceitar passivamente a opinião que 
emitissem, mas, interessado nessa opinião —  pela honorabilidade e pelos 
mcri Oo fPí.soais dos que iriam dá-la —  como elemento ilustrativo para seu 
propno roteiro.

. . . P  financista discorreu longamente, concluindo por contra-indicar uma 
iniciativa como a que se pretendia tomar. Entre outras coisas argumentou 
que o que se precisa antes de tudo fazer no Brasil é estimular a capitalização;
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determinar a pulverização dos lucros seria, exatamente, enfraquecer o nosso 

processo capitalista e comprometer a possibilidade de novos investimentos.

A  opujjâo do jurista foi mais curta, mais incisiva. Achou êle que em 

vista mesmo da existência do dispositivo constitucional, não haveria —  do 

ponto-de-vista do Direito e da Legislação —  obstáculos intransponíveis à 

regulamentação desejada.

O  aesessor foi, então, para o seu gabinete de trabalho e reexaminou, 

levando ?m conta inclusive a opinião dos mestres consultados, tudo o que 

havia colhido em diferentes campos sôbre o assunto.

A  coisa era mais complexa do que parecia. Homem de escrúpulos e 

não desejando colocar mal seu amigo parlamentar, não toma imediatamente 

a iniciativa de redigir um anteprojeto de lei. Resolve preparar um trabalho 

(que não chegou a dez páginas dactilografadas) fixando o quadro geral e 

apresentando, no fim, uma enumeração de pontos que, a seu ver, não deveriam 

/  ser contrariados pelo projeto de lei.

Com êsse material em mão foi conversar com o parlamentar que, por 

sua vez, havia também enriquecido um pouco sua experiência pessoal sôbre 

o tema. Então discutiram, trocaram idéias —  não significando isso uma 

resistência do parlamentar à opinião do técnico —  e fixaram três ou quatro 

pontos que deveriam ser resguardados na proposição.

O  assessor elaborou então o anteprojeto de lei e, obedecidas as normas 

regimentais, foi êle encaminhado à Mesa, pelo deputado loão. A Mesa, 

providenciada a publicação da proposição, enviou-a à Comissão de Consti­

tuição e Justiça.

Poderosos grupos econômicos (através de seus próprios assessores ou 

de. funcionários do Legislativo pagos para manter os ditos sempre infor­

mados do que lhes possa interessar) entram em campo, articulam-se com o 

Pretidente da Comissão (antigo advogado de um poderoso consórcio indus­

trial) e êsse parlamentar logra fazer relator do projeto um deputado 

conhecido pela morosidade e pelo desinterêsse com que se desincumbe de 

tarefas cessa ordem.

O  eutor da proposição resolve então promover uma repercussão popular 

para a mesma. Encomenda um estudo longo ao assessor (já então em 

condições de fazê-lo) e com êsse estudo faz uma conferência sob os auspícios 

de uma Confederação Nacional de Trabalhadores. A  seguir, organiza e é 

a principal figura de uma mesa-redonda na televisão, sôbre o assunto. A 

opinião publica vai tomando posição. Os grupos de pressão compreendem 

que será preciso adotar outra tática : não adiantará mais a técnica protela- 

tória ou n sabotagem silenciosa.

O  relator da Comissão de Justiça, instado de diversas maneiras, acaba 

opinando pela constitucionalidade do projeto ; seu parecer é aprovado pela 

Comissão. A  grande batalha seria na próxima etapa, na Comissão de 

Economia. A  fina flor da plutocracia do país estava ali representada.
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Cotizam-se então duas fortíssimas confederações patronais e enco­

mendam, à base de Cr$ 1.000.000,00, um extenso parecer contrário ao 

projeto. A  encomenda é entregue a um professor-medalhão, absolutamente 

comprometido com os interesses de um setor de capital estrangeiro ramificado 

no país. Esse parecer é publicado, como matéria paga, em todos os grandes 

jornais do Rio e de São Paulo.

O  Deputado João logo compreende o que se prepara contra o projeto 

na Comissão de Economia e articula, com alguns coleqas, a contra-ofensiva. 

O  assessor faz então um novo levantamento de dados; procura enumerar o 

que representa, em têrmos percentuais, a despesa de uma série de indústrias 

do sul do país com a remuneração da mão-de-obra. A  enunciação dêsses 

dado; quando se discutisse na Comissão de Economia o parecer do relator 

poderia alterar profundamente o rumo dos fatos. Nada adiantou, porém, 

porque, como se esperava, foi aprovado o parecer contrário, apresentado pelo 
relator.

Achou-se, então, que também deveria ser ouvida a Comissão de Serviço 

Público, porque estava prevista a inclusão do elemento-trabalhador vinculado 

aos serviços industriais do Estado, nas vantagens da participação.

A  luta prossegue ativa, com altos e baixos, os grupos de pressão sempre 
generosos nas despesas.

O  projeto é a seguir enviado a plenário, para primeira discussão. Vai 

com um ppiecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça e pare- 

ceres contrários das comissões de Economia e de Serviço Público. O  

assessor prepara um discurso que deverá ser lido ou repetido de memória pelo 

deputaao João, quando êle subir à tribuna para defender o seu projeto. 

Lsse discurso ocupa-se, principalmente, em fazer um estudo comparativo da 

condição cm que vive o trabalhador no Brasil e nos demais paises do mundo 

livie tidos como padrões de organização. O  assessor prepara igualmente 

uma série de apartes de apoiamento a serem dados por um segundo parla­

mentar, também interessado no êxito do projeto. E estuda ainda, com a 

maior atenrão, os pareceres contrários, oferecendo ao deputado João os 

argumentos que lhe parecem mais indicados para anulá-los.

Bem, mas aqui paramos nós. Cremos haver dado de algum modo a

* cumpre a um assessor parlamentar fazer no desempenho de seu

o ício, sempre que trabalha sozinho, ligado diretamente ao congressista.

e trabalha integrado numa Assessoria a conduta já deverá ser outra, porém, 
isso também já é outra história.

O  assessor deve funcionar, em suma, como um técnico-fundamentador, 

um retiíicador e, cumulativamente, como uma espécie de estrategista da 
ação do parlamentar.
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A U T O R E S  C O N S U L T A D O S

C om  as obras, cu jas d enom inações com põem  a lista aba ixo, estão relacionados 
tod os —  ou  p e lo  m enos quase tod os —  os  conceitos em itidos n o  pequeno trabalho ora 
apresentado,

A ch am os necessária a cita çã o  de b ib liografia , em ocasião  com o  esta, ainda m esmo 
que as fcn tes n ão  apareçam  citadas, uma p or  uma, em con ex ã o  com  as respectivas partes 
d o  texto  que cada  uma delas fundam enta (teríam os feito  isso se houvéssem os red ig ido  este 
m odesto estudo em con d ições  ideais de tem po c  de tranqüilidade m en ta l). A creditam os 
toda via  que a sim ples enum eração de algum as obras que representam, n o caso  esp ecifico  cm  
tela, o  roteiro de leituras anteriores agora  utilizado p e lo  em preendedor para ferir o 
tema —  docum entam  o  es forço , que acham os im prescindível dem onstrar, n o  sentido de 
que se deseja  em prestar o  m áxim o de autenticidade a o  tex to . E is o s  autores :

Baleeiro , A liom a r —  Uma introdução à ciência das [inanças ( I  e II v o lu m e s ). R evista  
F oren se . — R io  (1 9 5 5 ) .

F errero , Cíitglielmo —  O  poder, (o s  gênios invisíveis da c id a d e ) . —  Irm ãos Pongetti 
E d itores. —  R io  (1 9 4 5 ) .

G ue rre iro  Ramos, Alberto —  Introdução crítica à sociologia brasileira Editorial A ndes 
/  Limifada. —  Rio (1 9 5 7 ) .

M ac Iver, R obert —  .4 democracia e os  oroblemas econômicos —  E ditora C iv ilização  Brasi­
leira S .  A .  —  R io  (1 9 5 5 ) .

M ac I ver, R obert —  O  Estado. ■—* L ivraria  M artins E ditora. —  S ão  P aulo (1945) .

M esquita, L u cian o —  O  Congresso. —  (seu  destino de u tilidade). —  in R evista d o  
S erv iço  P ú b lico " . —  (ed itada  p e lo  D .A .S .P ., núm ero de abril de 1957). R io .

O liveira V ianna , F ra n cisco  José de *—  Instituições políticas brasileiras (I  e II volum es)
—  L ivraria  José O lím p io  E d itora . —  R io  (1 9 4 9 ) .

O liveira V ian n a , F ra n cisco  José d e —  Problemas de organização e problemas de direção>/ 
(o  p o v o  e o  g o v ê r n o ) . —  L ivraria  José O lím p io  E d itora . —  R io  (1 9 5 2 ) .

O rtega y  G asset, José —  La rebelión de las masas —  E spasa C alpe Argentina, S -A . 
B uenos A ires  (1 9 3 9 ) .

S e jg n o b o s , C harles —  História da Civilização Européia —  L ivraria José O lím pio  E ditora.
—  R io  (1 9 3 9 ) .

Toynbee, A rn o ld  —  Acivilizaão posta â prova. —  C om panhia E ditora N aciona l. —  S a o  
P au lo  (1 9 5 3 ) .



INSTITUTO BRASILEIRO DE CIÊNCIAS

ADMINISTRATIVAS

A  Administração na Repúbtica Federai da Alemanha

(traduzido, sob  o  patrocín io  d o  Instituto 
Brasileiro de C iências Adm inistrativas, da 
R evista  Internacional de C iências A dm inis­
trativas, V o l .  X X V ,  n5 2, 1 9 59 ).

P O R  ocasião do X I Congresso Internacional de Ciências Administrati­

vas, realizado pelo Instituto Internacional de Ciências Administrativas em 

Wiesbaden, Alemanha, de 31 de agôsto a 3 de setembro de 1959, dedicou 

a Revista Internacional de Ciências Administrativas o seu n9 2 de 1959 à 

República Federal da Alemanha, publicando, na íntegra e em resumo, nove 

artigos, por autoridades de renome, sôbre as ciências administrativas naquele 
país.

Desnecessário será salientar a importância, para os professores e estu­

diosos das ciências administrativas, da iniciativa da Revista Internacional. 

Basta dizer que, pela primeira vez, um grupo de especialistas se dedicou ao 

estudo comparativo das tendências administrativas da Alemanha Ocidental 
em confronto com as dos demais países.

No presente número da Revista do Serviço Público encontrarão os lei­

tores cinco dêsses artigos, traduzidos dos respectivos resumos. No próximo 

número, serão publicados os quatro restantes.

N O V A S  T E N D Ê N C I A S  D O  D IR E IT O  A D M I N I S T R A T I V O  A L E M A O

p o r  F ritz W erner, P residente d o  T ribuna l 
A dm inistrativo Federal, R ep ú blica  F ederal da 
A lem anh a.

Quaisquer considerações sôbre as tendências atuais do Direito Admi­

nistrativo alemão devem, antes de tudo, incluir uma análise de suas relações 

com o Direito Constitucional, que condiciona de maneira considerável tanto 

os conceitos como a estrutura do Direito Administrativo. A  Constituição 

Federal ^distribui responsabilidades e competência entre a Federação e os 

Lander , e essa distribuição define o escopo do direito administrativo. 

Ademais, a Lei Básica relaciona uma série de direitos humanos fundamen­

tais, os quais devem ser respeitados pelas autoridades administrativas. A l­

guns dêsses princípios têm uma relação direta com os processos adminis­

trativos1 igualdade perante a lei, liberdade de opinião e de profissão ou 

comércio, direito de propriedade, e assim por diante. Todavia, não impe­

dem êles um crescente intervencionismo estatal, sem nos esquecermos do 

ato e que muitas vezes não é nada fácil pôr em ação êsses princípios.
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Os direitos constitucionais estão expressos era têrmos gerais e concisos, ao 

passo que as autoridades administrativas estão habituadas a agir de acôr o 

com instruções explicitas. Não podem elas empregar, nesta matéria, ôs 

poderes discricionários, mesmo porque êsses são limitados pela constituição. 

A  transposição, para a prática, dos princípios consagrados pelos ireitos 
fundamentais, demanda um grande impulso educativo dos funcionários, 

essencial ao desenvolvimento da administração.

O  direito administrativo sofre igualmente a influência da idéia de iH,S' 

tado, tal como está expressa na Constituição. A  República Fe era ema 
é tanto um “Estado de direito” como social e ambas con ições tem 

conseqüências muito grandes.

A  tradicional noção alemã de "Estado de Direito tende a restringir 

os poderes do Executivo. A  conformidade à lei e a supremacia a ei sao 

de capital importância. Cada ato administrativo deve ter a ei por a.,e, 

e o poder discricionário jamais deve degenerar em ar itrane a e. ‘-'^9 

assim uma escala de padrões, com a lei por cume.  ̂ nquan o ci a a 

privados podem levar a cabo qualquer atividade que não es eja c .̂a 
proibida, o reverso é que é válido para as autoridades a uinis ia iv< 

quais só se podem mover dentro dos lilmtes que lhes ín íca a ei. 

liberdades e a propriedade encontram-se protegidas contra o a us° 

executivo, especialmente no que se refere às autorida es po ícia e 1 .

Os podêres policiais e fiscais continuam a ser o esteio da a 

tração atual. Mas muitas das tarefas da administração aseiam se n 

ceito social Jo Estado, noção essa bastante ampla c que ri.pou^ 

novos princípios. , . «
O  contribuinte, ao mesmo tempo que proclama o seu esc) _  , 

reduzido o intervencionismo a um mínimo, espera que o sa o 1 

em muitas ocasiões. Tôda modificação que se verifica no se or a mi 

reflete essa dualidade. De acôrdo com a teoria da a minis ra^‘1Q <.THnFF 
motora de serviços, desenvolvida há apenas vinte anos por rn .

o poder público desempenha tarefas, além de seus everes ra i. i , 

o fito de melhorar as condições sociais ( Daseinvorsorge ). ni!aan;za o 
público proporciona o suprimento de água, gás  ̂ e e e rici a , L .„nc*es 

transporte público, proporciona facilidades econômicas, con 

e auxílios para educação, etc.
A  nova tendência do direito administrativo repousa sô^rc a 

entre administração tradicional, chamada adminis raça ndministra-

( “Eingriffsverwaltung"), e a nova administraçao, c ama un0sverwal«
ção de serviços ou de gestão ( “Leistungsverwa tung e um

mmentos hscais, s a o  na reanaaa . administrativo alemao carac-
de Leistung quer de Lenkung . U  o*re_ tioos de

econômico, a assistência publica em pre
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de habitação, em direito de gestão dos espaços habitáveis, etc. A tendência 

é reforçada pelas exigências dos grupos interessados (e.g. danos de guerra, 

refugiados, ex-prisioneiros de guerra, etc.). As condições peculiares que 

têm prevalecido na Alemanha desempenham um importante papel, embora 

não exclusivo, nesse desenvolvimento. A  modificação gradual no conceito 

básico de Estado é outro fator importante. O  direito administrativo atual 

apresenta, assim, um duplo caráter, de continuador do passado e iniciador 

do moderno direito.

Se o direito se modificou formalmente é isto devido a uma mudança 

no sentimento dos cidadãos para com o Direito e a Justiça. Enquanto 

desejam um campo para empreendimentos pessoais, livre da intervenção do 

Estado, advogam, entretanto, a responsabilidade do Estado para riscos 

sociais e compensações comunais por danos decorrentes de circunstâncias 

históricas excepcionais. Isto leva a uma extraordinária proliferação de 

disposições legais que regem a indenização. Ainda não se pode julgar do 

valor de tal transformação, e o único caminho aberto é tomar nota do fato 

corrente de que em várias instâncias as medidas legislativas seguiram-se à 

exigência popular de reparação de danos sofridos. Isto significa, igual­

mente, que o Estado se tem apossado de novos domínios e que os controles 
de sua ação, conseqüentemente, se multiplicam.

A posição atualmente adotada pelo Estado acarreta conseqüências tanto 

financeiras como legais. Faz com que seu impacto seja sentido nas noções 

tradicionais, o que resulta em uma assimilação do direito administrativo no 

direito civil. O  direito administrativo não é simplesmente a codificação das 

obrigações do direito público. Não obstante, muitos problemas têm origem 

na adoção de princípios ainda não explorados e nas dificuldades inerentes 

à sua aplicação. Várias instituições jurídicas exigem adaptação antes que 

possam ser aplicadas em administração. Estão nesse caso, por exemplo, as 

noções de direito civil como boa fé, prescrição ou a cláusula rebus sic 
standibus.

Outro tipo de conseqüência é a que afeta o exercício do poder discri­

cionário. Nas novas disposições legais formulam-se certos direitos e as 

autoridades são chamadas a implementar a lei automaticamente. Mas as 

mesmas disposições exigem também discrição para a aplicação de várias 

cláusulas gerais. O  poder discricionário é aí implícito, no entanto, diferente, 

em seus princípios, daquele que anteriormente prevalecia. Os interêsses do 

contribuinte agora condicionam o ato administrativo, enquanto anteriormente 

o interesse público era, senão a única, pelo menos a principal consideração.

O  desenvolvimento da administração tem sido, logicamente, acompa­
nhado por novo reforço da proteção legal ao cidadão. Teoricamente, a 

Lei Básica garante proteção por meio do direito geral de recurso a uma 

ação contendiosa contra o Estado. Côrtes e tribunais ganham conseqüente­

mente importância na estrutura do Estado. Êles não mais servem exclusiva­

mente de controle do Executivo: são os guardiães do direito que têm os 
cidadãos de receberem assistência do Estado, e a separação de podêres não 

é mais uma regra absoluta. A  consideração dêsse aspecto estaria, entretanto, 
fora do domínio do direito administrativo.
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A  A D M I N I S T R A Ç A O  N O  N Í V E L  D O S  " L A E N D E R ”  ( * )  E  D A S  C O M U N A S

p or  H erbert .Schirrm acher , C onselheiro do 

G ov ern o  n o  M in istério  d o  Interior d o  Land 
de H esse, R epública  F ederal da A lem anha.

INTRODUÇÃO

Na Alemanha Federal a administração é exercida por diversos órgãos: 

a Federação, os "Lãnder”, as comunas (ou municípios) e agrupamentos de 

comunas, além de outras entidades administrativas autônomas, tais como as 

corporações, estabelecimentos e fundações de direito público. A  competên­

cia administrativa divide-se entre a Federação e os "Lander”, em decorrência 

do disposto na Lei Magna, ficando entendido serem os “Lander” os titu­

lares principais da administração. Além das tarefas que lhes são especifi­

camente afetas, as leis federais são por êles executadas de maneira quase 

/autônoma.

O  critério para a execução das leis (federais ou não) permite ressaltar 

os elementos essenciais da organização administrativa. Assim é que as leis 

federais podem ser executadas pela própria Federação (organização dos 

correios e ferrovias federais), e pelos "Lãnder", seja nos domínios de sua 

competência (previdência social), seja em nome e em lugar da Federação 

(administração das rodovias, dos canais, etc.). Tanto as leis deferais como 

as dos "Lãnder" são de igual forma cumpridas pelas entidades de direito 

público e pelos outros órgãos de administração autônoma, sob a supervisão 

da Federação ou de um "Land". Claro está que os “Lander" executam 

sua legislação própria. Não obstante, sua competência vai além dêsse limite. 

Os “Lãnder ’ exercem igualmente uma administração direta que, exceto em 

casos excepcionais, não está sujeita a qualquer intervenção por parte da 

Federação.

A  fim de completar o quadro, deve-se acrescentar à lista dos órgãos 

da administração instituições que podem ser consideradas como intermediá­

rias entre a Federação e os "Lãnder”, ou seja, órgãos federais que executam 

funções no nível dos "Lãnder”, Citamos como exemplo o "Bundesausglei- 

chamt”.

A  administração dos “Lander”

Os "Lãnder" possuem sua própria administração, finanças, polícia, jus­

tiça, etc. Sua atividade é autônoma, respeitados os princípios do Estado 

de direito democrático e da autonomia comunal que lhes impõe a Lei Magna. 

Nos setores cm que se verifica concorrência da Federação, ou quando se 
trata de matéria por esta delegada, observa-se uma certa intervenção fe­

deral. Dessa forma, a Federação tem direito a elaboar, sujeita ao assenti­

mento do Conselho Federal, regulamentos gerais de administração, jamais

( * )  E stad os o u  p rov ín cia s .



1 7 6  R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  M a r ç o  d e  1 9 6 0

podendo, entretanto, intervir nos casos individuais. Existe, ainda, um con­

trola sóbrc a legalidade da execução, e um processo especial, comportando 

até recurso ao Tribunal constitucional federal, pode, em casos especiais, dar 
origem a medidas mais concretas.

A  administração dos “Lünder" é exercida também por intermédio de 

órgãos de administração autônoma: comunas, associações de comunas, insti­

tuições autônomas de direito público. A  competência das comunas e asso­

ciações de comunas é garantida pelos textos constitucionais.

A  organização administrativa dos “Lander” não é uniforme. Depende 

das tradições e das circunstâncias históricas, de maneira que a exposição 

acima não é completa. Verifica-se, no entanto, que na maioria dos casos 

a administração é exercida em três níveis:

a) O  govêrno do “Lãnd” e as autoridades superiores têm uma com­

petência geral, como o Tribunal de Contas de um Land.

O  govêrno do “Land” compõe-se de um Ministro-Presidente e de 

ministros. Eleito pelo “Landtag”, o ministro-presidente nomeia os ministros 

e determina a orientação a ser seguida pela política do Land, dentro da 

qual agirão os ministros, sob sua própria responsabilidades perante o parla­

mento. O  ministro-presidente não é o superior dos ministros, embora possa 

exonerá-los com o assentimento do parlamento, e não administra qualquer 

departamento. Cada ministro tem a seu cargo serviços específicos.

b) Os níveis intermediários abrangem autoridades gerais e especiais. 

As autoridades gerais formam uma espécie de administração departamental 

( Regierugsprasidenlen e Zezirksregiezung") com competência residual 

em relação aos órgãos superiores. Essa administração divide-se, ela própria, 

em seções c. serviços segundo sua natureza e função. A atividade diária 

dessas seções e serviços está sujeita à autoridade do ministro competente, 

mas a supervisão geral está a cargo do ministro do Interior do "Land”.

c) Os cantões rurais ( Landkreise” ) e as grandes cidades constituem 

os órgãos inferiores da administração geral. Os cantões rurais são grupa­

mentos de comunas, cujaorganização não é uniforme em todos os "Lander • 

Ora têm o mesmo regime das autoridades comunais autônomas (pessoal 

não estatal), ora reúnem órgãos autônomos e descentralizados. Nesse último 

caso, a autoridade hierárquica sôbre todos os serviços (comunais ou não) 

pertence ao presidente do Conselho cantonal ou "Landrat” . A atividade 

dos órgãos inferiores dos quais não fazem parte as comunas autônomas —  

encoi.tia-se sob a tutela das autoridades intermediárias e centrais.

Deve-se salientar, à margem dessa organização, a existência de mani­

festações da descentralização —  ou da desconcentração —  por serviço 

sob forma de autoridades especiais, investidas de missão particular, e que 

atuam sob a supervisão ou autoridade do ministro competente. O  m esm o  

fenômeno verifica-se nos níveis intermediários e inferior, variando o reg nnc  

dessas instituições, bem como o estatuto de seu pessoal, de um L a n d  

para outro. Êste desenvolvimento de instituições especiais tem sido discutido 

e criticado. Seus partidários invocam as necessidades práticas d a  a d m in is-
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tração, enquanto seus adversários afirmam daí decorrerem complicações para 

o cidadão e despesas administrativas suplementares. Verifica-se, sem qual­

quer julgamento prévio sôbre o resultado dessa controvérsia, que há uma 

tendência para reduzir-se a criação de tais órgãos.

Administração local autônoma

As principais instituições, nesse caso, são as comunas (sendo urbanas 

têm o título cie "Stadt” ou de "Etadtkreis") e os cantões.

Têm sido vãos os esforços de unificação jurídica das comunas, tin ta ­

dos desde 1945. H á uma legislação comunal própria para cada “Liind” , 

possuindo características individuais. Apenas o regime jurídico relativo a 

pessoal é mais uniforme, porquanto encontra-se sujeito às prascrições de 

leis federais. Pode-se, no entanto, dividir os regimes comunais ou muni­

cipais em três categorias entre as quais há numerosas e sutis diferenças 

nos “Lander” :

a) O  regime em que predomina o Conselho comunal (“Gemeinde” 

ou "Stadtratsvcrfassung” ) , no qual o Conselho, eleito e representativo dos 

cidadãos, acumula funções legislativas e administrativas dos negócios da 

comuna. Além dos conselheiros eleitos, fazem parte do Conselho o burgo- 

mestre e seu substituto.

Êsse sistema encontra-se em vigor sobretudo na Alemanha meridional, 

mas sob diversas formas. Em Bade-Wurtemberg, o presidente do Conselho 

comunal é no mesmo tempo, o chefe da administração local c tem o 

título de Burgomestre. Eleito pelo Conselho, com mandato de oito anos. 

é um funcionário de tempo integral, gozando de certa independência cm 

relação ao Cons2lho. O  burgomestre é também um agente de descentra­

lização do poder superior e preside, se fôr o caso, o Comitê de cidadãos 

("Burgerausschuss"), espécie de segunda câmara, que pode ser instalada 

nas comunas de mais de três mil habitantes. Na Baviera, certas funções 

administrativas estão reservadas ao burgomestre e não ao Conselho por êle 

presidido. Na Baixa Saxõnia —  Alemanha setentrional —  existe um regime 

que se aproxima dêsse sistema. Nesse caso, intervém os conceitos estabe­

lecidos no Decreto do Govêrno militar britânico de 1946, o qual reviu, para 

sua ona de ocupação, a legislação comunal alemã de 1935. Uma outr;> 

revisão foi novamente levada a cabo em 1955, tendo tido como resultado 

uma transferência parcial dos podêres do Conselho a uma comissão admi­

nistrativa ^"Verwaltungsausschuss” ) presidida pelo Presidente do Conse­

lho comunal, com o titulo de burgomestre, e composta de um certo número 

de conselheiros comunais. Não obstante, o burgomestre não desempznha 

funções de natureza administrativa, as quais cabem a um funcionário ( “Ge- 

neinde” ou "Stadtdirektor” ) eleito pelo Conselho por um periodo de seis 

ou doze anos. Êste funcionário tem sob suas ordens outros agentes : 

o tesoureiro, o arquiteto, etc. Cabe a êle dirigir a administração comunal 

e executar as decisões da Comissão administrativa. Constitui-se êle em 

agente descentralizado do poder superior e, com essa atribuição, recebc 

orientações diretas. A  legislação adotada em 1952 pelo "Land" da R tnania
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da Westfalia do Norte inspira-se nos mesmos princípios em vigor na 

Baixa Saxõnia, mas nesse caso a posição do "Gemeindedirektor” é mais 

importante, em vista da ausência de comissões administrativas.

b) O  regime em que predomina o burgomestre tem sua origem em 

conceitos franceses do início do século dezenove. O  burgomestre é o chefe 

da administração local e, ao mesmo tempo, agente do poder central, sendo 

eleito pelo Conselho Comunal por oito ou doze anos e sendo funcionário 

de tempo integral. Êsse sistema existe na Renãnia-Palatinado e no Sarre, 

mas nesse último "Land” o burgomestre é eleito pelo Conselho, dentre seus 

membros, por um mandato equivalente ao dos Conselheiros (4 anos), de­

vendo a eleieção ser aprovada pela autoridade de tutela. Funcionário n 

titulo honorífico, possui êle as mesmas prerrogativas existentes na Renânia- 

Palatinado. Êste regime especial será, provàvelmente, objeto de uma re­
forma ulterior.

c) O  regime em que predomina o “Magistrat” é um sistema bicameral 

que prevalece na Prússia e que está em vigor no Hess, em Sclewwig —  

Holstein, e mesmo na Renânia da Westfalia do Norte. O  Conselho Co­

munal constitui nesse caso o órgão legislativo da Comuna e o órgão de 

tutela administrativa de sua administração. Uma parte das atribuições dêsse 
Conselho, eleito pelo povo, e delegada a um Comitê ( “Gemeindevorstand 

ou Magistrat ), presidido pelo burgomestre e composto de funcionários 

eleitos pelo Conselho, por um período de seis anos. O  “Magistrat” é um 

órgão colegiado em que o burgomestre é apenas o primus inter pares, embora 

execute as decisões dêsse órgão e seja o chefe da administração local.

No plano cantonal, cada Land" possui, uma organização específica. V ia 

de regra, o órgão principal é o Conselho cantonal ( “Kreistag") eleito pela 

população. O  órgão executivo, colegiado, é o Comitê do “Kreis” ("Kreisrat” 

ou Kreisausschuss ) composto de membros cujas funções são desempenha­

das a título honorífico. Os cantões possuem administração própria, dirigida 

pelo presidente do Conselho cantonal, com o título de "Landrat” . E' êle 

eleito pelo povo ou pelo Conselho cantonal por um período de seis ou doze 
anos.

Cumpre ainda acrescentar algumas palavras sôbre os órgãos especiais 

e ac ministração. Trata-se de instituições de direito público, criadas por 

ei ou resultantes de uma associação voluntária de várias coletividades locais, 

para o cumprimento de certas missões específicas. Entre essas instituições 

encontram-se as associações comunais de distrito ("Bezirkskommunalver-

. f .!L e . e , as , ^ tssoc*aÇões que possuem  um a  fin a lid ad e  d e te rm in a d a  
( ZAveckverbande ) .

Conclusões

Não se pode dizer que a organização administrativa alemã realize de 
maneira definitiva o sistema de administração autônoma. Prevê-se uma 

evolução que provàvelmente acarretará a revisão de certas noções, pois ° 

serií o a evolução moderna é para uma concentração. Talvez uni dia 

se)a re uzi o o número dos Lãnder e reorganizadas as comunas.
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O S  R E G IM E S  J U R ÍD IC O S  D O  P E S S O A L  A D M I N I S T R A T I V O

p o r  G erhard  W acke , P rofessor da U niver­
sidade de H am bu rgo.

Os estrangeiros encontram certas dificuldades para compreender os 

regimes jurídicos que se aplicam ao pessoal administrativo da Alemanha, 

devido ao fato de observar-se uma certa mistura de direito público com 

direito pivado. Com efeito, uma parte do pessoal (atualmente cêrca de 

40%) está sujeita ao Estatuto dos funcionários ("Beamtenrecht” ) e por 

conseguinte a um regime de direito público, enquanto que outra parte, mais 

importante, submete-se ao direito privado (regime dos empregados e ope­

rários). Essa diferença entre “Beauntenrecht” e “Dienstrecht’' está consa­

grada pela Lei Magna, que igualmente consagrou a existência de um 

“Personalrecht des oeffentlichen Dienstes” que reúne as disposições comuns 

às duas categorias e por conseguinte aplicáveis ao conjunto do pessoal, no 

mais amplo sentido do têrmo.

A  história proporciona uma visão mais nítida do que é a concepção 

alemã. Em fins do século dezoito apareceram os primeiros regulamentos 

referentes à função pública, sobretudo no “Preussisches Allgemeines Lan- 

drecht” de 1794. Daí resulta que o funcionário encontra-se ligado ao Es­

tado por relações de direito público de fidelidade e de obediência. Goza 

de um regime jurídico especial, só podendo ser demitido mediante processo 

disciplinar, ocupando geralmente cargo vitalício. Existe, além disso, um 

privilégio de jurisdição. Apenas as funções materiais mais inferiores (vigia 

noturno, por exemplo) estavam sujeitas ao direito privado como diaristas. 

O  desenvolvimento dessa categoria —  que hoje em dia abrange técnicos 

altamente qualificados e engenheiros —  teve início em meados do século 

de zenove, com a encampação estatal das ferrovias, que fêz com que passasse 

para o serviço do Estado um grande número de servidores, do qual apenas 

uma parte iria fazer jus ao Estatuto dos funcionários. Os contínuos pro­

gressos da intervenção estatal acentuaram essa situação a tal ponto que, 

atualmente, os empregados e operários sujeitos ao direito privado são mais 

numerosos que os funcionários. As pessoas que estão sob o Estatuto, nos 

ministérios, concentram-se sobretudo nas administrações de natureza eco­

nômica e nas emprêsas públicas.

O  artigo 33 da Constituição contém algumas disposições de princípio 

relativas ao direito da função pública. Determina, em primeiro lugar, o 

livre acesso de todos os naturais do país a empregos públicos, de acôrdo 

com as aptidões e capacidade de cada um sem discriminação de qualquer 
espécie. Estipula, cm seguida, que o exercício das prerrogativas do poder 

Público a título de função permanente deve ser, via de regra, confiado aos 

membros do serviço público que estiverem ligados às coletividades públicas 

Por relações de serviço e fidelidade ( “Dienst-und Treueverhãltnis” ) de 

direito público. Daí resulta um outro regime aplicável a pessoas que não 

se enquadram neste caso, sobretudo empregados e operários de serviços 

públicos. Acrescenta o texto que o direito da função pública deve ser
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regulamentado levando-se em consideração princípios tradicionais do fun­

cionalismo de carreira ( Berufsbeamtentum” ) . A  interpretação dêsse pará­

grafo foi objeto de controvérsia, a fim de se saber se tinha alcance geral 

ou limitado aos funcionários, qual o sentido a ser dado à expressão “levar 

em consideração , bem como o que deveria ser incluído entre os princípios 

tradicionais. As dúvidas foram dirimidas pela jurisprudência do Tribunal 

constitucional federal, o qual admitiu como base dos princípios tradicionais 

as prescrições contidas na Constituição de "Weimar.

A  execução dêsses princípios foi objeto de uma legislação específica 

da Pederação e dos “Lander” . Para a Federação a Lei de 18 de setembro 

de 1957 (Bundesbeamtengesetz), que dispõe sôbre os funcionários públicos, 

retoma os princípios constitucionais e distingue diversos tipos de funcioná­

rios: vitalício, por período determinado em estágio, demissível e a título 

honorífico (os últimos não são remunerados). A  nomeação vitalícia é a 

condição normal e recai nos agentes de mais de 27 anos que já tenham 

passado por um estágio probatório. Os de período determinado são os 

altos funcionários que ocupam cargos eletivos nas comunas. O  ato dc 

nomeação para os cargos mais altos emana do chefe do Estado enquanto 

o-ministro nomeia para os outos cargos, esclarecendo o ato a que yrupo 

se destina o candidato (vitalício, por período determinado, etc.). H á quatro 

categorias de funcionários e as promoções de uma a outra estão sujeitas 

a regulamentos precisos (vide artigo do Sr. Sebastián M oro Serrano , 

abaixo). Os direitos e deveres dos funcionários encontram-se especificados 

no texto da referida lei (especialmente a obrigação que tem o funcionário 

de se colocar a serviço da coletividade e não de uma ideologia ou de qual­

quer grupo influente) ou nas disposições suplementares, como a lei sôbre 

vencimentos. Em vista de não existir até o presente um estatuto específico, 

que ainda se encontra em fase de elaboração, êsse regime aplica-se, por 
analogia, aos juizes federais.

Os Lander possuem uma legislação particular e por vêzes diversi- 
icâ  a . A  Federação, com o intuito de proceder a uma uniformização, pro- 

mmgou normas gerais baseadas nos princípios do direito federal, sôbre as 

quais everão assentar-se os direitos dos “Lander”, no mais tardar, a partir 
de 1* de setembro de 1960.

Ademais, há para a Federação e para os “Lander”, separadamente, 

isposições de direito disciplinar mais ou menos uniformes, consagrando, 

tô as, a intervenção de jurisdições especiais para a apreciação das faltas 

profissionais, a partir de um certo grau de gravidade.

Os empregados e operários de serviços públicos estão sujeitos a tiOi 
ireit.) esp._v.ia ( Dienstrecht ). Os empregados são muitas vêzes técnicos 

ou universitários que não estão investidos em função que emana do poder 

soberano do ^Estado. Trata-se de agentes sob contrato de direito privado, 

aos quais nao se aplica, porém, o direito comum. Realmente, possuem 

regu amen os pro issionais diferentes dos do setor privado e se aproximafli 

j ° S ° lmcionalism°: seus direitos são mais precisos e sua responsa" 
pena ou funcional é a mesma que a dos funcionários. O
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que diferencia o regime ao qual estão sujeitos do dêsses últimos é, em 

primeiro lugar, o fato de poderem ser dispensados de acôrdo com os regu­

lamentos do direito privado, sem haver necessidade de processo disciplinar; 

os recursos a que têm direito estão no âmbito das jurisdições trabalhistas 

e não administrativas; as leis sociais que os regem são as do setor privado 

e não gozam das vantagens de natureza social (pensões mais altas, etc.) 

peculiares aos funcionários; e, finalmente, as funções que exercem não são 

permanentes, nem fixadas no orçamento. Em princípio, êsses mesmos segu- 

lamentos são válidos para os operários. Tôda a legislação referente à 

matéria é diferente e distinta do direito trabalhista. Trata-se, além disso, 

de matéria na qual, em virtude da Lei Básica, a Federação tem direito 

exclusivo de legislação no que diz respeito aos serviços e o direito de ela­

borar normas gerais que se imponham aos "Lãnder”, às comunas e insti- 

tuições de direito público. Êsse estado de coisas foi igualmente consa- 

.grado por decisão do Tribunal Constitucional federal. Verifica-se, pois, 

uma evolução para um regime diversificado, mas uniforme em cada cate­

goria. Não obstante, há diversos problemas de princípio quanto ao esta­

tuto dos empregados e operários. Conforme já foi dito, o estatuto dêstes 

foi inspirado no dos funcionários, sendo idêntica grande parte de sua 

regulamentação. Daí resulta que uma greve de pessoal que não se en­

quadra na categoria de funcionário se defronta com as mesmas proibições 

que prevalecem para a função pública propriamente dita.

A lei de disposições gerais sôbre o pessoal público ("Gesamt-Perso- 

nalrecht” ) baseia-se igualmente na Lei Magna. Esta faz, várias vêzes, 

alusão aos direitos dos “agentes de serviços públicos” ou das pessoas 

investidas em função pública”, sobretudo em seus artigos 34, 36, 131, 

132, 137 e 139. Os regulamentos são, pois, uniformes (responsabilidade 

de função, respeito à divisão geográfica de origem dos funcionários federais 

e princípio do recrutamento regional para os serviços descentralizados, etc.). 

Há outros domínios nos quais tais regulamentos são aplicáveis às duas 

categorias de agentes: no direito orçamentário, no direito de representação 

do pessoal superior que eqüivale, no setor privado, ao dos Conselhos de 

empresa, etc. Nesse último domínio da representação há possibilidades 

Para o pessoal de cooperar na gestão dos negócios sociais e relativos ao 

Pcssonl nos serviços públicos. A  organização dos conselhos é feita de 

acôrdo com os grupos, isto é, há um regime específico para os funcioná­

rios, os empregados e os operários. Os recursos que porventura possam 

Surgir na aplicação prática recaem na alçada da jurisdição administrativa 

e não dos tribunais trabalhistas.

A  exposição que acaba de ser feita mostra a complexidade do re- 

Qime alemão, só explicável em face do desenvolvimento do direito. O  

aPêgo ao conjunto das tradições jurídicas é que explica o fracasso das 

tentativas para unificação do direito da função pública, especialmente as 

^ue foram feitas pelas autoridades militares em 1946.
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C A R R E IR A S  A D M I N I S T R A T I V A S  E  P R O M O Ç Õ E S  N A  F U N Ç Ã O  P Ú B L IC A
F E D E R A L

por Sebastián M oro S errano , da Secreta­

ria Geral técnica da Presidência do Govêrno, 

Madri, Espanha.

INTRODUÇÃO

O  funcionalismo de carreira viu-se sob severas críticas na Alemanha 

após as duas guerras mundiais, notadamente após 1945. O  que se lhe 

criticava, principalmente, era sua docilidade ao regime, o recrutamento para 

os seus quadros superiores unicamente entre juristas e os seus privilégios 

burocráticos. Assim sendo, tentou-se submetê-lo, em vão aliás, ao direito 

trabalhista comum. A  Lei Básica de 1949 consagrou o direito tradicional 

da função pública na medida em que o mesmo se adaptava à ordem de­

mocrática. Foi mantido o conceito das relações de serviço de direito pú­

blico, A  lei de 14 de julho de 1953, que criou o estatuto dos funcioná- 

cios (Bundesbeamtengesetz), desenvolveu êsses princípios. Essa legislação 

possui, sobretudo, uma disposição complementar referente às carreiras na 

administração federal ( “Bundeslaufbahnverordnung’’ ) que apresenta espe­

cial interêsse. Consagra ela certas modificações importantes na legislação 

constitucional, possibilitando principalmente o recrutamento externo.

II —  CONCEITO E ESTRUTURA DA CARREIRA

Define-se carreira como uma série de cargos administrativos, dentro 

dos quais um funcionário pode evoluir desde sua entrada em serviço até 

sua aposentadoria. O  estatuto dos funcionários apresenta para cada car­

reira três etapas: 1) funcionários demissíveis, que vai desde a admissão 

provisória até o fim do período dito "serviço de preparação"; 2) funcio­

nários em estágio probatório e, finalmente; 3) funcionários vitalícios, a 

partir da nomeação definitiva.

O  Estatuto dos Funcionários ( “Bundesbeamtengesetz” ) divide as car­

reiras em quatro categorias: “Einfacher Dienst” (serviço simples), "Mit- 

tlerer Dienst” (serviço médio), "Gehobener Dienst” (serviço principal) e 

Hõherer Dienst (serviço superior). Essas categorias podem, por sua vez, 

ser subdivididas e assim é que na “Hõherer Dienst”, por exemplo, encon­

tramos o Serviço Superior Técnico da Administração Geral do Estado, 

que compreende carreiras como a de Serviço Técnico de Construção e 

Serviço Superior de Minas.

Os chefes hierárquicos têm competência para regulamentar suas car­

reiras específicas, expedindo disppsições especiais, mediante autorização 

prévia do ministro do interior ou das finanças.
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ORIGEM DAS RELAÇÕES DE SERVIÇO

Os candidatos considerados aptos após o "serviço de preparação” são 

nomeados em função do mérito e levando-se em consideração as disposi­

ções legais referentes à matéria (ex.: preferência a veteranos de guerra). 

Devem em seguida dar prova de capacidade durante o estágio probatório.

No que diz respeito ao recrutamento externo, de que falaremos abaixo, 

o processo é diverso porquanto os candidatos, sem passar pelo serviço 

de preparação”, são admitidos em estágio probatório após avaliação de 

suas qualificações pela Comissão Federal do Pessoal.

A  admissão ao estágio probatório para os três primeiros grupos é feita 
mediante a apresentação de um certificado de estudos, enquanto que para o 

quarto grupo os candidatos devem submeter-se a um exame de Estado 

/  ( “Staatsexamen”) .

Existe em cada "Land" uma Direção de Formação Profissional que 

orienta os trabalhos e julga os resultados dos candidatos recém-nomeados. 

No término do ciclo de formação ou aperfeiçoamento, o diretor apresenta um 

relatório sobre os candidatos, cujas notas vão de muito bem a insufi­

ciente”. E* em função dêsses relatórios que a administração permite ou 

impede que o candidato preste exame para admissão definitiva. Os candi­

datos à categoria superior têm o título de Referendar , enquanto que os 

candidatos dos três outros grupos são denominados Aspirant .

A  nomeação definitiva só é feita após o estágio probatório, e os candi­

datos não f odem ter mais de 32 anos para as três primeiras categorias e nem 

mais de 35 anos para a categoria superior.

III —  ORGANIZAÇÃO DAS CARREIRAS

A. "Einfacher Dienst" (serviço simples): Os candidatos, com idade 

mínima de 16 anos e máxima de 35 (40 anos para inválidos de guerra) evem 

ter o curso primário e possuir, se fôr o caso, os conhecimentos técnicos 

necessários. O  “serviço de preparação” tem uma duração de seis meses e 

termina por um exame. O  estágio probatório é de ura ano e po e ser 

prorrogado mediante decisão, se fôr o caso, do chefe hierárquico.

B. -Mittlerer Dienst" (serviço médio): O  limite de idade para essa 

categoria é de 30 anos (40 para inválidos de guerra). or outro a o, os 

funcionários que contam 10 anos de serviço e que ainda nao ultrapassaram

40 anos de idade também podem apresentar sua candidatura a postos supe 

riores desta categoria. As exigências de educação são i ênticas às exigi as 

para o “seiviço simples”. O  "serviço de preparaçao é neste caso de um 

ono e o estágio probatório de no mínimo dois anos e no máximo tres.

C. "Gehobener Dienst" (serviço principal): Sao as seguintes as 

condições de acesso a esta categoria : 18 a 30 anos ( p^ra 1 os e 
guerra) ou 10 anos de serviço sem ter ultrapassado 40 anos de idade, estar
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de posse de um certificado de ensino secundário e para as funções técnicas 

de um diploma de arquitetura, de engenharia ou de uma instituição técnica 
superior.

O  "serviço de preparação” dura três anos. Durante êsse período, os 

candidatos podem beneficiar-se de uma licença de um ano para seguir cursos 

em uma escola técnica. Ao terminar o “serviço de preparação” os candi­

datos prestam um exame que lhes permite passar para o estágio probatório 

ou, em caso de reprovação, para o Mittlerer Dienst.

D. "Hõherer Dienst” (serviço superior): Os candidatos que tiverem 

no máximo 32 anos, 35 para as carreiras técnicas e 40 anos se forem inválidos 

de guerra, devem possuir diploma de ensino superior. O  "serviço de prepa­

ração” dura um mínimo de 3 anos, após o que é prestado um exame, 

seguindo-se um estágio probatório de 3 anos.

Em cada uma das três categorias mais altas, os membros da categoria 
inferior têm uma possibilidade de ingresso : Assim é que um funcionário do 

"serviço simples” pode ter acesso ao "serviço médio", caso der provas de 

capacidade c após submeter-se a um estágio probatório de, pelo menos, um 
ano. .Um membro do “serviço médio” pode entrar para o “serviço principal” 
após quatro anos de serviço, mediante estágio de três anos e aprovação em 

exame. Finalmente, um funcionário do "serviço principal” pode ter acesso 
ao "serviço superior”, contanto que desempenhe função que lhe permita êsse 

acesso, tenha 15 anos de serviço e menos de 58 anos de idade, já tenha 
desempenhado, com êxito, funções da categoria superior e tenha sido aprovado 

nos exames de promoção. O  período de preparação é de três anos, mas 
pode ser reduzido se, no exercício de suas funções anteriores, o candidato 

já tiver adquirido os conhecimentos suficientes. Por outro lado, um candi­
dato pode não ser obrigado a prestar exame, no caso de já ter passado por 

tõdas as etaaps de sua carreira e tiver mais de 45 anos de idade.

iv —  recrutamento externo

Os candidatos de fora, com um mínimo de 32 ou 35 anos e um máximo 

de 50 anos, estão em pé de igualdade com os candidatos comuns. Não 
obstante, a lei lhes interdita certas carreiras para as quais exigem formação, 

aprendizagem e exames especiais. Entram para o funcionalismo público 

sem passar pelo serviço de preparação” e sua capacidade é apreciada pela 

Comissão 1'cderal do Pessoal. O  estágio probatório para êsses funcionários 

é de três anos para os serviços simples e médio, de quatro anos para o serviço 
principal e de cinco anos para o Serviço Superior.

v —  avaliação de funcionários

A capacidade e o rendimento dos funcionários devem ser avaliados cada 
três anos, ússim como cada vez que o chefe hierárquico fôr transferido. A. 

avaliação compreende a inteligência, o comportamento, a capacidade, a 
eficiência c o estado de saúde. Cada relatório faz também uma apreciação 

geral e uma análise das possibilidades de promoção dos funcionários.
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VI —  t r e in a m e n t o

Sob a supervisão e estímulo dos chefes, têm os funcionários a obrigação 
<le se aperfeiçoarem no serviço, a fim de melhor executar as tarefas que lhes 
são afetas. Muitas vêzes o funcionário é promovido em função do treina­

mento adquirido em serviço.

VII —  PROMOÇÃO

A promoção é decidida pelo chefe hierárquico, baseado no mérito. O  

funcionário não possui qualquer direito subjetivo à promoção, da mesma 

forma como não o tem à nomeação definitiva.

Cumpre observar, nessa ordem de idéias, um princípio muito importante 
em matéria de promoção : em nenhum caso é permitido pular classes, isto 

é, o acesso vertical deve ser feito degrau por degrau.

Outros regulamentos impõem certas limitações à promoção. Assim 

é que um funcionário não pode ser promovido durante o estágio probatório, 
ou antes de decorrido um ano após a nomeação definitiva, nem durante os 

três últimos anos antes de completar o limite de idade.

A Comissão Federal do Pessoal pode abrir certas exceções por razões 

sérias. Ademais, a importância de certas funções exige, mais que qualquer 

outro critério, a consideração da antiguidade e da experiência.

A  J U R IS D IÇ Ã O  A D M I N I S T R A T I V A

p or C arl-H erm ann U le, P rofessor da U n iver­
sidade de H eidelberg, antigo R eitor da 
E sco la  Superior de C iências Adm inistrativas 

de Spira.

I —  A LEI BÁSICA E AS JURISDIÇÕES ADMINISTRATIVAS

A  estrutura atual da jurisdição administrativa foi estabelecida após^ o 

término da última guerra mundial, tendo sido elaborada em certas regiões 

entre 1946 e 1948, mas foi influenciada sobretudo pelos princípios constantes 

da Lei Básica de 1949. Êsses princípios afastam-se dos que foram adotados 
«m  1919 pela Constituição de Weimar, principalmente por consagrarem _a 

separação da jurisdição administrativa da administração, sua^ mtegraçao 

■íiutônoma no poder judiciário e a diferenciação de suas atri uiçoes as os 
tribunais ordinários. E ’ êste o resultado das novas tendencias do direito 

público alemão.

A  uirisdição administrativa é exercida no nível da Federaçao e dos 

“Lander”. A  Lei Básica determina, em seu artigo 96. a mstituiçao de 

tribunais federais superiores para os domínios da iur^  *Ça° f  . *r.eií° 
co m u m , da jurisdição administrativa, da jurisdição fiscal e da jurisdição 

tra b a lh is ta  e social. A  Federação poderá, ainda, criar tribunais disciplinares
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federais para processos disciplinares contra juizes e funcionários federais 
(inclusive militares). Em decorrência dêsse artigo foram criados o Tribunal 
Administrativo Federal, como órgão de revisão e de recursos em matéria 

administrativa, com sede em Berlim; o Tribunal Federal de Finanças, de 
Munique, para cuidar de matéria fiscal; o Tribunal Federal Social, em 

Cassei, para seguro social; e o Tribunal Disciplinar Federal, também em 
Berlim, como órgão de apelação para causas de natureza disciplinar dos 

funcionár.os federais e dos tribunais militares. Trata-se, em princípio, de 

órgãos de apelação ou de revisão, conforme o caso, intervindo apenas excep­
cionalmente como órgãos de primeira instância.

O  problema da competência legislativa em matéria de organização da 
jurisdição administrativa foi matéria controversa, devido ao fato de a 
tedera^ão e os "Lãnder” terem entrado em choque, mas atualmente é aceita 

por unanimidade a competência federal. Esta solução não é, porém, satis­
fatória, porquanto a organização das jurisdições administrativas varia, às 

vêzes de maneira acentuada, de um “Land” para outro. Foi aprovado, em 

fins de 1952, pelo Govêrno federal, um projeto de uniformização geral 
^“Entwurf einer Verwaltungsgerichtsordnung” ), elaborado por um grupo de 

estudos constituído pelos Ministros do Interior dos "Lãnder” e por represen­

tantes da Associação dos Presidentes dos Tribunais administrativos. O  

projeto ainda não entrou em votação no Parlamento, mas tudo indica que 

seiá votado até o fim do corrente ano. Se entrar em vigor em 1? de janeiro 
próximo, porá fim às confusões que ora se verificam. E ’ a êsse projeto 

que nos referimos abaixo, ao falarmos do "projeto de reforma”.

Do ponto-de-vista da evolução histórica, vale assinalar que as primeiras 

jurisdições administrativas alemãs, do século X IX , foram inicialmente insti­

tuídas pela administração e não no poder judiciário. Certas instituições 

dêss> tipo surgiram no sul e no centro do país e loram inspiradas no exemplo 

francês. A  partir de 1863, porém, a jurisdição administrativa, sob a influ­

ência dos conceitos defendidos por von Mohl e von Gneist, tornou-se pouco 

a pouco autônoma, diferente dos tribunais ordinários mas também da admi­
nistração, ccnceito êsse cuja concretização se manifesta na estrutura atual.

A  Constituição de Weimar tinha concebido as jurisdições adminis­
trativas em função da limitação de sua competência por uma enumeração 
exaustiva, constituindo exceção a cláusula geral, admitida hoje em dia. 

Reconhecia a Constituição aos membros das jurisdições administrativas a 
independência de magistrados, mas limitava a competência dos tribunais 

administrativos em benefício dos tribunais ordinários nas causas de natu­
reza pecuniária, mesmo com caráter de direito público. Essa restrição 

provinha em parte da inadaptação às necessidades das jurisdições adminis­
trativas da época.

Outra situação se apresentou à constituinte de 1949, que admitiu a 
cláusula geral de competência para as jurisdições administrativas, com 
exceção do que diz respeito a recursos em matéria de desapropriação por 

utilidade pública e à apreciação da responsabilidade funcional dos agentes 
públicos, casos que se enquadram na competência dos tribunais ordinários. 
E* certo que o artigo 19, alínea 4, da Lei Básica estabelece a possibilidade
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de qualquer pessoa que se considerar lesada em seus direitos pelo poder 

público interpor recurso jurisdicional. Êsse artigo determina, salvo dispo­
sição em contrário, a competência dos tribunais ordinárias para conhecer 
da matéria. Mas em vista da cláusula geral de competência das jurisdições 

■administrativas, seu caráter residual é apenas teórico e a vantagem dos 

tribunais ordinários puramente formal.

II —  ESTRUTURA DAS JURISDIÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se a leaislação dos “Lander" é pouco uniforme a êsse respeito, quase 

não varia, porém, no que se refere a princípios : as jurisdições administra­

tivas comportam dois graus de jurisdição do exame de atos^a mimstrativos 

não discricionários, quer de fato quer de direito^ A  criaçao o ri una 
Administrativo Federal veio acrescentar uma instância de revisão, que nao 

constitui uma instância suplementar porquanto Íu|93 apenas questões e 

direito, isto é, a obediência das decisões ao direito federa .

A  composição das jurisdições também é variável. Os tribunais de 

instâncias inferiores são geralmente compostos de juizes e carreira e e 

membros não profissionais e não remunerados. O  mesmo principio 
aplica aos Tribunais superiores, ficando entendido que ne es se enconr 

maioria de juizes profissionais. A  questão da composição as j 

é aliás bastante controversa.

A  organização das jurisdições administrativas baseia-se na dos tribun  ̂

ordinários", enquanto que o processo que lhes é aplicáve apresen a es 

relações com o processo administrativo não-contencioso (vi e r g  ̂
professor Spanner). De fato, se a individualização das junsdiçoes adm,t .- 

trativas permite diferenciá-las da administração, tam cm e cer o 

diferença é as vêzes muito pequena. A  ação de anu açao apresen 

uma espécie de apelação interna e esta observação mos ra sê  e 

in.portància se a relacionarmos às modalidades do processo na0 

anterior. Observa-se então que um m e s m o  caso po e vêzes
instâncias (três não contenciosas e três jurisdicionais) e qu . q

há multiplicação inútil de recursos, o que muito comp íca as ^

projeto de reforma prevê uma simplificação dêsse processo.

1.1 -  DO RECEBIMENTO (CON HECIM ENTO) DO RECURSO ADMIN.STRAT.VO

Mediante o aplicação da cláusula J  “ “ ^ ' “ ^ a ^ d a  jurisdição
tação a um ato administrativo pode ser obj ^  tribunais ordinários
administrai iva. A  divisão da competencu • , público, com
opera-se ua base do critério de direito pnvad°  ^ d e j . » ! t o j u b

exceção de litígios constitucionais. C ° ' " '  aqcntes do poder público 

dc direito público (ação de mdenizaça <■ rJÔtrfmento de terceiros, e

que tenham violado seus d^ve^es TTão retiradas da competência
as contestações em matéria de desapropr ç ) lado
das jurisdições administrativas para a dos tribunais civis.



188 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  M a r ç o  d e  1960

as contestações de natureza pecuniária que possam surgir entre os podêres 

púbiicos e os funcionários, e que tradicionalmente eram da competência do 
jui* civil, foram transferidas ao juiz administrativo.

Na organização da proteção juridica por via administrativa contenciosa, 

o recurso de anulação há muito tempo desempenha papel essencial. Pode 

ser exercido contra todos os atos administrativos das autoridades federais 
e dos ‘Lander”, das diversas autoridades públicas e comunais, e isto tanto 

no domínio da “administração de serviços ou de gestão” como na de “inter­
venção’ . \ erifica-se a importância que tem a noção de ato administrativo 

como critério para o conhecimento de recursos, não sendo fácil dizer quando 

uma medida administrativa possui êsse caráter. Segundo a teoria adminis­

trativa clássica —  e a famosa definição de Otto Mayer —  o ato adminis­

trativo é um ato da autoridade pública, mediante o qual uma autoridade 

administrativa decide por meio de autoridade, e juridicamente, um caso 

individual. Antes de 1948, a lei ignorava essa noçâo, definida no Decreto 

n9 165 do Govêrno militar britânico (vide artigo do professor Spanner), e 
tornada prt.cisa pela jurisprudência e pela doutrina. Apesar disso, nem 
sempre é lácil determinar o que é um ato administrativo. A  noção, bastante 

ampla, comporta entretanto certas restrições. Excluem-se sobretudo as 

medidas puramente materiais, exceto em questão de função pública. Não 

se trata, necessariamente, de qualquer medida relativa à situação jurídica 

de uma pessoa ou decorrente de uma relação de subordinação à autoridade. 

A  questão continua controvertida em vários setores. A  dificuldade é aumen­
tada pelo fato de um ato administrativo poder ter a forma de um ato de 

direito privado, o que ocorre muitas vêzes no domínio do direito adminis­

trativo da economia ou da concessão de subvenções públicas, embora se 

trate, nesse setor, de manifestações do poder discricionário. Isso mostra 

bem claramente que a interpretação da noção de um ato administrativo deve 

ser feita de maneira ampla e de acôrdo, aliás, com os princípios enunciados 

no artigo 19, alínea 4 da Lei Básica (vide acima) .

iv —  principais problem as de processo

Se o íecurso de anulaçãc ainda mantém uma importância fundamental,, 

não possui mais a posição exclusiva que ocupava outrora. A  seu lado há 

dois tipos ce ações : ações de contestação de direito ( “Feststellungsklage” ) 

e sobretudo ação de execução ("Leistungsklage") em caso de omissão ou 

silêncio da administração. O  recurso de anulação ataca a ilegalidade de 

um ato, enquanto que uma ação de execução (também chamada "Vornah- 

meklage” ou “Verpflichtungsklage") visa a obrigar a administração a algum 

ato, ou a permitir que alguém pratique um ato, ou, ainda, a impedir que a 

administração pratique determinado ato. E ’ grande a importância dessas 

ações em ciireito administrativo econômico. A  fim de poder dar entrada em 

uma dessas ações o interessado deve justificar a necessidade de proteção 

legal e ter um interêsse na ação. Não existe na Alemanha a ação dita 

“popular”, isto é, aquela que autoriza qualquer pessoa a dar entrada em. 

uma ação contra um ato nu  ivo.
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O  pu  cesso seguido perante jurisdições administrativas não difere do 

que é utilizado em tribunais ordinários, exceto em dois aspectos : exige-se 

mais freqüentemente um processo administrativo prévio e o processo é inqui- 

sitorial. O  processo prévio não se aplica a não ser em caso de recurso de 

anulação, enquanto que a exposição dos fatos e das provas é geral, dispondo 

a jurisdição, nesse domínio, de amplas prerrogativas. A  apresentação de 

provas é diferente do que se observa no processo civil, admitindo-se a 

apresentação de prova material. As provas variam de acôrdo com as ações. 

Assim, na ação de execução, o interessado deverá provar a legitimidade de 

sua reivindicação.

O  processo de primeira instância termina por uma sentença, a menos 

que a causa seja resolvida de outra maneira (por ter sido tornado sem 
efeito o ato contestado, por acôrdo amigável, por desistência, etc.). Pode-se 

apelar dessa sentença a uma jurisdição superior. A  decisão dessa última 
, pode ser levada ao Tribunal Administrativo Federal, que se constitui em 

uma instância de revisão para casos de violação do direito federal ou vício 

de processo. Com exceção de caso onde houver vício de processo, exige-se 
o consentimento prévio da jurisdição de onde emana a decisão da qual se 

apela, para conhecimento da ação. Na eventualidade de não ser dado 
consentimento, pode-se interpor recurso sôbre tal ponto perante o Tribunal 

Administrai-vo Federal. Embora geralmente só possa ser apresentada ape­
lação baseada em questões de direito, a jurisdição administrativa federal 

vê-se a bracos com um númcio enorme de casos, sendo que em fins de 1958 

havia 4.000 causas atrasadas. Como há sempre novas causas, o atraso 

pode ser estimado em dois anos. Sendo idêntica a situação nas outras 

jurisdições, tornam-se necessários vários anos para a conclusão de uma 
açã''. A  reforma prevista tende a reduzir êsse prazo, mas se se desejam 

resultados concretos parece ser necessária uma reorganização da estrutura 

das jurisdições.

A  eficácia real da proteção jurídica não se baseia apenas na concessão 
de um direito de recurso, mas no fato de se saber se tem êle efeito suspen- 

siro sôbre as decisões recorridas, se pode dar origem a medidas provisórias 

(ação de execução) e à execução de sentenças jurisdicionais forçando a 

administração a um ato positivo.

Constitui regra terem efeito suspensivo, salvo em matéria fiscal, as 

formas de direito do processo administrativo não contencioso (oposição, 

recurso ou contestação), assim como os recursos de anulação. A  adminis­
tração pode, no entanto, ordenar a execução se assim o exigirem interesses 

superiores, mas não com base apenas no interêsse público. Mediante solici­

tação do interessado, a jurisdição pode sobrestar a execução. Não há 

opinião unânime sôbre se essa decisão de sobrestar pode ser tomada antes 
da apresentação de um recurso, mas é a opinião mais admitida e que será 
consagrada pela legislação projetada. Em caso de manifesta ilegalidade 

do ato a, ordem pública inifõe a medida. Em princípio, essas regras não 

valem para os atos normativos de direito que, pela sua própria natureza, são 

de execução imediata (exemplo, demissão de funcionário). Entretanto, a 
doutrina e a jurisprudência admitem um certo efeito suspensivo do recurso
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contra tais atos. A  administração tentou contornar êsse obstáculo —  espe­

cialmente em matéria de habitação —  procedendo a uma execução imediata, 
mas as jurisdições se opuseram a essa atividade intempestiva. E ’ óbvio que 

essas regras não são válidas para ação de contestação de direito ou ação de 
execução. Não obstante podem, no último caso, surgir medidas provisórias 

segundo as espécies, que não prejulgam a decisão final.

A  questão da execução das decisões jurisdicionais surge no caso da 
ação de execução. As sentenças são por si mesmas executáveis, mas como 

forçar a í»dministração a tomar medidas positivas ? O  problema dos meios 
de coerção que se apresentam ao juiz nessa eventualidade não está regula­

mentado no direito atual, mas o estará na legislação futura. Pode-se duvidar 

da utilidade de uma tal determinação, porquanto em um Estado de direito 

uma decisão da justiça deve ser cumprida pela administração sem que seja 
necessário recorrer a medidas coercitivas.

v —  CONCLUSÕES

As novas jurisdições administrativas alemãs têm-se mostrado eficazes 

e contribuem para a realização dos princípios do Estado de direito em 

matéria administrativa. Seu funcionamento poderia, sem dúvida, ser melho­
rado, mas a sua concepção é bastante satisfatória e sua organização permite 
associar à justiça administiaüva especialista qualificados como assessores 

a título honorífico. Devemos também desejar que não tenham êxito as 

tendências atuais para uma modificação do estatuto das jurisdições adminis­
trativas no que se refere a sua independência para com a administração e os 
tribunais ordinários.



ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Presença do Brasil no I I  Congresso Ibero-Americano
de Municípios

A r a ú j o  C a v a l c a n t i.

O  11 Congresso Ibero-Americano de Municípios levado a 
efeito em I.isboa, de 14 a 19 de maio de 1959, alcançou êxito 
integral.

Tanto no campo técnico-cultural, como no tocante aos 

aspectos políticos e sociais, os resultados demonstram a impor­

tância excepcional do Magno Conclave de Lisboa.

Dentre os fatores determinantes do sucesso obtido, desta­

cam-se a extraordinária capacidade organizadora e a eficiente 

atuação da Comissão Executiva do Congresso, integrada pelas 

figuras cxponenciais do Conde de Mayalde, Alcaide de Madri, 

do Prof. Dom Carlos Ruiz dei Castillo, Presidente do Instituto 

Espanhcl de Esiudos de Administração Local, de M adri; do 

Prof. Marcelo Caetano, eminente catedrático e jurisconsulto; 

do Brigadeiro França Borges, Presidente da Câmara Municipal 

de L isbo i; do Doutor Macedo de Barros, Secretário Executivo 

do certame, para citar apenas algumas personalidades da mais alta 

categoria, responsáveis pelo rigoroso planejamento e execução 

■impecável aa Reunião Ibero-Americana de Lisboa.

E ' cerro que os Governos da Espanha e de Portugal, 

notadamente cs Instituições e as Autoridades patrocinadoras, 

em M adri e Lisboa, não pouparam quaisquer esforços no 

sentido da realização do Congresso —  sem dúvida um dos 
maiores L.contecimentos na história dêsse recente Movimento 

Municipalista Internacional, que, desde alguns anos, vem 

adquirindo singular relêvo em grande número de Países 

ibero-americanos, anglo-saxônicos, latinos, germânicos e 
eslavos.

Durante 6 dias. cêrca de 300 Delegados examinaram e 
debateram, num clima de extrema cordialidade, em diversas 
línguas, as teses, contribuições técnicas, estudos e trabalhos 

apresentados pelas Delegacias presentes.

Além dos países ibero-americanos, em sua totalidade —  

compareceram representantes dos Estados Unidos, de várias 
nações européias e asiáticas, inclusive observadores das Nações 

Unidas e de inúmeros Organismos Internacionais.
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O  Brasil fêz-se representar por uma numerosa Delegação 

organizada pela Associação Brasileira de Municípios, da qual 

participou com invulgar destaque o escritor Manoel Caetano 
Bandeira de Mello, Diretor do Serviço de Documentação do 

D . A . S. P. A  Delegação Brasileira constituída de parlamen­
tares, técnicos, vereadores e prefeitos, todos êles personalidades 

das mais expressivas e ilustres de nosso movimento municipa- 

lista, manteve-se à altura das suas responsabilidades havendo 
recebido, por ésse motivo, as mais significantes homenagens.

Coube, aliás, ao Brasil, a honra de ser um dos 4 Relatores 
Oficiais da Conferência, conjuntamente com a Espanha, Por­

tugal e a Argentina, tendo-se desincumbido dessa alta missão, 

pelo nosso país, Manoel Caetano Bandeira de Mello.

Para cada um dos Setores Básicos do temário, a Comissão 

Executiva do Congresso de Lisboa havia previamente designado 
um Relato- Oficial —  missão sumamente honrosa porém de 

execução difícil e da maior responsabilidade.

Destarte, o tema n9 2 —  (Formação e Seleção dos Funcio­

nários Locais. Modos de Designação e Meios Adequados para 

o seu Aperfeiçoamento) foi atribuído ao Brasil, havendo sido o 

D .A.S.P. especialmente convidado para o desempenho dêsse 

encargo : —  preparo de contribuições técnicas, organização dos 

documentos de trabalho, coodenação dos debates e elaboração 

do Relatório Geral sôbre o Tema.

Impossibilitado de comparecer, o Professor João Guilherme 

de Aragão, Diretor Geral do D .A.S.P. e uma das maiores figuras 

da administração brasileira, designou o Diretor do Serviço de 

Documentação para executar a tarefa e. ao mesmo tempo, repre­

sentar aquele órgão.

O  Tema nç 1 —  (Direito Municipal, Faculdades Legisla­

tivas e Regulamentar es dos Municípios) —  foi confiado à 

Argentina sendo Relator Geral o Prof. Carlos Mouchet, ilustre 

Consultor jurídico da Municipalidade de Buenos Aires.

O  Tema n? 3 —  (Os Municípios e o Ordenamento Urba­
nístico. Papel dos Municípios no Planejamento Urbanístico em 

Escala local e em Escala Regional) —  teve como Relator Geral, 

em nome de Portugal, o Vice-Presidente da Câmara Municipal 
de Lisboa.

Finalmente ,o Tema nç 4 —  (Intercâmbio Municipal entre 

os P  aí sei Hispano-Luso-Americanos) foi atribuído à Espanha.

Como se vê, os problemas fundamentais de Govêrno e 

Administração Municipal condensaram-se no temário do memo- 

rável Congresso Ibero-Americano, travando-se sôbre os mesmos, 
cm Lisboa .ampios debates com bases nas contribuições técnica 
dos Relatores.
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N a opinião das Delegações —  através de sugestivas entre­
vistas dos respectivos chefes, bem como dos jornalistas e obser­
vadores que acompanharam o Congresso de Lisboa —  a contri­
buição apresentada pelo Brasil [oi a mais importante pelo seu 
conteúdo e objetividade, provocando demoradas e veementes 
discussões. N a exposição e defesa de seu trabalho, Manoel 

Caetano Bandeira de Mello, aproveitou com rara felicidade o 
ensejo dos debates deixando o Congresso profundamente impre- 

sionado com as suas eloqüentes intervenções, de tal forma que, 
encerrado o Conclave foi o escritor maranhense alvo das home­
nagens de tõdas as Delegações. O  representante do D.A.S.P. 

elevou bem alto o prestígio da Delegação Brasileira que o 

escolheu para seu intérprete em várias oportunidades.

Não se limitou, todavia, o Senhor Manoel Caetano Bandeira 
de Mello a ser, exclusivamente, o Relator Oficial de um dos 
Temas mais complexos do temário: —  distinguido pela confi­
ança da Comissão Executiva trabalhou intensamente na elabo­

ração e redação do Relatório Final e das Conclusões do 

Congresso.

Essa invulgar capacidade de trabalho, aliada a um exemplar 
senso de responsabilidade, granjearam-lhe, em Lisboa e Madri, 

o respeito e a estima dos representantes de todos os Países 
participantes do Congresso Ibero-Americano de Municípios.

*  *  *

TENDÊNCIAS E PERSPECTIVAS DO CONGRESSO IBERO-AMERICANO

Enumeramos, a seguir, algumas Conclusões do Relatório Final cujo 

exame indica, no âmbito de cada setor do Temário, o significado, as 
tendências, recomendações e perspectivas do Congresso Ibero-Americano de 

Municípios :

I) Tema nv 1 —  Primeira Comissão —  Direito Municipal :

l 9) As constituições devem assegurar a efetiva autonomia dos muni­

cípios em termos de êles próprios fixarem a sua Lei Orgânica e assim a sua 

organização político-administrativa, em harmonia com a concepção do 
Estado.

29) A  constituição deve reconhecer a competência própria não sujeita 

s intervenção do Estado.

39) A  competência legislativa municipal deve compreender como 
niatéria própria:

3) as que em cada país se consideram tradicionalmente dêsse caráter ;

b) as destinadas a satisfazer as necessidades coletivas peculiares da 
sociedade local;
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c) as que resultem da boa descentralização das funções estaduais da 

administração, fundamentada na conveniência dos interêsses locais serem 

diretamente resolvidos por os mais imediatamente interessados. Deve além 

disso compreender, exclusivamente ou em conjunto com o Estado, as ativi­

dades que resultem das modernas concepções sôbre a ação do Estado em 

matéria de cultura e de assistência social, para alcançar o bem comum.

49) A  competência legislativa municipal não deve ser limitada a ativi­

dades puramente administrativas mas igualmente compreender as funções 

inerentes ao govêrno municipal.

59) A  constituição deve determinar com precisão as matérias funda­

mentais em que se exerça a competência dos municípios ; organização político- 
administrativa, regime financeiro, prestação de serviços públicos de interêsse 

local, exercicio de podêies de polícia, regulamentação e administração do 

domínio público municipal e aquelas outras que embora não especialmente 

indicadas se refiram a necessidades ou interêsse locais.

69) A legislação municipal em matéria própria deve ser defendida

contra a intromissão das atividades legislativas ou executivas dos órgãos do
Estado por meio de garantias expressas na Constituição e de recursos juris- 

dicionais adequados.

79) A  faculdade legislativa e regulamentar dos municípios deve ser 
submetida à mesma fiscalização jurisdicional da do Estado, como garantia 
dos administradores em face dos atos inconstitucionais ou ilegais dos órgãos 

dos municípios.

II - - Tema nç 2 —  Segunda Comissão : Formação e Seleção dos 

Funcionai sos da Administração local :

1' ) O  recrutamento, seleção, formação e aperfeiçoamento dos efetivos 
humanos constituem aspectos decisivos para a segurança e bem-estar da 
coletividade.

2’ ) As municipalidades que não possuirem, deverão organizar serviço 

ou órgão de pessoal de conformidade com as suas necessidades e possibi­
lidades .

3?) Para estabelecer ordem autêntica na administração impõe-se a 

instituição de um plano de classificação, contendo as especificações legais 
das funções e dos cargos. .

4 7„i Os diplomas conferidos pelas escolas ou reconhecidos pelo Estado, 
especialmente no ensino superior ou médio, apesar de nem sempre poderem 
elas orientar a sua docência no sentido de apropriado conhecimento da função 

pública, constituem ainda um meio mais conveniente de prévia formação 

dos possíveis aspirantes aos postos de funcionários administrativos e técnicos 

dos quadros locais. Daí preconizar-se a conveniência de títulos dessas 
Universidade;’ e Escolas, notadamente, o que seria mais desejável e da maior 

importância, certificados fornecidos por escolas de administração local.

5?) O  sistema do mérito é o melhor método de seleção de funcionalismo 
seja qual fôr a categoria do mesmo. A  acepção da palavra mérito abranje, 

não só os conhecimentos gerais e especiais adequados a cada função, mas
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ainda as qualidades pessoais especificamente indispensáveis para o seu bom 
exercício. O  mérito deve ser aferido através de provas públicas, abertas a 

todos os cidadãos, indiscriminadamente, independentemente de quaisquer 
preconceitos ou influências políticas ou de qualquer outra espécie e mediante 
a prática nr função durante determinado período, a fim de avaliar-se da 
adaptação do pessoal às exiqências do cargo. Quer na fase de provas de 

seleção, quer no período experimental, cumpre submeter o candidato a 

testes de capacidade e de comportamento perante o público, de que o funcio­
nário é mero servidor :

69) Terminada a fase de seleção para a admissão, cumpre conferir ao 

funcionário os meios necessários para o seu aperfeiçoamento, como sejam a 

assistência a conferências, cursos de administração, colóquios periódicos, 
bôlsas d» estudos e prêmios de aperfeiçoamento e outras formas de elevação 
do nível de conhecimentos gerais e específicos das funções inclusive cursos 

por correspondência, a fim de eliminar-se o inconveniente das distâncias.

79) Recomenda-se a elaboração e vigência, onde não exista, do Estatuto 

dos Funcionários Municipais, em que se fixem os seus deveres e os seus 
direitos, a remuneração condigna, de modo a poderem dar às respectivas 

tarefas o tempo integral assinalado.

89) Não obstante a diferença das funções públicas do Estado e do 

Município, caberia estudar, dentro das normas de respeito à autonomia muni­

cipal, o caso de que determinadas municipalidades venham a solicitar e em 

virtude de efetiva necessidade que o motivar, que a Administração Geral 

facilite a prestação de alguma espécie de colaboração, inclusive que dela se 

incumbam em adequado periodo de tempo.

III —  Tema n9 3 —  Terceira Comissão —  os Municípios e o Ordena­

mento Urbanístico :

1°) Uma vez que os municípios representam o processo natural de 

Administração local eficiente para a resolução dos problemas, em virtude do 

conhecimento profundo e direto dos mesmos, deverá ser de sua competência a 

elaboração do planejamento urbano e realização do correspondente ordena­

mento urbanístico dentro das suas áreas administrativas.

2’ ) Nos casos em que o planejamento urbano, pelo seu predomínio e 
fôrça de expansão, origine conveniência de planejamento regional e êste se 

realize com a intervenção do Estado, é indispensável qu eem todos os seus 
escalões de elaboração se verifique a presença efetiva dos Municípios interes­
sados, em especial do Município do aglomerado mais desenvolvido, centro de 
tôda a importância regional.

3°) Seria altamente recomendável que os planejamentos regionais 

fôssetn de preferência elaborados pelas federações ou agrupamentos dos 

Municípios interessados, desde que reunam um mínimo de capacidade técnica 

e econômica, com a orientação e a presença efetiva do Estado para resolução 

f,os problemas à escala nacional, reservando-se função de relêvo ao apoio 

essencial que deverá ser prestado, na seqüência dos estudos e das realizações, 

Pelo Município do aglomerado urbano mais importante.
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4Ç) Quando se verifiquem insuficiências técnicas e econômicas dos M uni­

cípios, suas federações ou agrupamentos, o Estado deverá assegurar os meios 

necessários que lhes permitam exercer a sua competência nas realizações de 
planejamento, dentro de justos limites de satisfação de necessidades locais.

5.°) Aprovadas as conclusões, o Senhor G o n z a le z  M e s o n e s , Alcaide 

de Santander, propõe que a sugestão formulada pelo Senhor Alcaide de 

Burgos na sessão da manhã, de que a Comissão leve à consideração do Ple­

nário a conveniência de que para o próximo Congresso de Municípios se 

inclua como um dos temas, não o direito, mas, também, a obrigação dos 

municípios, tanto das povoações grandes como das médias e rurais, de 

redigir os seus planos gerais de urbanização, referidos principalmente às vias 

de comunicação de tôdas as classes, espaços verdes, zonas industriais e das 

residências, nos seus distintos tipos.

As conclusões foram aprovadas por unanimidade pelos presentes. 

Seguiu-se a apreciação das conclusões da 4.a Comissão, as quais foram também 

aprovadas.

IV  —  Tema n? 4 —  Quarta Comissão : Intercâmbio Municipal entre 

os Paises Hispano-Luso-Americanos :

l ç) Afirmar que o movimento geral de universalização dos grupos 

humanos deve realizar-se sôbre a base da cooperação e intercâmbio municipais, 

pelo que se considera que a cooperação e o intercâmbio municipal hispano- 

luso-americano-filipino constitui a base necessária para incorporar nosso 

municipalismo nas correntes integradoras da vida moderna.

2.°) Ratificar os acordos, conclusões e recomendações do I Congresso 
Ibero-Americano de Municípios, em especial os referentes ao intercâmbio e 

cooperação intermunicipal, dando-se-lhe a denominação de “hispano-luso- 
amer/eano-filipino”, para qualificar êsse agrupamento.

3’ ) Pugnar pela necessidade e conveniência de que na Espanha, 

Portugal, América e Filipinas proliferem as associações bilaterais e multila- 

terais de municípios, com o objetivo de se obter um melhor conhecimento e 

um maior estreitamento das relações municipais. A  êsse propósito, expressa 

sua aprovação ao espírito e texto da ordem n.? 4.476, baixada pelo Conselho 

Deliberativo da Cidade de Córdoba, República Argentina, em 14 de outubro 

de 1958 sôbre Irmanação de Cidades”, como uma das fórmulas concretas 

de promover o entrelaçamento objetivado por êste Congresso.

49) Recomendar ao Secretariado Hispano-Luso-Americano-Filipino de 

Municípios, sediado em Madri (Gárcia Morato, 7) a criação de uma 
publicação periódica de informações municipais, promovendo a assistência 
aos municípios que a solicitarem, em matéria de técnica administrativa, 

financeira, racionalização e planificação municipal. Para êsse fim, sugere-se 

a todos os municípios e entidades representados neste Congresso, que 
consignem cm seus orçamentos respectivos um dispositivo ou uma subvenção 

anual para atender as requeridas necessidades, verba essa que será fixada 

pelo Secretariado, na proporção da importância da entidade, embora nunca 
possa ser inferior a dois dólares, bem como agradecer os oferecimentos feitos
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nesse sentido pelos representantes do Instituto de Cultura Hispânica e Muni­

cípios de San Juan de Puerto Rico, Madri, Lisboa, Córdoba (Argentina), 
Macau, Huelva e Toledo.

59) Recomendar a todos os Municípios e Associações Municipais que 

encaminhem ao Secretariado Hispano-Luso-Americano-Filipino as disposições 
legais, planos, sistemas de organização e realizações que considerarem de 
interêsse geral, para que possa o Secretariado atuar como uma efetiva agência 

de informações e documentação relativamente à vida local de nossos países. 
Para que se possa manter um estreito elo entre o Secretariado e os municípios 
dos países representados no Congresso, recomenda-se a criação de Delegações 

Permanentes do referido Secretariado em cada nação, tomando por base as 
Uniões de Municípios, com o que se estimulará a criação destas onde porven- 
tuva não existam.

6’ ) Incentivar os municípios e associações municipais para que 

promovam, com seus recursos, o intercâmbio de pessoas, com o fim de 

estreitar cs laços espirituais entre os povos, e, mui especialmente, o inter­
câmbio de funcionários municipais, com objetivo de se obter um maior 

entrosamento nos estudos administrativos das técnicas municipais. Na 
execução dêsse intercâmbio de funcionários municipais considera-se como 

base fundamental a adoção do sistema seletivo do mérito e da competência 
como norma idônea para designação dêsses funcionários.

79) Reiterar a conveniência de se estabelecer em tôdas as cidades, 

locais de cultura, —  casas ibero-americanas —  as quais, ao mesmo tempo 

que atendem, acolhem e ressaltam as peculiaridades de cada cidade, sirvam 

de abrigo à melhor e à mais nobre das realizações culturais das demais 
cidades dos países hispano-luso-americano-filipino.

DIMENSÕES E CONTEÚDO DA TESE BRASILEIRA

Independentemente de sua atuaçãe como Relator-Geral do Tema atri­
buído ao Brasil, o Senhor M anoel  C aetano Bandeira de M ello submeteu 

à análise crítica e deliberação do Congresso de Lisboa uma Tese relativa 
à Formação, Seleção e Aperfeiçoamento dos Funcionários da Administração 
Local que despertou invulgar interêsse e provocou os debates mais sugestivos 
do Conclave, merecendo aprovação unânime. Embora extremamente concisa, 
a Contribyição do escritor maranhense equacionou com objetividade os 

problemas fundamentais da moderna Administração Municipal, à luz dos 
dados e experiências concretas da realidade brasileira, demonstrando o 

primado do fator humano. Com idêntica precisão e espírito de síntese, 

traçou o representante do D . A . S . P .  os delineamentos orgânicos e técnicos 
da Administração Municipal, demorando-se na apreciação dos problemas de 

seleção, classificação de cargos e aperfeiçoamento dos funcionários e servi­
dores. Problemas êsses que constituem uma das preocupações absorventes 
dos governos locais, estaduais e nacionais, condicionando o funcionamento 

regular, a eficiência e a produtividade da Administração Pública, em tôdas as 
bases e níveis da ação do Estado. Em seguida, traçou o Senhor M anoe l 

Caetano Bandeira de M e llo  o diagrama da situação brasileira referindo-se 
às realizações, atividades e tentativas de modernização e racionalização dos 
órgãos e serviços públicos no quadro da Administração Municipal.
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Depois de mencionar o papel pioneiro e os empreendimentos do D.A.S.P., 

cujas repercussões profundas e benéficas se exercem nas três órbitas da 
Federação —  a União, os Estados e os Municípios —  o representante do 

Brasil reafirmou o imperativo de uma Reforma Administrativa de enverga­

dura. E concluiu, resumindo o seu pensamento reformador e progressista, em 
conceito lapidar :

“Os grandes temas da Administração Municipal são, nas 
circunstâncias presentes, os que dizem respeito à emancipação 

ciobal e progressiva das Comunas, ao seu desenvolvimento plani- 
iicado em todos os Setores, à capacitação técnica dos Governos 

locais. A  luta contra o subdesenvolvimento, a erradicação do 

pauperismo, a anulação dos fatores de estagnação e pobreza: 
—  estas é que são as Metas prioritárias dos Municípios.”

O  êxito maior da atuação do Senhor M a n o e l  C a e t a n o  B a n d e ir a  de 

M e l l o ,  em Lisboa, ocorreu, sobretudo, durante as suas longas e aplaudidas 

intervenções pessoais, ao ensejo das discussões travadas em tôrno da tese brasi­
leira. Confirmando uma tradição de autêntico orador, no pleno domínio de 

sólida cultura humanística revelada em obras de valor permanente —  como 
por exemplo, entre outras, o magnífico ensaio sôbre “Darwin e a Origem das 
Espécies”, o Diretor do Serviço de Documentação do D . A . S . P .  desin- 
cumbiu-se de sua missão com elegância, sobriedade e eficiência, honrando e 

prestigiando a Delegação Brasileira.

O  D . A  . S .P . como Laboratório e Instrumento da Reforma Administrativa. 
O  Imperativo da Modernização e da Capacitação Técnica das Instituições 
nas três Órbitas da Federação. Reorganização Contínua e Aperfeiçoamento 

Permanente dos Órgãos e Serviços Públicos

A contribuição técnica do Congresso Ibero-Americana de Municípios, 

nos têrmos do Relatório Bandeira de Mello, sugere ao observador algumas 

considerações à margem das questões de Govêrno e Administração em 
função das exigências da modernização e da capacitação técnica. E ’ o 

problema fundamental da Reforma Administrativa na plenitude de sua 

complexidade, conexões e interligações com os interêsses, necessidades e 

demais problemas nacionais, regionais oU locais. ,

Políticos, sociólogos, técnicos ou simples observadores das realidades 
brasileiras estão de acôrdo sôbre a necessidade de uma transformação 

integral e urgente da Administração Pública nas três órbitas da Federação
—  a União, os Estados e os Municípios. A  Reforma Administrativa —- 
objeto de vários Projetos que se encontram modorrando nas Comissões 

Técr.icas e nos arquivos do Congresso —  adquiriu, nestes últimos anos, 
as proporções de um problema básico, fator condicionante e imperativo do 
desenvolvimento nacional nas atuais circunstâncias que o País atravessa.

Há um clamor generalizado no sentido de uma Reforma radical capaz 

de aperfeiçoar e acelerar o funcionamento dos emperrados mecanismos 
governamentais e administrativos, compelindo-os a operar com maior rapidez,
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eficiência e economia. Apesar dos esforços desenvolvidos pelo D . A . S . P., 

desde suas criação, o panorama continua dominado pelos fatores adversos e 
nefastos do empirismo, da descoordenação, da irresponsabilidade e dos 
desperdícios em todos os campos, a par de uma tremenda e complicada 
ourocratização que transforma qualquer iniciativa de importância em um 

melancólico suplício, anulando a capacidade empreendedora das próprias 

empresas privadas.
De lalo, a nossa atual organização administrativa não acompanha o 

ritmo do progresso que se observa nos setores públicos e privados dos países 
mais desenvolvidos. Os métodos e processos de trabalho vigentes não 

estimulam qualquer avanço bastando citar, como um dos maiores entraves, 
o Código de Contabilidade Pública da União com toda sua rigidez obsoleta ; 
a empregomania; as permanentes incursões de pirataria partidária nos 
quadros de pessoal dos organismos e instituições da Administração ; a baixa 

produtividade dos órgãos e serviços públicos deficitários e obsoletos, como 
no caso dos Correios e Telégrafos; a falência das instituições de previ­

dência social; as escandalosas dissipações de que as recentes e numerosas 

Comissões de Inquérito constituem uma indicação alarmante.

As Origens da Reforma Administrativa Brasileira

Há 21 anos surgia, no panorama da administração pública brasileira, o 

Departamento Administrativo do Serviço Público ou, simplesmente —  como 

se convencionou chamá-lo —  o D . A . S . P .
Mas, o Decreto-lei n.’ 579, de 30 de julho de 1938, veio, apenas, dar 

maior oiganicidade e estruturação técnica ao movimento renovador de nossa 
administração pública, cujas bases haviam sido estabelecidas com as ativi­
dades da extinta Comissão Permanente de Padronização e do antigo Conselho 

Federal do Serviço Público Civil, respectivamente em 1935 e 1936.

Não têm, portanto, razão de ser, as críticas apressadas dos que atribuem 

ao D . A . S . P . o vício de uma origem totalitária.
A  Constituição de 10 de novembro de 1937 nada mais fêz do que 

reconhecer e consagrar a existência de um fato consumado : —  isto é, a 

transformação do Estado brasileiro no sentido do aperfeiçoamento de sua 
máquina administrativa emperrada, a necessidade de reformar "de fond en 
combk" os métodos e processos de trabalho então vigentes, principalmente 

no que se iefere aos problemas de planejamento administrativo, econômico e 

financeiro ; orçamento ; organização ; pessoal; material; obras e edifícios 

públicos; relações humanas e documentação.
As origens da Reforma Administrativa Brasileira coincidem com o 

aparecimento do D. A. S. P. em virtude da sua missão primordial que é o 

aperfeiçoamento permanente dos serviços públicos.

Influências do pensamento Anglo-Norte-Americano sôbre Reforma iniciada 
pelo D .A .S.P . Natureza Democrática da Experiência Brasileira

Aliás, uma das causas fundamentais da própria revolução de 1930 e que 

fôra, mesmo, objeto de inúmeras plataformas eleitorais, consistia na exigência 

popular de corrigir a situação anômala em que se encontravam quase todos
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os nossos serviços públicos, órgãos governamentais e administrativos : —  
obsoletos, descoordenados, deficitários, caóticos. E foi na experiência 

anglo-norte-americana que o govêrno brasileiro buscou inspiração para 

modelar —• com as adaptações impostas pelas realidades —  a entidade 

destinada a aumentar os índices de rendimento dos referidos órgãos e 

serviços, simultâneamente com a tarefa de elevar o exercício das funções 
públicas aos níveis de dignidade e de responsabilidade que lhes são inerentes.

Ao ensejo do aparecimento do D . A . S . P . como instrumento de moderni­

zação do Estado brasileiro, ninguém, de boa-fé, poderá negar a poderosa 
influência do pensamento democrático dos mais famosos tratadistas de 
então —  W .  F . W i l l o u g h b y  à frente, com o clássico «The Principies of 

Public Administration” —  e, mais poderosamente ainda, as recomendações 

do saudoso Presidente F r a n k l i n  R o o s e v e l t  tais como formuladas pelo "The 
President’s Committtee on Administrative Management, Report of the 

Committec with Special Studies” (Washington, 1937).

O  D . A . S . P .  pode orgulhar-se, portanto, da sua natureza e de origens 
táo profundamente democráticas quanto às próprias finalidades que lhe 

foram conrnadas ; e, vinte e um anos depois decorridos, o País inteiro é 

testemunha do que foram as iniciativas e ação fecunda dêsse órgão de 

administração geral, nos diversos setores de sua competência técnica —  sem 
que o reconhecimento dêsse fato implique no desconhecimento de seus 

inúmeros fracassos, erros e defeitos.

E ’ bem de ver-se, contudo, que nem as recomendações dos especialistas 

em seu favor nem os elogios que lhe fizeram as figuras mais representativas 
nos domínios da ciência da administração contemporânea —  inclusive mestres 
alienígenas consagrados, como, entre tantos, os recentes pronunciamentos dos 
professores H e n r y  R e in in g  Jr ., H a r v e y  W a l k e r ,  B o r d e a u  de  F o n t e n a y

—  nem, mesmo, as conseqüências benéficas e os resultados de sua ação 
executiva, é bem de ver-se nada poderia evitar a reação dos poderosos inte- 

rêsses contrariados pelo D . A . S . P .  durante os últimos vinte anos.

Organização Técnica do Estado Moderno. A  Racionalização 

tentada pelo D . A . S. P.

Efetivamente, as críticas formuladas contra o aludido Departamento se 

explicam, em sua quase totalidade, como a reação inevitável dos últimos 
abencerragens dos velhos conceitos e tipos de Estado adstritos à não-inter- 

venção na esfera econômica e à simples manutenção da ordem legal.

São os retardatários que ainda não compreenderam as exigências da 

Organização técnica do Estado Moderno em um mundo cada vez mais 
dominado pelo determinismo da divisão do trabalho, da crescente especiali­
zação das funções e da inevitável profissionalização dos órgãos e serviços 
públicos.

Vicissitudes de ordem política teriam, forçosamente, de coarctar a 

execução de certas providências que constituem o próprio "leit-motiv” do 
D . A . S .  P. e destinadas, em última análise, à moralizar e intensificar a 

produtividade de seus órgãos integrantes, reduzindo, do mesmo passo, o 
custo de suas operações. A  instituição do D . A . S . P .  tornou possível
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cuidar dos problemas relativos à classificação dos cargos públicos com as 
especificações técnicas reguladoras de seu aproveitamento; justos padrões 

de remuneração baseados no princípio universalmente consagrado "equal 
pay for equal work”; padronização do material; centralização das compras; 
seleção racional do pessoal e seu perene aperfeiçoamento; racionalização 

administrai iva pelo aprimoramento da organização e dos métodos de trabalho, 

quer do ponto-de-vista da estrutura, quer do ponto-de-vista do funciona­
mento ; planejamento administrativo, financeiro, econômico e social, ade­
quado às recessidades do País ; documentação sistemática; implantação de 

uma política de relações humanas e tantos outros característicos de um Órgão 
:!e Estado-Maior responsável pelo assessoramento administrativo do Chefe 

do Executivo, o qual, em um regime presidencialista como o nosso, é o 
próprio Presidente da República.

Sem dúvida terá o D . A . S . P . cometido erros inumeráveis ao traduzir, 

em medidas concretas, alguns dos seus objetivos reformadores. Poder-se-á, 
mesmo, acentuar que a racionalização é um processo contínuo e que o Estado 
é uma fôrça dinâmica a serviço do bem-estar geral, devendo, portanto, o 
próprio D . A . S . P . submeter-se a uma reorganização permanente e contínua 

em vez de permanecer cristalizado numa estrutura definitiva.

Todavia, as criticas formuladas com mais insistência, contra essa enti­

dade visceralmente democrática e de caráter essencialmente técnico, são de 

outra esi ecie e têm finalidades diversas : o que se pretende, de plano, sob 
os mais variados pretextos, é mutilar, ou quiçá, suprimir a Instituição para 

o assalto aos cargos públicos; o restabelecimento do "pistolão” e das 
percentagens por compra ; a eliminação dos concursos, provas honestas ou 

quaisquer barreiras que porventura se levantem em defesa dos legítimos 
interêsses da Nação. Ainda recentemente, na Câmara dos Deputados, foi 

renovada uma velha proposta de extinção pura e sumária do D . A . S . P .
—  tentativa característica dos prélios eleitorais que se aproximam.. . En­

contra-se, realmente, ameaçado, um dos mais singulares e úteis movimentos 
criadores ce que há menção na história político-administrativa do Brasil. 

Uma demagogia solerte procura anular a obra renovadora do D . A . S . P . ,  
tentando demolir as suas realizações. Na hipótese de não atingir êsse desi- 

deratum negativista, as fõrças interessadas em restabelecer o caos na adminis­
tração pública empregam esforços dignos de melhor aplicação, na tarefa de 
denegrir e mutilar uma Instituição que tem prestado os mais assinalados 

serviços ao País e que é, ainda, conforme salientou o saudoso Senador C. A. 

L ú c io  B i t t e n c o u r t ,  “Um imperativo democrático e técnico"; ou, conforme 
salientou o Ministro A r iz io  V ia n a ,  "Uma instituição a serviço do Brasil”; 

"uma das coisas mais limpas do Brasil” na expressão do cronista N e w to n  

R a m a lh o .

A Reorganização —  corno o Bom Exemplo —  também deve vir de cima 
para baixo : Do D.A.S.P. às demais repartições públicas —

Das Elites ao Povo

E ’ de se esperar, contudo, a vitória do bom senso e dos interêsses 

superiores da Nação sôbre os apetites famélicos e a voracidade insaciável 
de oportunidades e demagogos. As boas sementes plantadas pelo D . A . S . P .
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não serão desperdiçadas: elevar a administração pública à categoria de uma 

ciência: generalizar as técnicas de investigação científica; submeter a ação 

executiva do Estado às exigências da planificação democrática; adotar os 
princípios da organização racional; racionalizar a administração econômica, 
financeira e orçamentária; subordinar os problemas de pessoal, material, 

obras, documentação e relações humanas a um tratamento orgânico e téc­
nico, eliminando o empirismo, a corrupção e a desonestidade; extinguir os 

desperdícios sob qualquer de suas formas; dar novo sentido e conteúdo 
ao exercício dos cargos e funções públicas ; extirpar a tendência nefasta 

ao nosso como aos demais países latino-americanos, aonde os cargos públicos 

são desfrutados como sinecura de felizardos; implantar um regime que 

assegure igualdade de oportunidade para todos e o aproveitamento dos mais 
capazes ; em conclusão —  para citar apenas algumas das grandes idéias 
que o D . A . S . P .  representa: —  simplificação dos processos de trabalho; 

redução da “papérassérie”; moralidade, economia e eficiência ; implantação 

definitiva do “sistema do mérito” como condição de sobrevivência da própria 

Democracia em nossa terra. Em face de uma entidade como o D . A . S . P. 

incumbida de encargos vitais à prosperidade da Nação e que tantos esforços 

tem eietuado nesse sentido —  com maior ou menor sucesso, consoante o reco­
nhecem os seus mais ferrenhos adversários —  só há uma atitude decente: 

corrigir-lhe os erros, defeitos e imperfeições, desenvolver-lhe todos os 

aspectos positivos, aperfeiçoá-lo e aparelhá-lo para o bom desempenho das 

tremendas responsabilidades que lhe cabem —  menos por êle do que pelo 

crescente desenvolvimento do Brasil. Nenhuma vantagem prática, aliás, 

se poderia colhêr com o apedrejamento, mutilação ou sacrifício de um dos 

raros miclecs de estudos administrativos existentes no país, onde se forma 

uma plêiade de técnicos e profissionais necessários ao Estado.

Alguns governos estrangeiros e a própria O . N . U .  têm solicitado ao 

D . A . S . P . o concurso dêsses especialistas para as mais diversas atribuições.

Por outro lado, a supressão ou mutilação do D . A . S . P .  privaria tanto 

o Presidente da República como sobretudo o próprio Congresso, de um 

órgão especializado de consulta e documentação, indispensável à solução 

conveniente dos problemas de administração geral e das chefias executivas, 

em função dos interêsses superiores do país. Seria retroceder à estaca zero 

do empirismo e da descoordenação. Ou, como escreveu um dos nossos 

maiores pensadores, o inesquecível T e ix e ir a  de  F r e i t a s :  seria mais uma 

dessas inomináveis mutilações, mais um incompreensível retrocesso com que, 

mais ou menos inconscientemente, sob alegações fúteis, tomando a nuvem 

por Juno e sob o pretexto, às vêzes, de pequenos senões que se corrigiriam 

fàcilmente. destruímos as criações mais felizes, obra de inteligências e 

vontade? poderosas, dedicadas integralmente ao bem p úb lic o ...”

Grande parcela da responsabilidade pelo atraso em que nos encontramos 

pode ser atribuída à falta de visão, à inércia ou omissão dos responsáveis

— muito especialmente dos Partidos Políticos —  que ainda não se compe­

netraram do profundo significado e do verdadeiro papel da Administração 

Pública nos Estados Modernos.
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Marcando passo na estagnação e no empirismo, líderes retardatários

—  não obstante algumas honrosas exceções —  ainda não compreenderam que 
a Administração Pública, nas três esferas da Federação, tem de ser enten­

dida como um sistema de mecanismos geradores de produção e bem-estar, o 

dínamo propulsor do progresso geral do País.

A  verdade é que o Movimento de Reforma da Administração Pública, 

orajosamente iniciado pelo D . A . S . P . ,  parece ter estacionado; a obra 

renovadora tão necessária nesse setor das realidades brasileiras prossegue 

em ritmo de câmara lenta, de vez em quando ameaçada de colapso. O  que 
existe, ao contrário, é um movimento rrtrógrado no sentido de mutilar ou 
extinguir o D . A . S . P . ,  o legítimo instrumento dessa indispensável Reforma. 

Entretanto, trata-se de problema da maior relevância que está exigindo 

soluções de envergadura, urgentes e práticas. Nestas condições, seria de 
tôda conveniência que o Parlamento e o Govêrno Federal promovessem as 
medidas que se fazem mister no roteiro de uma Reforma Administrativa 
realmente á altura das necessidades nacionais. Essa Reforma deveria 

abranger necessàriamente as Comunas Brasileiras que são as componentes 
básicas da Federação, através da modernização e da capacitação técnica dos 

Governos e Administrações Municipais.

Ao D . A . S . P . caberia o papel decisivo de promover estudos, orientar, 

coordenar c superintender programas objetivos de assistência técnica, em 

estreita colaboração com as Prefeituras e Câmaras, dando prosseguimento 
à Reforma tão auspiciosamente iniciada em 1938.

O  D . A . S .  P. ,  eqüidistante dos Partidos Políticos e rigorosamente 

apartidãrio —  dispõe, além disso, de uma experiência insubstituível nesse 
complexo domínio. Todos os meios e facilidades lhe deveriam ser facul­
tados a fim de acelerar o andamento dos trabalhos e concretizar os obje­

tivos da Reforma assegurando-lhe condições de êxito e rendimento.

O  Senhor M a n o e l  C a e t a n o  B a n d e ir a  de  M e l l o ,  autêntico pioneiro da 
Reforma Administrativa, teve, no Congresso de Lisboa, uma oportunidade 

ideal para fixar experiências e concepções brasileiras sôbre o assunto. A 
reorganização administrativa do País, em bases realmente técnicas, arrojadas 

e progressistas, é um dêsses problemas cuja solução não mais admite 

protelações.

Tudo indica, porém, que a Reforma Administrativa ganharia melhores 
condições de exeqüibilidade e teria maiores perspectivas de êxito se, porven­

tura, fòsse levada ao âmago da Federação, às Unidades Elementares que 
a constituem, —  os Municípios. O  impacto da experiência, no tocante ao 

funcionamento da Federação, aí está, para comprovar a necessidade de que 
a Reforma deveria abranger as comunas, através do gradual aperfeiçoamento 

e da capacitação dos Governos locais. Nenhum planejamento de vulto conce­
bido para o Brasil logrará obter resultados definitivos enquanto as Prefei­

turas e Câmaras, representando quase 3.000 Municípios, permaneceram à 
margem, olvidadas, estagnadas e desservidas. O  Movimento pela raciona­

lização e nf erfeiçoamento da Administração Pública encontra, no Município, 
■um campo ideal de aplicação e seguro ponto de partida para obtenção de suas 

múltiplas finalidades.



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

PARECERES

Consuttor .Jurídico do D. A . S. P.

Autorização de pesquisa de ja­

zida. Caducidade da autorização, 

na forma do art. 24, n- I, do Có­

digo de Minas.

Improcedência da alegação de 
motivo de fôrça maior, por [alta 

da necessária comprovação.

P A R E C E R

I

D e  ordem  d o  E x m o . S r . Presidente; da 
R epública  fo i subm etido â ap reciação dêste 
D epartam ento p rocesso  em que se d iscute a 
caducidade d o  D ecre to  n." 3 8 .7 0 1 , d ;  28 d e 
janeiro  de 1956, que autorizou C abrals S . A .
—  M ineração, Indústria, C om ércio , E nsa ia- 
dores & R efin adores a pesquisar m inério de 
niquel e associados n o  m unicíp io de L iberda­
de, E stad o  de M inas G era is.

2. T ra ta -s : d e  recurso in terposto da d e­
c isã o  d o  S r . M in istro  da A gricu ltu ra  que, 
ap rova n d o  parecer d o  D r . C onsu ltor Jurídi­
c o  daquele M inistério, entendeu ter incorrido 
a firm a concession ária  em caducidade, por 
n ã o  haver ela in iciado os trabalhos de pes­
quisa d a  jazida n o  p ra zo  de seis mes,:s da 
data da p u b lica çã o  d o  referido  d ecre to .

3 . A  recorrente alega m otiv o  de fôrça  
m aior, que teria im possib ilitado o  in íc io  dos 
trabalhos d e  pesquisa n o  p ra zo  estabelecido 
n o  art. 24, n.° I, d o  C ó d ig o  d i  M inas, d on ­
de h aver requerido a ren ov a çã o  d o  respecti­
v o  título ( f ls . 1 2 4 ), na form a d o  art. 16, 
n.° II, a línea a, daquele C ó d ig o , na redação  
d ad a  p e lo  D ecreto -le i n.° 9 .6 0 5 , de 19 de 
a g ôsto  de 1946, que d is p õ ::

« I I  —  A  au torização é vá lida  p or  dois 
(2 )  anos, m esm o h a ven d o  ou tro  preten- 
la, nos d o is  (2 )  seguintes casos ,a re­
querim ento d o  interessado, apresentado 
dentro  d o  p ra zo  d e  sua v igên cia :

a ) o co rren d o  circunstância d e  fôçça  
m aior, devidam ente com p rova da , dar-se-á

p or  n o v o  decreto, com  o  p ra zo  d e d o is  
(2 )  anos, m esm o h a ven d o  ou tro  preten­
dente para a á rea » .

4 . H ou v e  d ivergência  de op in iões  n o  M i­
nistério da A gricu ltura  quanto à ocorrên cia  
de m otiv o  de fôrça  m aior, p reva lecen do  o  
pon to  d e  vista  d o  D r . C onsu ltor Jurídico da­
quela Secretaria  d e  E stado, que n ã o  aceitou  
as razões aduzidas pela concession ária  da 
autorização, uma v e z  que esta n ão  teria d i­
ligenciado, «em  tem po hábil, o  andam ento d o  
p rocesso  de ava lia çã o , que ficou  paralisado 
durante mais de um (1 )  a n o »  ( f ls .  1 7 7 ) .

5 . S egu n do  consta ainda d o  processo , o  
prom itente com prador das terras o b je to  d es­
sa p rosp ecçã o  g eo lóg ica  é que requereu a 
cad u cidade da au torização ( f ls .  4 2 ) ,  preten­
d en d o  lhe fôsse  ela con ced id a . É  nesse s :n -  
t ido  a m anifestação final d o  M inistério da 
A gricu ltura , que me é ora  subm etida a ex a ­
m e.

II

6. O  D ecreto  n.° 3 8 .7 0 1 , de 28 de ja ­
neiro d e  1956, qu r  autorizou  a firm a recor­
rente a e fetivar a pesquisa sõbre  que versa  o  
processo , fo i p u b licad o  n o  Diário Oficial de . 
7 d e  fev ere iro  d o  m esm o an o e transcrito n o  
liv ro  c o m p e fn te  da D iv isã o  d e  F om en to  d a  
P rod u çã o  M ineral d o  M in istério  da A g ricu l­
tura cm  data de 28 subseqüente (fls . 35 e 
35 v e r s o ) .

7 . N o s  têrm os d o  a rt. 23, n.° V I ,  d o  
C ó d ig o  d e  M inas, na reda çã o  dada p e lo  D e ­
creto-le i n .° 9 .4 4 9 , de 12 de ju lh o d e 1946, 
co m o  a recorrfn te , titular d o  d ecre to  d e  au­
toriza çã o  d e  pesquisa, até a data  d a  trans­
criçã o  d o  título, n ã o  fizera p ro v a  d o  p a g a ­
m ento, a quem  d e direito, da renda pela 
o c u p a çã o  d o  terreno e da inden ização p elos 
danos e p reju ízos decorrentes d os  trabalhos 
d ;  pesquisa, foi feita a com u n ica çã o  d e  que 
trata êsse d ispos itivo  em data de 28 de 
m arço  de 1956, em bora com  algum  atraso, 
p o is  de\ieria o correr  d en tro  d e  três (3 )  dias, 
a contar da data da transcrição m encionada 
n o  item anterior (28  d e fev ere iro  d ;  1 9 5 6 ).

8. C um prida essa form alidade, com petia  
a o  Juiz de D ire ito  d a  C om a rca  d a  situação 
d o  im óvel p roced er na form a d os n s . V I I
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e s e g u in te s  d o  c i ta d o  a r t . 2 3  d a  L e i M in eira , 
o n d :  se  e s ta b e le c e m  p r a z o s  e x íg u o s  p ara  ul­
t im a r-se  o  p r o c e s s o  d e  a v a l ia ç ã o .

9 .  N ã o  o b s ta n te  ta is  p ra z o s , o  d e sp a ch o  
fin a l n esse  p r o c e s s o  s ó  v e io  a  o c o r r e r  em  7 
d c  m a io  d e  19 57 , c o n fo r m e  se  v ê  d a  c ó p ia  
d o  o f i c i o  d e  10 d o  m e sm o  m ês c  a n o , a n ex a d a  
a f l s .  1 5 2 .

1 0 . D a í  a  p r o c e d ê n c ia  d a  in d a g a ç ã o  s o ­
b re  a  q u em  c a b e  a cu lp a  n a  e x c e s s iv a  d e m o ­
ra  d o  p r o c e s s o  d e  a v a l ia ç ã o : se  a o  ju íz o  
c o m p e te n te  o u  a o s  p ro p r ie tá r io s  d o  so lo , 
q u a n d o  esta r ia  p o s it iv a d a  a a le g a ç ã o  d e  fô r -  
Ça m a io r , o u  se  à  c o n c e s s io n á r ia  d a  au tor i­
z a ç ã o  d e  p e sq u is a , h ip ó te se  cm  qu e  sua d e - 
s id ia  te r ia  c o m o  c o n s e q ü ê n c ia  a ca d u c id a d e  
d o  t itu lo  r e s p e c t iv o .

11. O  p ro m ite n te  c o m p r a d o r  d a s  terras 
em  q u e  se r ia m  r e a liza d a s  a q u e la s  p esqu isas,

/  d e n u n c ia n te  d a  c a d u c id a d e , ju n tou  a certi­
d ã o  d e  f l s .  165 p o r  o n d e  se  v e r if ica  qu e  a 
p rim e ira  \ c z  q u e  a re co rren te  se  m anifestou  
n o  p r o c e s s o  d e  a v a l ia ç ã o  o  fo i  n o  d ia  2 de 
a b ril d e  1957, a p ó s  se r  p a ra  ê sse  fim  inti­
m a d a .

12. É  c e r t o  q u e , p o r  êsse  sim ples d o ­
cu m e n to , n ã o  se  p o d e  a q u ila ta r  d o  re sp on sá ­
v e l  p e lo  re ta rd a m e n to  d o  fe i t o .  M a s  c o m o  o  
d e n u n c ia n te  qu -' ju n to u  a q u e la  c e rt id ã o  atri­
b u i a d e m o r a  à  re co rre n te , c a b ia  a esta, se 
q u isesse  ju s t if ic a r  o  m o t iv o  d e  fô r ç a  m aior 
q u e  in v o c a ,  c o n tr a d itá -lo , c o m  a e x ib iç ã o  de 
o u tr o  d o c u m e n to , p o r  o n d e  se  v e r if ica sse  a 
sua ir r e s p o n s a b il id a d : p e la  p ro cra s t in a çã o . 
N ã o  o  fe z , e m b o r a  se  h o u v e sse  m an ifesta da  
p oste r io rm e n te , lim ita n d o -se  a m eras a le g a ­
ç õ e s  sem  a  d e v id a  c o m p r o v a ç ã o .

1 3 . O r a , s e  t iv e s se  a firm a con cess ion á r ia  
d a  a u to r iz a ç ã o  d  ■ p e sq u is a  d ilig e n c ia d o  para  
q u e  o  p r o c e s s a  d e  a v a l ia ç ã o  seg u isse  o  rito  
e s ta b e le c id o  n o  a r t . 23 , n s . V I I  e seguin tes, 
d o  C 6 d :g o  d e  M in a s , na r e d a ç ã o  d a d a  p e lo  
c i ta d o  D e c r e to - le i  n °  9 .4 4 9 ,  d e  12 d e ju lh o  
d i  1946, n ã o  teria  p e rm itid o  a  ca d u c id a d e  
d o  d e c r e t o  q u e  a u to r iz o u  a q u e la  p ro s p e c ç ã o  
g e o ló g i c a .  N ã o  b a sta  a  s im ples  a le g a ç ã o  d e  
q u e  a cu lp a  n ã o  lh e  c a b e  p e la  d em ora  n o  
a n d a m en to  d o  fe ito ; c o m p e t ia -lh e  pro\<ar essa 
is e n çã o  d c  re sp o n sa b ilid a d e , para  qu e  p u d es­
se  e s c u d a r -s e  em  m o t iv o  d e  fô r ç a  m aior, p o is  
q u e  o  ô n u s  d a  p r o v a  d e  tal e v e n to  incum be 
a  qu em  o  in v o c a .

14 . O  m a n d a d o  ju d ic ia l p ara  q u e  a  re ­
co rren te  se  a b s tiv e sse  d e  in t 'r v ir  n o  terreno 
d o  q u a l o b t iv e r a  a u to r iz a ç ã o  d e  p esqu isa  é 
d a ta d o  d e  24  d e  ju n h o  d e  1957, d c  q u e  teve  
c iê n c ia  a q u e la  firm a  n o  d ia  1 d e  ju lh o  d o  
m esm o  a n o  ( C f .  fo t o c ó p ia  d ;  f ls .  1 2 5 ), v a ­
le  d ize r , q u a n d o  já  in corre ra  cm  ca d u  idade 
p o r  n ã o  h a v e r  p r o v id e n c ia d o  o  an dam en to  
n orm a l do processo de a v a lia ç ã o .

15 . E m  fa ce  d o  exposto , sou  também pelo 
n ã o  p rov im en to  de recurso, que se m : não 
a figu ra  em con d ições  de prosperar.

É  o  m eu p arecer. S .M .J .
R io  de Janeira, 23 de setem bro de 1959. 

—  C lenício da S:lva D uarte, Consultor 
Ju ríd ico .

Extranumerário não estável da 

empresa «A Noite», licenciado, 

sem vencimentos, por prazo inde­

terminado. Ilegalidade.

Transferência, ex officio, para 

o Ministério da Justiça e Negó­

cios Interiores. Nulidade de ato.

Abandono do cargo, embora 

prescrita a punibilidade.

P A R E C E R

I

O  D r . M anoel  V argas N eto —  fo i admi­
tido  na itmprêsa « A  N oite» , com o redator- 
auxiliar, em a g ôsto  de 1940, após, p or con ­
seguinte, a  in corp ora çã o  daquela emprêsa ao 
patrim ôn io  nacional, o  que se verificou  com  
o  D ecre to -le i n .° 2 .0 7 3 , de 8 de m arço de 
1940.

2 .  A ssim , p or  fôrça  d o  d isposto no ar­
t ig o  1.° d o  D ecreto -le i n .° 8 .2 4 9 , de 29 d i  
n ov em b ro  de 1945, tinha sua situação fun­
c ion a l regulada pela legislação sôbre extra- 
num erários da U n iã o .

3 .  E m  dezem bro de 1944, licenciou-se, 
sem  vencim en to, p or  p ra zo  indeterminado, 
n ã o  m ais retornando ao  serv iço  da emprêsa, 
p e lo  que se n ã o  lhe aplicou o  preceituado na 
art. 23 d o  A to  das D isposições Constitucio­
nais T ransitórias de 1946, já  que, à  data de 
sua p rom u lgação , não contava cin co  anos 
d e  e x e r c íc io .

4 . E sclarece -se , também, que o  interessado 
é  serv id or  m unicipal em g õ z o  d e aposenta­
doria  (2 .°  P rocu rador da Fazenda M unici­
p a l ) ,  n ã o  ha ven d o  exercid o  a faculdade de 
o p ç ã o  con ferida  p e lo  § 7.® d o  art. 6 .° da Lei 
n .° 2 .1 9 3 , d e  9  de m arço  de 1954, cu jo  prazo 
foi r e u g o r a d o  pela L 'i  n °  2 .9 04 , de 8 de 
ou tu b ro  de 1956, sendo, todavia, transferido, 
ex offiJo, para o  M inistério da Justiça e N e- 
g ó  ios Interiores, nos têrmos d o  D ecreto  nú­
m ero  3 6 .6 9 3 , d e  29 de dezem bro de 1954.

II

5 .  A  situ ação d o  in ter 'ssad o  neste p ro ­
ce sso  é sum am ente irregular. E stando sujeito 
à  leg is la çã o  ap licável aos extranum erários da
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U n ião, não poderia  ser licen ciad o para tratar 
de interesses particulares, porquanto, n ão g o - 
zan d o de estabilidade, n ão fazia jus a licen­
ça  dessa natureza. D em ais disso, ainda que 
estável fõsse, a licença n ão  poderia  ultra­
passar o  p ra zo  de 24 meses (a rt. 158 d o  E s ­
tatuto então em  v ig o r  —  D ecreto-le i núm ero
1 .7 13 , de 28 de outubro de 1939, e art. 94 

d o  atual —  Lei n.° 1 .7 11 , de 28 de outubro 
de 1 9 5 2 ).

6. A crescen te-se a tudo isso  a  acum ula­
ç ã o  proib ida em que incorria , pois, n ã o  só, 
na ép oca , havia v i:d a çã o  expressa de acum u­
lação dc cargos públicos de qualquer nature­
za (C on stitu ição  de 1937, art. 15 9 ), com o  
a leg islação posterior (C on stitu ição  de  1946, 
art. 185) s ó  perm ite a acum ulação da um 
ca rg o  d e  m agistério com  ou tro  técn ico  ou 
científico, sujeita, ainda, à corre la çã o  de m a­
térias e com patibilidade de h orário .

7 . A  ausência d o  servidor, desde 1944, d o  
e x erc íc io  de suas funções, sem fundam ento 
legal, caracterizou o  aban d on o d o  cargo , em ­
bora  não m ais suscetível de punição, pela 
prescrição oco rr id a  (a rt . 213, p arágra fo  
ún ico, d o  v igen te  Estatuto dos Funcionários, 
com binado com  os  arts. 323 e  109, n.° V I , 
d o  C ó d ig o  P enal) .

8. D estartí, entendo que o  D ecre to  nú- 
■n;ro 3 6 .6 9 3 , de  29 d e  dezem bro de 1954, na 
parte em que determ inou a transferência ex 
otficio d o  interessado para o  M inistério  da 
Justiça e. N e g ó c io s  In t 'r io res , d eve  ser tor­
n ado sem e fe ito  com  a extin ção da fu nção 
destinada a o  servidor, que jam ais a assumiu, 
c u jo  ab an d on o  há m uito se con cretizou .

É  o  meu p arecer. S .M .J .

Rio de Janeiro, 19 de março d? 1959. —  
C lenício da S ilva D uarte, Consultor Ju­
rídico .

Interpretação do art. 1* da Lei 
nç 3.483, c/e 1958.

Não incidência dêsse dispositivo 

aos que percebem por verba des­

tinada a serviços de terceiros.

P A R E C E R

I

Indaga-se sôbre  a ap licação  d o  art. 1" d a  
Lei n9 3 .4 8 3 , de 8 de d ezem bro de 1958, 
a a d v og a d os  que vêm  prestando serv iços  ao  
M in istério  da M arinha , com o  assistentes ju ­
ríd icos, p a g os  p or  d ota ções  destinadas a ser­
v iço s  de terceiros.

2 . A  irregularidade d o  pagam ento de sa­
lário à conta dessa d ota çã o  orçam entária 
é m atéria p a cífica  n o p rocesso , havendo, 
nesse sentido, m anifestação d o  p róprio  ó rg ã o  
que form ulou a consulta —  a Secretaria G e ­
rai d o  M inistério  da M arinlu1, —  corro b o ­
rada pela D iv isã o  de O rçam en to e O rg an i­
z a çã o  d o  D . A . S . P .

3 . A  D . P .  dêste D epartam ento, a p ós 
ithtender inaplicável à espécie o  preceituado 
n o art. I 5 da Lei n5 3 .4 8 3 , de 1958, citada, 
termina p o r  sugerir m inha audiência sõbre a 
m atéria, em fa ce  d o  recente pronunciam ento 
da C onsu ltoria  G eral da R ep ú blica  (P a re ­
cer 5 5 7 -Z , de 23 de ju lho de 1959, publicado 
no Diário Oficial de 25 d j  a g osto  próx im o 
p a s s a d o }.

II

4 . D isp õe  o  art. 1? (cop.() da Lei nú- 
r -i r o  3 .4 8 3 , de 1958:

" O s  em pregad os adm iti l i s  à conta de 
d ota ções  constantes das verbas 1 .0 .0 0
—  C usteio, C on sig n a çã o  ! . 6 . 00 —  E n ­
carg os D iversos , 3 .0 .0 0  ■— D e se n v o lv i­
m ento E con ôm ico  e S ocia l C on sign ação  
3 .1 .0 0  — i S erv iços  em ^ eqim e E specia l 
de F inanciam ento, e 4 .0 .0 0  —  Investi­
m entos, C on sig n ação  4 . 1 . 00 —  O bras, 
ficam  equ iparados aos  extranum erários 
m ensalistas da U n iã o  d e i l í  quíí contem  
o u  venham  a contar 5 (c in c o )  anos de 
e x e rc íc io ” .

/
5 .  C om o  c o n s t i  d o  proce.is.-. a  d ota çã o  

p or  que corre  o  pagam ento d os  salários 
dêsses em pregados é a d a  V e rb a  1 .0 .0 0  —  
C.i.steio, C on sig n a çã o  1 .5 .0 0  —  S erv iços  d e  
T v rce iros , .Subcon signação 1 .5 .1 0  —  S. rv i- 
ç o s  Judiciários. O ra , com o  sali.*n-u a  D iv isã o  
di O rçam en to dêste D epartam ento, ‘nenhum 
f íg a m e n t o  de pessoal p o d ç  s ;r  fe ito  por 
conta  de< d ota çã o  destinada a S erv  ç j s  de 
T e> ce iros” .

6. A  própria  d enom inação da rubrica o r ­
çam entária indica ‘ ratar-sc d c  pagam ento a 
pessoas estranhas no se rv iço  púM ico ( "ter' 
c í i i o s " ) ,  n ão perm itindo adm issão perm anen­
te, que desvirtuaria a finalidade da dotação.

7 . C om o, p o is , pretender-se a aplicação 

da norm a d o  art. 1* da Lei n9 3 .4 8 3 , de 
1958, com  a equ iparação d os  interessados aos 
txtran u m erários m ensalistas e, p o r  v ia  de 
conseqüência, aos  fu ncionários e fetiv os  para 
tod os o s  e feitos, se, p or  defin ição , são  pessoas 
c itran has a o  se rv iço  pú blica  ?
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S. O  pagam ento de trabalho à  conta de 
à  ta ção  destinada a o  custeio de serv iços  d c  
td c e ir o s  só  se ju stifica  qu ando se trate de 
serv iço  eventual sem  que o  executante p os - 
Sfa, nessa qualidade, qualquer v ín cu lo  em - 
p regatic io  com  a adm in istração. D o  con trá ­
rio. ca i-se  numa irregularidade, de que é 
exem plo  a  situação descrita  n o  p ro cesso .

9 . E ' certo  que, em hipótese sem elhante, 
ocorrida  no Instituto B rasileiro de G eog ra ­
fia e E statística, con clu iu  o  D r . C onsu ltor 
G eral da R ep ú b lica  (p a recer  a que se faz 
m enção n o  item 8 )  pela  incidência  d a  Lei 
n* 3 .4 8 3 , de 1958. M a s, n o  caso , trata-se 
de serv idores autárquicos, n ão  h a ven d o  nos 
orçam entos dessas .entidades obrigatoriedade 
de c lassificação  d o  sistem a de despesa nos 
m oldes d o  orçam en to  da U n iã o .

10. N a  esp écie  d o  p rocesso , nSo é p os - 
X  síve} transform ar, p o r  um  p a sso  d e  m ágica ,

situações ilegais, constitu ídas cm  flagrante 
desrespeito às norm as orçam entárias, em si­
tuações ju rídicas perfeitas, sem  que, para 
isso, ha ja  de oco rre r  até leg is la tivo  expresso.

11. O  art. 1’  da L ei n* 3 .4 8 3 , d e  1958, 
é  tax ativo  quanto à  or igem  das d ota ções  
orçam entárias à con ta  das quais corre  o  p a ­
gam ento d os  em pregad os que ben e fic ia . Entre 
estas n ã o  se inclui a d o  que se trata, c o g i­
tação que, co m o  se m e afigu ra , seria in com ­
patível, quer com  a mens legis, quer com  a 
mens legislatoris, d a d o  que a lei só  v isa  a 
am parar os  que têm  v ín cu lo  em pregaticio  
com  o  E stad o  e o s  interessados neste p ro ­
cesso, p o r  d e fin ição , prestam serviços com o  
ferreiros, va le  d izer, em  caráter eventual e 
sem qualquer re la çã o  de em p rêg o .

12. E m  fa ce  d o  ex p os to , n ão v e jo  com o 
aplicar-se à h ipótese d o  p rocesso  o  d isposto 
no art. 1» da L ei n’  3 .4 8 3 , d e  1958.

E ’ o  m eu p areaer. S .M .J .
R io  de Janeiro, 28 de setem bro de 1959. 

—  C lenício da S ilva D uarte, C onsu ltor 
Jurídico.

Ballet da Juventude. Transfe­

rência do seu acervo para o M i­

nistério da Educação e Cultura.

Providências preliminares im­

prescindíveis, em face do disposto 

nos seus estatutos e no art. 22 do 
Código Civil.

P A R E C E R

1
P or proposta  d o  B allet da Juventude, s o ­

ciedade c iv il de fins culturais, com  fô ro  e

sede nesta C apital, pretende-se a incorpora ­
ç ã o  a o  M inistério  da E d u cação  e Cultura, 
sem  ônus para o s  cofres públicos, de p a ­
trim ônio daquela institu ição.

2 .  E sclarece-se  que a m edida originou-se 
d o  fa to  de estar a associação im possibilitada 
d e conciliar o  alto custo de sua m anuten­
çã o  com  a receita de que dispõe, com  o  que. 
se  v ê  na contingência d e  cessar as suas 
atividades, se a prov idência  ora  sugerida não 
fô r  aceita .

2 . O  assunto fo i exam inado p e lo  M in is­
tério da E d u cação  e Cultura, que anexou  
p ro je to  de decreto através d o  qual n ão  só 
se autoriza o  recebim ento, sem  ônus para os 
cofres públicos, d o  patrim ônio da sociedade, 
com o  se estabelecem  outras prov id ên cias.

T e n d o  o  E xcelentíssim o Senhor Presidente 
da R epública  determ inado a o  D . A . S . P .  o  
exam e da matéria, foi-m e presente o  p ro ­
cesso, p o r  so licitação da D iv isã o  de O rça ­
m ento dêste D epartam ento.

II

5 . A  extin ção de sociedade de ob je tiv os  
n ão pfconôm icos, com  a entrega d o  patrim ô­
n io socia l a estabelecim ento pú blico  de fins 
idênticos ou  semelhantes, é prov idência  auto­
rizada em  lei, desde que o s  estatutos da 
a ssocia çã o  n ão  disponham  de outro  m od o  e 
os  sóc ios  não tenham adotado a tal respeito 
deliberação em  sentido d iverso . E ' o  que 
claram ente determina o  art. 22 d o  C ó d ig o  
C iv il, cu ja  redação é  a seguinte:

"E xtingu in do-se  uma associação  de in­
tuitos n ão econôm icos , cu jos  estatutos não 
disponham  quanto a o  destino ulterior dos 
seus bens, e não tendo os  sóc ios  adota­
d o  a tal respeito deliberação eficaz, d e- 
v o lv e r-se -á  o  patrim ônio socia l a um 
estabelecim ento m unicipal, estadual ou  
federal, de fins idênticos ou  sem elhan­
tes” .

6, O s  estatutos da sociedade em referên­
cia , cu ja  juntada a o  p rocesso  se fêz  em 
cum prim ento a  d iligência que propus, estabe­
lece, n o  seu art. 49 :

" O  Ballet da Juventude só  se d issol­
verá  ca so  n ão  possa  cum prir com  suas 
finalidades, em A ssem bléia G eral espe­
cialm ente con v oca d a  para esse fim, por 
4 /5  dos v otos  dos sócios , dando a mesma 
A ssem bléia  destino a o  patrim ônio então 
existente” .



2 0 8  R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  M a r ç o  d e  1 9 6 0

7 . D êsse  m odo, é  m edida prelim inar de 
que se p rop õe  a c o n v o ca çã o  da Assem bléia 
G era l da entidade, a fim  de se verifica r se 
a sua deliberação afina com  a p rov idência  
em exam e, eis que não se poderia  proceder 
a  essa d issolução sem  aquela form alidade, 
d e  a côrd o  com  o  quorum ex ig id o  estatutária- 
m ente.

8. A dm itindo que a A ssem bléia G eral, 
especialm ente con v ocad a , assim decida, ne­
nhum entrave haveria para a so lu çã o  pre­
conizada .

9 . M as, esclareça-se que, nessa hipótese, 
sòcnente seria de autorizar o  recebim ento do 
patrim ônio, que se incorporaria  a o  M in isté­
rio  da E d u cação  c  Cultura, com  a extin ção 
d a  sociedade, sem, entretanto, a  transform a- 
m ação daquela entidade em  repartição p ú ­
blica, o  que ocorreria  se houvesse, com o  se 
p rop õe  n o art. 3 ’  d o  p ro je to  an exado  pelo 
referido M inistério, a in corp ora çã o  da soc ie ­
dade, que se subordinaria à  D iv isã o  d e  E d u ­
ca çã o  E xtra -E sco la r d o  D epartam ento N a c io ­
nal de E d u cação , quando a in corp ora çã o  deve 
ser, apenas, d o  patrim ônio da a ssocia çã o .

10. E ntendo em con clu sã o :

a )  que d eve  ser co n v oca d a  A ssem bléia  
G eral da Sociddade, a fim. de se deliberar, 
n os têrm os d o  art. 49 dos respectivos esta­
tutos, sôbre a sua d issolução, com  a entrega 
d o  p at.ím ôn io  a o  M inistério  da E d u ca çã o  e 
Cultura;

b )  que, se aceita  a p rop osta , se proced a  
à au torização, pura e sim ples, d o  recebim ento 
d o  patrim ônio da sociedade, siim ônus para 
os co fres  pú blicos;

c )  que seja  exclu ída  d o  p ro je to  d o  d e ­
creto  apresentado p e lo  M in istério  da E d u ca ­
çã o  e Cultura a p rov id ên cia  que se contém  
n o seu art. 3 ”, que n ão  p oderia  ser adotada 
p o r  sim ples ato ex ecu tiv o , além  d o  ônus ev i­
dente que i; ia acarretar com  a transform a­
çã o  d os  em pregados da entidade em serv i­
dores p ú b licos .

E ’ o  rne'u p a recer . S .M .J .

Rio  de Janeiro, 9 de março de 1959.
—  C lenício da S ilva D uarte, Consultor

Ju rid ico .



ACORDÃOS

Supremo Tribunal 1'ederat

R E C U R S O  D E  M A N D A D O  D E  S E G U ­
R A N Ç A  N * 6 .2 2 3  —  D I S T R I T O  F E ­

D E R A L

Funcionário público. Departamento de 
Endcmias Rurais. Contagem de tempo 
de serviço em dôbro. Mandado de se­
gurança sem  cabimento, por envolver 
questão de fato, de alta indagação.

/ Relator: O  Sr. Ministro L u iz  G a l lo t t i .

Recorrente: F au s tin o  P in to  e outros. 

Recorrida: U n iã o  F ed era l.

ACÓRDÃO

V istos , relatados e d iscu tidos êstes autos 
de recu rso  d e m andado de seguran ça núm ero 
6 .2 2 3 , d ecid e  o  S uprem o T rib u n a l F ederal 
n egar-lh c prov im ento, d e  a cô rd o  com  as n o ­
tas juntas.

D istrito  F ed era l. 7 -1 -19 59 . —  Orosimbo 
Nonato, P residen te . —  Luiz Gallotti, R e ­
la tor.

rela t ór io

N o  T rib u n a l de R ecu rsos , assim  relatou o  
ilustre M in istro  R aim u n do  M acedo (f ls . 3 8 ) :

“ S r . P residen te: F austino  P into e outros 
funcionários d o  D epartam en to N a c ion a l de 
E ndem ias R urais im petram  m andado de se­
gurança contra  o  M in istério  da Saúde, para 
obter con tagem  em d ô b ro  d o  tem po de ser- 
v ‘ Ço p o r  êles p restad o  a o  S e r v iç o  de P ro - 
fc lax ia . R u ra l.

Solicitadas informações, prestou-as a auto­

ridade coatora de fls. 29 a 3 4 .

A  douta S u b p rocu ra d oria  G eral da R ep ú ­
blica op in ou , a fls . 36, p e lo  indeferim ento 

p ed id o ” .

Este o  v o to  de S .  E x \  (fls. 1 8 ) :

S r . Presidente, o  ca so  d os  autos c  idên­
tico a o  d o  M a n d a d o  d e S eguran ça  12 .5 9 5  
relatado p e lo  M in istro  JoX o José de Q ueiroz 

°esta  sessão, ca so  em  que o  T rib u n a l co n ­
siderando que o  d ireito d os  im petrantes não

se m anifestava com  a liqu idez necessária a o  
seu conhecim ento através de m andado de se­
gurança, indeferiu o  p ed id o .

T ra ta -se  die1 questão de fato, de alta inda­
g a çã o , qual seja a de saber se eram  ou  n ão  
o s  im petrantes funcionários daquele S erv iço , 
naquela ocasião , e  se preenchiam  ou  não as 
con d ições  ex ig idas pela  lei, para a conta­
gem  etn d ôb ro  d o  seu tem po de se rv iço .

A  p rov a  da im petração resum e-se em ates- 
tações d o  ano de 1957 e só  em açã o  ord i­
nária se  poderá  aquilatar da certeza d o di­
reito in v oca d o  na inicial, com  base nos re­
feridos a testad os. m

Em  face d o  exposto , d en ego a segurança .

A  d ecisão fo i unânim e.
R ecorreram  os  im petrantes.
A  P rocu radoria  G eral op ina pelo  não p ro - 

vimjento ( f ls . 61).

E ' o  re latório .

voto

O  a córd ã o  m erece afirm ação, p ois o  caso , 
evidentem ente, n ão  com porta so lu çã o  p or  
.m andado de segurança.

N e g o  prov im ento a o  recu rso .

decisão

C om o  consta da ata, a decisã o  fo i a se­

guinte:
Homologaram a desistência aos qu e  a re­

quereram  e negaram  p rov im en to . D e c isã o  

unânim e.
Presidência do E x m o . S r . M in istro  O ro- 

simbo N onato .

Srs M inistros LUIZ u a l l u u i ,
A frânio  Costa. H enrique  D  A vila (subs­

titutos respectivos dos Exmos S rs. M in
tros R ocha  L agoa e N elson H ungria que
se encontram em exercido no Trib.mal Su­

p e r i o r  Eleitoral). V ila s  Boas, Cândido  

M o t ta  A ry  F ranco , H ahnem ann  Guima- 

S  r .b e ,RO da co s ta , L a fa v e ^ e  de An 
drada e Barros B arre to . —  (a.) H ugo  

Mosca, Vice-Diretor Interino.
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M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  N ’  6 .2 3 6  
—  D I S T R IT O  F E D E R A L

Não cabe ao Supremo Tribiinal Fe­
deral apreciar, em mandado de seguran­
ça, ato de Presidente de autarquias.

R elator: O  S r . Ministro C ândido M ota 

F ilh o .

R equerente: U n iço  B eneficente dos C h a u f-
feurs d o  R io  de Janeiro.

ACÓRDÃO

V istos , relatados e d iscutidos êstes autos 
de m andado de gcgurança n ’ 6 .2 3 6  d o  D is ­
trito F ederal —  U n iã o  Beneficpnte dos 
C haufeurs d o  R io  d e  Janeiro.

A c ó rd ã o  em P leno, os  M inistros d o  Su­
prem o T ribuna l Federal, n ã o  conhecer, una­
nimemente d o  p edid o, inc jrporudo a êste o  
relatório e nos têrm os das notas taqu igrá- 
ficas .

S . T .  F . ,  7 de janeiro  de 1969. —  
O rosimbo N onato, Presidente. —  C ândido 

M ota, R ela tor.

RELATÓRIO

O  S r . M inistro C ândido M ota F ilh o  —  

A  U n iã o  Beneficente dos C hauffeurs d o  R io  
de Janeiro p ede segurança contra  o  D ecre to  
n5 3 9 .5 1 5 , de 1956, que re v ig o ro u  a taxa de 
1 %  a o  se rv iço  de assistência m édica d o  Ins­
tituto de A p osen tad oria  e P en sões. O  m an­
d ad o  é contra  o Sr. Presidente da R epública . 
A  petição  in icial d iz : —  "E stá  ela sofren do 
co a çã o  e am eaça em  d ireito liqu ido e certo, 
p or  fôrça  de  ato  m anifestam ente ilegal d o  
E xcelentíssim o Senhor Presidente da R ep ú ­
b lica , qual seja  o D ecreto  n ’  3 9 .5 1 5 , de 
1956, que rev ig orou  a taxa destinada eo 
serv iço  de assistência m édica  d os  Institutos 
e  cita, a propósiro, o  m andado de segurança 
con ced id o  p or  êste T rib u n a l à  R á d io  G lo k o,

que tem o  nç 5 .0 2 0 , onde o  m andado também  
fo i interposto contra o  S r . Presidente da 
R ep ú b lica .

Solicitadas as in form ações, estas foram  
prestes, com  parecerer, rem etidos ;relo Senh or 
M in istro  d o  T ra b a lh o .

A  P rocu radoria  ergueu  três prelim inares: 
a ) —  a im petração é contra  ato norm ativo; 
2’ prelim inar: as autoridades coa tora s seriem  
os  Presidentes dei Insiit 'itos e assim  n ão é 
com petente êste T rib u n a l e o  d ecreto  é de 
1956, sen do  extem porânea a im petração em 
1958. E  d ito : —  E m  c a s o j a n á log os  o  P re - 
tório  E x ce ls o  n ão  tem con h ecid o  d c  im petra­
çã o , a co lh en d o  ora  um, ora  outra dessas 
prelim inares. E  quanto a o  m érito op in ou  
p e lo  in d eferim en to.

E ' o relatório.

VOTO

N ã o  con h eço  d o  recurso rem etendo-se os  
autos a o  ju ízo  com petente .

decisão

C o m o  consta  d a  ata, a decisã o  fo i  a se­
guinte:

D eixaram  de con h ecer d o  p ed id o , deter­
m inando a rem essa d os  autos a o  Ju ízo da 
F azenda, unânim em ente.

P residência  d o  E xcelen tíss im o Senh or M i­
n istro O rosimbo N onato .

Tomaram parte no ju lgam ento os Exmos. 

Srs. Ministros Cândido  M o ta , Relator; 

A fr â n io  C osta , H en rique  D 'á v i la  (subs­

titutos respectivamente, dos Exmos. Srs. M i­

nistros R o cha  Lagoa ff N e lson  H ung ria  

que se encontram em exercício no Tribunal 

Superior Eleitoral), V i l la s  Bôas, A ry  F ra n ­

co, L u iz  G a l lo t t i ,  H ah n e m an n  G u im a­

rães, Ribeiro da Costa , L a fa y e tte  de An- 

drada e Barros B a rre to . '—  (a.) H ugo  

Môsca, Vice-Diretor Interino.



Tribunai Federai de Recursos

A G R A V O  E M  M A N D A D O  D E  S E G U ­
R A N Ç A  N 9 4 .3 8 9  —  P E R N A M B U C O .

"Contrato dc abertura de crédito —
Está sujeito à  tributação preccituada no
artigo l 9 da tabela anexa a Consolidação
das Leis do Impôsto do Sêlo."

R ela tor: O  E x m o . S r . M in istro  M o u rã o  
f  R ussel.

R ecorren te : Ju ízo d os  F eitos d a  F azenda 
F ederal ex-oUicio.

A g ra v a n te : U n iã o  F ed era l.
A g ra v a d a : S ociedad e  N orte  Brasil L im i­

tada.

ACÓRDÃO

V istos , relatados e d iscutidos êstes autos 
em A g r a v o  cm  M a n d a d o  d c  Seguran ça nú­
m ero 4 .3 8 9  —  P ern am bu co .

A cord a m  os  M in istros d o  T ribu n a l F e ­
deral de  R ecu rsos  em  sessão p lena, p or  un a­
nim idade d e v o to s  ,em  nega r p rov im en to a 
am bos o s  recursos, tudo de con form ida de  com  
as notas taqu igráficas anexas, que dêste ficam  
fazen do parte  integrante.

C ustas ex-lege.

R io , 1 -9 -55 . —  Henrique D'Avila, P resi­
dente. —  / .  F. Mourão Russel, R e la tor.

RELATÓRIO

O  Exmo. Sr. Ministro Mourão Russel: —  O  
D ou tor  Juiz a quo resum e a questão nestes 
term os :

"V is to s , etc. A  S ocied a d e  N orte  Brasil L i­
m itada im petra o  presente m andado d e S e ­
gurança contra  o  ato  d o  S enh or Inspetor 
da A lfâ n d eg a  d o  R ec ife  que ex ig iu  o  p a g a ­
m ento d o  sê lo  de dez cru zeiros (C r$  10,00) 
—  p or  um m il cru ze iros (C r$  1 .000,00) s ô -  
bre v a lo r  total de um con tra to  de abertura de 
crédito com  garantia h ip otecária  a celebrar-se 
entre a  im petrante e o  B a n co  d o  Brasil S .  A . ,  
agência  d o  R e c ife . A le g a  que a  autoridade 
coatora  fundam enta o  a to  im pu gn ado n o 
artigo 2 9 d a  L ei n 9 1 .4 7 3 , de  24  de n ovem bro  
de 1951, lei essa já  rev og a d a , ou  n ão  co n so ­

lid ada . A firm a  que lhe assiste o  direito de 
pagar o  im pôsto cob ra d o  na base de seis 
cruzeiros (C r$  6 ,00 ) p or  um m il cruzeiros 
(C r$  1 .0 0 0 ,0 0 ), ou  fração, con form e prescreve 
o  art. I 9 da C on so lid a çã o  das Leis d o  Im ­
p osto  d o  S êlo , em v ig o r . Q u er que se lhe 
assegure o  direito de pagar o  im pôsto ex ig id o  
d e con form idade com  o  estatuído em le i. O  
Senhor Inspetor da A lfâ n d eg a  confirm a ter 
cob ra d o  o  im pôsto na form a referida em ob ser­
vân cia  a o  estabelecido na Lei n 9 1 .4 73 , c itado 
e em obed iência  a o  recom endado pela D ire ­
toria  de R endas Internas. O  ilustre D ou tor  
P rocu rador da R epublica , com  fundam entação 
d iversa , é pela d en egação d o  p ed id o . A r g u ­
menta constituir verdadeiro  em préstim o o  c o n ­
trato em referência e que, assim, está sujeito 
à  tributação prevista n o  art. 94 da T abe la  
m encionada, fa ce  ao  d isposto n o art. 4 9 da 
m esm a", (fls . 3 4 v . e  3 5 v . ) .

A lém  d o  recurso " e x -o f f ic io " , agrava  a 
U n iã o  F edera l: (lê  fls . 3 9 ) .  M antida a d e­
cisão a  fls . 42 . A  douta Subprocuradoria 
G eral da R epública  emitiu parecer de fls. 48 
p e lo  prov im ento d o  recu rso : ( l ê ) .

E ' o  re la tório .

VOTO

O  Exmo. Sr. Ministro Mourão Russel (R e ­
la tor) : —  Senhor Presidente, entendo que 
nada mais é  necessário d izer para confirm ar 
a sentença d o  que ler os  fundam entos da 
mesma, que são o s  seguintes: (fls . 3 5 v .-3 6 ) .

" A  im petrante pretende p agar o  sê lo  d e ­
v id o  num contrato de abertura d e créd ito  com  
o  B an co  d o  Brasil, agên cia  d o  R ecife . N ã o  
se trata d e  em préstim o con tra ído pela supli­
cante com  êsse estabelecim ento de créd ito . 
O s  docu m en tos juntos tornam  evidentes as 
a leg ações  da au tora . E  o s  contratos de aber­
tura de créd ito, garantido ou  a descoberto , 
estão su jeitos à tributação preceituada no 
art. I 9 da T a b e la  anexa à C on so lid a çã o  das 
Leis d o  Im pôsto d o  S ê lo . A  L ei n9 1 .4 7 3 , 
aludida acim a, fo i  expressam ente rev oga d a  
p e lo  art. 5 9 da L ei n9 1 .7 4 7 , de 28 de n ovem ­
b ro  de 1952. A n te  o  exposto , con ced e  a 
seguran ça n os têrm os d o  p ed id o  in icia l.

C ustas " e x - le g e " .
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C on vém  que se esclareça que a própria 
autoridade coatora  entendeu d e ex ig ir im ­
p osto  m aior, frente à interpretação dada ao 
dispositivo  legal em causa, em observân cia  à 
recom endação da D iretoria  das R endas Inter­
nas. O ra , Senhor Presidente, a interpretação 
pleiteada e pretendida pela autoridade coatora , 
com  a p oio  na citada recom endação da D ire to ­
ria das R endas Internas, n ã o  m odifica , de 
m odo algum , a situação d o contrato que real­
mente não é um contrato de em préstim o, mas, 
sim, de abertura de créd ito, está junto aos 
autos o  contrato em causa e p or  êle se v ê  que, 
realmente, o  que pleiteia o  im petrante é de­
v id o . N e g o  p rov im ento.

DECISÃO

(Julgam ento d o  T .  P len o em  1-9-55)*
C om o  consta da ata. a d ecisão fo i a se­

guinte:

À  unanim idade, negou -se  prov im ento a am ­
bos os  "recursos. N ã o  tom ou parte n o ju lga ­
m ento o  Senhor M in istro  E lm ano C ru z . O s  
Senhores M inistros Toão José de Q u eiroz , 
Cunha V a scon ce los , D ja lm a da Cunha M elo , 
A lfred o  Bernardes e A rtu r M arin h o votaram  
com  o  Senhor M in istro  R e la tor. Presidiu  o  
ju lgam ento o  Sr. M in istro  H enrique D ’A v ila .

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O  E M  M A N D A D O  
D E  S E G U R A N Ç A  N ' 4 .3 9 1  —  

D I S T R I T O  F E D E R A L

Financiamento p o r  parte de instituição 
de previdência —  Inexistência de direito 
liquido e certo amparável por mandado 
de segurança —  Dependendo a concessão 
de financiamento de exame de situações 
de fato, avaliação dos bens. possibilidade 
econômica do [inanciador, etc. refoje a 
pretensão ao âmbito do mandado de se­
gurança.

R elator: E x m o . S r . M in istro  E lm ano C ruz.
A g ra v a n te : A rthur d e  A ra ú jo  A lv e s  C ar­

naúba e ou tros .
A g ra v a d o : Instituto de A p osen tad oria  e 

P ensões d os  Industriárlos.
A u t . r e q . :  Presidente d o  I . A . P . I .

ACORDXo

V istos , relatados e d iscutidos fstes autos de 
A g r a v o  de P etição  em  M a n d a d o  de S eg u ­
rança n ’  4 .3 9 1 , d o  D istrito F edera l:

A cord a m  os  M in istros d o  T ribuna l F e ­
deral de R ecursos, em sessão plena, negar 
p rovim ento a o  recurso, p o r  unanim idade de

v otos , tudo de con form idade com  as notas 
taquigráficas anexas, que ficam  fazen do parte 
integrante dêste.

C ustas " e x - le g e " .

R io , 18 -7 -955 . —  Henrique d’Avila, P resi­
dente. —  Elmano Cruz, R elator.

RELATÓRIO

O  Exmo. Sr. Ministro Elmano Cruz —  A  
sentença recorrida  é d o  Juiz José C ân did o  
Sam paio de L acerda e está lavrada  nestes 
têrm os:

A rtu r de A ra ú jo  A lv e s  Sarnaúba e outros 
Impetram o  presente m andado de segurança 
contra  o  Presidente d o  Instituto d e  A p osen ta ­
doria  e P ensões d os Industriários a fim  de que 
lhes seja  con ced id o  o  financiam ento preten­
d ido  e m ediante n ova s garantias im obiliárias 
a  serem  fornecidas, observad as tôdas as fo r ­
m alidades de av a lia çã o  e reajustam ento d o 
v a lor  d o  em préstim o, v isto  terem  cad u cad o  os 
anteriores pela  im possib ilidade ó b v ia  d os  Im ­
petrantes de m anterem  im obilizado durante um 
ano de retardo o  im óvel que haviam  adqu i­
r id o .

In form ações às fls . 17 -20 .

F a lou  o  D ou tor  P rocu ra d or  da R ep ú b lica  
às fls . 2 1 -2 1 v . Isto p ôsto :

Inteiram ente in cab ive l na espécie o  rem é­
d io  d o  m andado de segurança, já  que a m a­
téria argüida p ro v a  m ais detalhada e que fog e , 
assim, a exam e numa m edida p rocessu al dessa 
natu reza .

E m  tais con d ições , d en ego  a segu ran ça .

In con form ad os, agravaram  os  im petrantes 
(fô lh a s  3 0 ) .

O  recu rso  fo i contram inutado (f ls . 3 5 ) .

N este  T ribuna l, o  D o u to r  A lc e u  B arbêdo, 
a fls . 42, op in a  pela  con firm ação  d o  ju lgad o.

E ’ o  re la tório .

VOTO

O  Exmo. Sr. Ministro Elmano Cruz —  A  
sim ples ex p o s içã o  d o  fa to  ob ten çã o  d e  finan­
ciam ento para aqu isição de terreno ev iden cia  
que n ão  ca b e  o  m an d ad o . T ra ta -se  de p r o ­
cesso  d e  financiam ento, com  a v a lia çã o  p rév ia , 
oferecim en to  d e  garantias im obiliárias etc., 
circunstâncias essas que re fogem  a o  âm bito do  
m an d ad o . C on firm o  a sentença que d enegou  
a seguran ça .
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DECISÃO

(Julgam ento d o  T r ib .  P len o em 18 de ju lho 
de 1955)

C om o consta da ata, a d ecisão fo i a  se­
guinte:

N eg ou -se  p rov im en to a o  recurso, à  unani­
m idade. O s  Senhores M in istros M o u r ã o  R u s- 

A g u ia r  D ias, João José d e Q u eiroz , 
jalm a da C unha M e lo  e A lfre d o  Bernardes 

votaram  de a cô rd o  com  o  Senh or M in istro  
K elator. N ã o  tom ou parte n o ju lgam ento o  
c-x m o. S r . M in istro  C ân d id o  L o b o . N ã o  
com pareceu , p o r  m otiv o  ju stificado  o  S enhor 
M inistro A rtu r M a rin h o . Presidiu  o  ju lg a ­
mento o  E x m o . S r . M in istro  H enrique 
u  A v i la .

/

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O  E M  M A N D A D O  
D E  S E G U R A N Ç A  N .  4 .3 9 7  —  

D I S T R I T O  F E D E R A L

Funcionário que trabalha em serviço de 
Raio X "  —  Vantagens a que alude o 

nrt. 1 ' da Lei n* 1 .2 3 4 , de 1950.

L ob o lat° r: °  E x m 0 ' Sr> M in istro  C ân did o

R ecorrente, cx-o[[icio: Juízo de D ire ito  da
"runeira V a ra  da F azend a  P ública ;

A g ra v a n te : U n iã o  F ederal;
A g ra v a d o : F ern an do  A za m or  N e to  dos 

Keis;

» . ^ utoridade requerida : D iretor  d o  P essoal d o  
Ministério d o  T ra b a lh o .

ACÓRDÃO

V istos , relatados e d iscu tidos êstes autos de 
P etição  em M a n d a d o  de Seguran ça

• 397, d o  D istrito  F ederal, em  que é re co r - 
ente, ex-officio, o Ju iízo d e  D ire ito  da P ri- 
eira V a ra  da F azenda P ú blica , agravan te a 
m ao P ederal, a g ra v a d o  F ern an do A za m or 

r . °  ^os R eis e au toridade requerida o  D i-  
T ra b a llf P cssoa l d o  M in istério  d o

j  A cord a m  os  M in istros d o  T rib u n a l F ederal 
uie Ursos' em sessão p lena, negar p ro v i-  
tud° 3  am k ° s os  recu rsos, à  unanim idade, 

°  “ e con form ida de  com  as notas taqu igrá- 
as em an ex o , que dêste ficam  fazen do parte

integrante.

C ustas ex-lege.
r v ^ io ’ ^1 d e a g ôsto  de 1955. —  Henrique 

vi‘a- P residen te . —  Cândido Lôbo. R e la -tor .

r e i.a tório

Senhor P residente.

O  ca so  d os  autos fo i assim descrito e resol­
v id o  pela d ecisão recorrida :

"Is to  p õsto  e tudo bem  exam inado:

T o d o s  os fatos a legados na inicial estão 
com p rova d os  pela docum entação d os  autos, 
nenhum dêles sendo contestado pela autori­
dade in form ante. T u d o  o  que tem os a resolver, 
portanto, é o  prob lem a ju rid ico  da questão.

O  art. 1’  da Lei n9 1 .234 , de 14 de n o ­
vem bro de 1950, d iz :

“ T o d o s  os  servidores da U nião, c iv is  e 
militares, e os  em pregados de entidade paraes- 
tatais de natureza autárquica, que operam  d i­
retamente com  R a ios  X  e substâncias rad io­
ativas, p róx im o  às fontes de irradiação, terão 
direito a :

a) regim e m áxim o de vinte e quatro horas 
sem anais d e  trabalho;

b) férias de vinte dias consecutivos;

c )  gratificação  adicionais de 4 0 %  (q u a ­
renta p o r  cen to ) d o  vencim en to".

O  im petrante p rov ou , e sôbre isso n ão  há 
contestação, que, desde 4 de abril d e  1951, 
vem  serv indo n o  D epartam ento N acion a l d o  
T ra ba lh o , op eran d o diretam ente com  R a ios  X , 
p róx im o  às fontes de irradiações e su jeito as 
em anações radioativas durante 24 horas sem a­
nais ( f ls .  24, 25, 29 e v e r s o ) .

E videntíssim o é que o  espirito da lei está 
na p ro te çã o  ao  serv idor pú blico  contra o  p e­
r ig o  das em anações radioativas e na com pen­
sação  p e lo  p erig o  a que se acha ex p osto  em 
sua própria  saúde, seja qual fôr  a situação 
legal d o  servidor, bastando que op era  com  
R aios X  nas con d ições  da le i.

In v oca  a autoridade coatora , inicialmente, 
dois d ispos itivos  para investir contra a  pre­
tensão d o  suplicante, quais sejam : o  art. 4 ',  
alínea “ a »  da citada L ei n ’  1 .2 34 , in verbis:

“ A r t . 4 ’  N ã o  serão abrangidos p o r  esta 
L e i:

a )  o s  serv idores da U n ião  que, n o  ex ercí­
c io  de tarefas acessórias, ou  auxiliares, fiquem  
ex p ostos  às irradiações apenas em  caráter ex - 
p orá d icos  e ocasionais;
e o  art. 2 ’  d o  D ecre to  n ’  2 9 .1 5 5 , de 17-1-51, 
que regulam entou dita lei, in verbis:

"A rt . 2* P ara os efeitos d o  art. 4 ’  da Lei 
n’  1 .2 3 4 , de  14 de n ovem bro  de 1950, con si­
derando-se  tarefas acessórias o u  auxiliares as
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que n ão  constituírem  atribuições norm ais e 
constantes do  ca rg o  ou  função, as que forem  
exercidas esporàdicam ente ou  a  título de co la ­
bora çã o  transitória as que não expuserem  a 
em anações diretas p or um p eríod o  m ínim o de 
o ito  horas sem anais e as que forem  exercidas 
fora  das proxim idades das fontes de  irradia­
ç ã o ” .

F az  certa con fu são  a autoridade entre as 
atribuições norm ais do  ca rgo  de que é titular 
o  impetrante e as funções de radiologista  que 
lhe vêm  sendo atribuídas há cêrca  de três 
an os. E fetivam ente, se o  im petrante estivesse 
exercendo o  carg o  de O fic ia l A dm inistrativo, 
d o  qual é  titular, e, esporádica  ou  transito­
riamente, operasse com  R a ios  X ,  ou  auxiliasse, 
nas mesmas con d ições , em serv iços d e  rad io ­
log ia , fican do ex posto  às irradiações apenas em 
caráter esp orád ico  o u  ocasion a l —  estaria 
certa a autoridade adm inistrativa. M as, a 
verdade é que o  impetrante está d esligado das 
atribuições burocráticas d o  ca rg o  de O fic ia l 
A dm inistrativo e inteira e constantem ente em ­
p regado nas funções de radiologista, op eran d o 
quotidianam ente com  R aios X ,  ex p osto  às 
irradiações durante tod o  o  tem po d e  seu tra­
ba lho .

N a  fu nção que se acha exercen do  o  im pe­
trante, portanto, sua tarefa norm al e con s­
tante, que o  ex p õe  às irradiações, n ã o  se p ode 
considerar acessória  ou  auxiliar, esporádica  ou 
a titulo de co la b ora çã o  transitória, para que 
se possa  excetu á -lo  d o  b en efíc io  leg a l. N a  
verdade, a lei não se p reocu p ou  com  situações 
jurídicas d os servidores, em relação aos  car­
g os  de que sejam  titulares, mas com  situações 
dc fato, de p erig o  a que se achem  expostos, 
em face d o  que os contem pla com  certa p ro ­
teção e certa com pensação, d ando-lh es férias 
sem estrais c  restringindo-lhes o  horário de 
trabalho, para que fiquem  m enor tem po su­
jeitos a irradiações perigosas, e assegurando- 
lhes gratificações sôbre  os  ven cim en tos . Essa 
s ituação perigosa , no ca so  d o  im petrante, é  a 
mesma em que se acham  tantos outros fu n cio ­
nários que operam  com  R a ios  X ,  de m aneira 
que seria um a desigualdade intolerável nega r- 
lhe os  m esm os direitos e vantagens con ferid os  
a outros nessa m esma situação de fa to .

Jamais se poderiam  considerar com o  tarefas 
acessórias ou  auxiliares das atribuições d o  
ca rg o  de O fic ia l A dm inistrativo as atinentes à 
fu n ção de rad iologista  exercid a  p e lo  suplicante. 
T ra ta -se  de fu nção sem  qualquer re lação com  
aquele c a r g o . P or  isso, tem os de com preender 
o  art. 2 9 d o  D e cre to  n9 2 9 .1 5 5 , de 1951, 
quando exclu i da p ro teçã o  legal tarefas "q u e  
n ão  constituírem  atribuições norm ais e còn s- 
tantes d o  ca rg o  ou  fu n çã o ” , com o  n ão  se

referindo às d o  cargo ou função da que seja 
titular o  serv idor, m as d o  cargo ou função

que esteja exercen d o  efetivam ente, tanto 
que a lei não faz a d istin ção que pretende fa ­
zer a autoridade adm inistrativa e no p róp rio  
serv iço  de rad io log ia  podem  trabalhar fu n cio ­
nários que n ão  operem  norm al e constante­
mente com  R a ios  X  ou  estejam  su jeitos às 
em anações diretas das fontes d e  R a ios  X .

N ã o  im porta, na h ipótese, o  que diria o  
art. 272 d o  anTigo E statuto d os F uncionários 
C iv is  da U n iã o  e  o  que d iz o  art. 7 9, § 3°, 
do  v igente  E statuto. Êste d ispos itivo  veda  
atribuir-se a o  fu ncionário en cargos ou  serv iços 
diferentes d os  que são prêprios d e  sua carreira 
ou  ca rg o  e com o  tais, defin id os em lei ou  
regulam ento, de m od o  que, se ilegalidade 
hou ve , n ão fo i com etida p e lo  im petrante, mas 
pela  próp ria  adm inistração pública, a quem  se 
dirige a regra  proib itiva , tanto que n ão  p ie i' 
teou  sua rem oção  ou  transferência , mas fo i 
rem ov id o  “ e x - o f f id o ” , no inícrêsse da própria 
administração, p or  in iciativa dos seus chefes 
de serv iço , dada a carência de pessoal com  
que vinh a lutando a D iv isã o  de H ig ien e  e 
Seguran ça d o  T ra b a lh o  d o  D epartam ento N a ­
cion a l d o  T ra b a lh o , para atender suas m últi' 
p ias atribuições ( V .  d o e s . de fls . 19 a 2 5 ) .

Se o  E stado, representado pela  sua adm i­
nistração, prática  uma ilegalidade em seu p ró ­
prio interesse, da qual se vem  aproveitan do, 
não lhe é líc ito  in v oca r  a ilegalidade de seu 
ato  para  furtar-se a o  d ever  legal decorrente 
dessa situação p o r  êle m esm o cria da . C on sti' 
tuiria um locupletam ento ilícito , o  E stado 
designar um fu ncionário  para exercer, n o  pró'- 
prio  interesse da adm inistração pública , certa 
fu n ção p erigosa  e n ão  com pensar c  proteger 
seu serv idor contra essa situação a que expôs, 
com o  determ ina a lei, que estabeleceu a o b r i­
g a çã o  orig in ad a  dessa s itu ação .

N estas con d ições , enquanto o  im petrante es- 
tiver ex ercen d o  a fu n ção  de rad iologista  que 
lhe fo i atribuída, enquanto o- E s t a d o . a p ro v e i ' 
tar-se de seus trabalhos nessa fu nção, tem 
indiscutivelm ente d ireito aos  b en efíc ios  d o  ar- 
tigo  1* da Lei n9 1 .2 3 4 , d e  1950, e da corres- 
p ondente o b r ig a çã o  só  se exim irá a U nião 
quando fô r  o  suplicante a fastado de tal fu n ' 
ç ã o .

F a ce  ao  exp osto , c o n ce d o  a segurança, nos 
têrm os d o  p ed id o , determ inando a autoridade 
coatora  que tom e im ediatas p rov id ên cias  para 
que sejam  assegu rados a o  im petrante o s  ques- 
tionados b en efíc ios  —  C ustas p e lo  co a to r . 
R e co rro  de O f íc io .

P . R . I .  e o fic ie -se  na form a d a  le i .
R io  de Janeiro, D . F .  em 30 d e  outubro de 

1954. —  Manoel A. de Castro Cerqueira".
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Tem pestivam ente recorreu a U n ião  Federal 
a fls . 54 e a douta S ubprocurad oria  G eral a 
fls. 61 op in ou  pela reform a da d ecisão recor ­

rida a legan do, em síntese que sendo o  im pe­
trante o fic ia l adm inistrativo, n ão  p od ia  a legar 
sua qualidade de serv idor na seção  de 
R a ios  X ,  a  qual não pertencia, n ão  era lotado, 
m as, sim era sim plesm ente d esign ad o  para ali 
exercer fu nções p rov isór ias .

E  o  re la tório . N ã o  há prelim inares.

VOTO

O  Exmo. Sr. Ministro Cândido Lóbo (R e ­
lator ) :  —  S enh or Presidente, trata-se de o f i ­
cial adm inistrativo que trabalhando nos ser­
v iços  de R a ios  X  d o  M in istério  d o  T ra b a lh o  

/  quer lhe sejam  atribuídas as van tagen s a que 
Blude o  art. 1* da L ei n ’  1 .2 3 4  de 14 de 
n ovem bro  de 1950 qutí determ ina que tod os os 
serv idores d a  U n iã o , quer sejam  civ is , quer 
militares e o s  em pregados paraestatais de na­
tureza autárquica que operarem  diretam ente 
com  R ais X ,  g oza rã o  das van tagen s d e terem 
o  regim e m áxim o de vinte e quatro horas se­
m anais de trabalho, férias de 20 dias con se ­
cu tivos p or  sem estre, g ra tifica çã o  ad icional 
de 4 0 %  sôbre  o s  v en cim en tos .

A  U n iã o  F ederal, o p õ e -se  entretanto à  c o n ­
cessão dêsses b en efíc ios  a o  im petrante porque 
é êle adm in istrativo e portan to  sem  exercer 
aquelas fu n ções esp ecífica s  ju n to  a o  gabinete 
de R a ios  X .

N a  form a exposta  e sustentada pela  sen ­
tença agravada , n ã o  tem razão a U n iã o  F e ­
deral e n ão tem razão  porqu e  o  Im petrante 
P rovou  que em bora o fic ia l adm inistrativo, vem  
desde 4 de abril de 1951 serv in d o  diretam ente 
n o  gabinete de R a ios  X  ( f ls .  24 -25  e 2 9 v . ) .  
A ssim , o  e s co p o  d o  leg islad or n ão  fo i o  de 
atender aos  que o ficia lm ente  servem  ju nto  ao  
“ aio X ,  m as, sim, a tod os aqueles que m esm o 
com  o c u p a çã o  diferente, estejam  designados 
Para serv ir ju nto  daqu ele  se rv iço  m édico .
* o u co  im porta o  ca rg o  o fic ia l que tenha o  ser­
v id o r . F o i o  que acon teceu  com  o  Im petrante 
9ue desde 1951 está diàriam entc serv in d o na­
quele gabinete m ed ico  de R a ios  X  sujeito 
Portanto diariam ente às em anações radioativas, 
cu jas con seqü ên cias quis a lei p reservar em 

a v or  d os  que trabalham  em tal se rv iço .

N ã o  tem p ortan to  acolh ida o s  in vocad os 
art. 4 ',  letra a da L ei n ’  1 .2 34  e tam pouco 
o  art. 2" d o  D ecre to  n5 2 9 .1 5 5  de 17 de 
janeiro de 1951. A  sentença agravada  ex p li­
cou  e ex p licou  m uito bem  as con d ições  em 
que o  Im petrante trabalha, d izen do : "N a  fun­
çã o  que se acha exercen do  o  Im petrante, sua 
tarefa norm al e constante, que o  exp ôs  às 
irradiações, não se p od e  considerar a cessó ­
ria ou  auxiliar, esporádica  ou  a título de co la ­
bora çã o  transitória para que se possa  ex ce ­
tuá-lo d o  b en efíc io  leg a l. N estas cond ições , 
acrescenta a decisã o  recorrida , enquanto o  
Impetrante estiver exercen do  a fu n ção de 

radiologista  que lhe fo i atribuída, enquanto o  
E stado aproveitar-se de seus trabalhos nessa 
fu nção (e  isso n ão  fo i contestado nos a u tos ), 
tem êle indiscutível direito aos  ben efíc ios d o  
art. 1* da L ei n ’  1 .2 34  de 1950 e d a  corres­

pondente ob r ig a çã o  só  se exim irá a U nião, 
quando fô r  o  Suplicante afastado de tal fun­
ç ã o ”  (f ls . 5 2 ) .

L o g o , Senhor Presidente, p ou co  im porta 
que o  Im petrante seja  o fic ia l adm inistrativo. 
O  que im porta é que êle desde 5 anos atrás 
serve diariam ente no serv iço  de rad iologia , 
tem contato  perm anente com  êsse serv iço  e 
conseqüentem ente, na form a prevista pela 
prpria lei especia l que in v oca  em seu ben efí­
c io , isto é, o  art, 4 ? da Lei n9 1 .2 3 4 , fica  
êle ex p osto  às irradiações" e sendo assim  está 
coberto  pe los  ben efíc ios que dita lei p rop or ­
ciona .

C on firm o a d ecisão a g ravad a .
N e g o  p rov im en to a o  recu rso .

DECISÃO

(Tulqam ento d o  T r ib . P leno em 11 de agõsto  
de 1955)

C o m o  consta da ata, a d ecisão fo i a se­
guinte:

N e g o u -s e  prov im ento a am bos o s  recursos, 
à unanim idade. O s  Senhores M inistros Artur 
M arinho, E lm a n o C ruz, João José d e  Q u eiroz , 
D ja lm a  da Cunha M e lo  e A lfre d o  Bernardes 
votaram  de a cô rd ò  com  o  Senh or M inistro 
R e la tor. N ã o  tom ou parte n o ju lgam ento o  
S enh or M in istro  A g u ia r  D ia s . N ã o  com pare­
ceu, p o r  m otiv o  ju stificado o  S enh or M inistro 
M o u rã o  R ussel. Presidiu o  ju lgam ento o  
E x m o . S r . M in istro  H enrique D A v i la .



Tribunal de Justiça

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  N ? 3 .9 3 8  N O  
E M B A R G O S  D E  N U L I D A D E  N A  

A P E L A Ç Ã O  C IV E L  N ’  37 .421

Os subscritores da Prefeitura do Dis­
trito Federal têm direito à equiparação 
de vencimentos dados aos chefes de 
seção, Aplicação da Lei n" 319, de 1949.

R ela tor: O  S r . D esem bargad or G u ilh erm e  

E stelita.

R ecorrente : A lberto F rancisco M oreira .

R ecorr id a : Prefeitura d o  D istrito  Federal.

ACÓRDÃO DA CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

V istos  relatados e d iscutidos êstes autos de 
R ecu rso  de R ev ista  n9 3 .9 3 8  nos E m b argos 
de N u lid ad e na A p e la çã o  C ív e l n ' 3 7 .4 2 1 , 
em  que é recorrente A lberto F rancisco 

M oreira , sen do recorrida  a Prefeitura d o  
D istrito  F edera l.

A cord a m  os  Juizes das C âm aras C ív e is  
R eunidas d o  T rib u n a l d e  Justiça d o  D istrito  
F ederal, em  d ecisã o  unânim e, con h ecer  d o  
recurso e, p o r  m aioria  de v o to s , v en cid os  
os  D esem bargad ores E urico  Portella e 
Pau lo  A lonso, dar-lhe p rov im en to para o  
fim  de restaurar o  a có rd ã o  d a  2 ’  C âm ara 
C ív e l, p or  certid ão  à fls . 36  e  37 verso , 
p ro ferid o  n o ju lgam ento da A p e la çã o  C iv^ l 
n ’  3 7 .4 2 1 ; custas na form a da le i.

A ssim  decidem  pelos m otiv os  a  seguir:

P e lo  a có rd ã c  ora  restaurado fo i ju lg ad o  
p rocedente  em parte a a çã o  intentada pela 
ora  recorrente1 contra  a ora  recorrida  visan do 
ob ter  equ ipa ra çã o  de vencim en tos a outros 
fu ncionários da ré . T e n d o  h a v id o , nessa d e­
cisão, d iverg ên cia  a  fa v o r  da apelada, em ­
ba rg os esta a  d ecisã o , v e n d o  seus em bargos 
de n u lidade e infringentes d o  ju lg ad o  p ro ­
v id os  p e lo  a córd ã o  d o  1* G ru p o  de Câm aras 
C ív e is , p o r  certidão à  fls . 37 a 41 v e r s o . -

In terposto dessa decisã o  o  recu rso  de re­
vista, e con h ecid o , d ecid iu  o  T ribuna l, p or 
m aioria  de v o to s , p referir  a  interpretação 
da lei dada p e lo  a córd ã o  recorr id o  (d o  1» 
G ru p o  d e C âm aras C iv e is ) a interpretação

dada p e lo  a córd ã o  da 3 ' C âm ara C ív e l, ju l­
g an do  afinal a causa, de a cõrd o  com  essa 
interpretação p reva lescen te . D a í p o r  que é 
restaurada a d ecisão da 2* C âm ara C ív e l.

S ão  fundam entos da presente d ecisão os 
constantes d o  referido  a córd ã o  restaurado.

R io  de Janeiro, 25 de ju nh o de 1959. —  
Sady C ardoso de G usm ão , P residen te. —  
G u ilh erm e  E stellita, R ela tor. —  E urico 

Portela , v e n c id o .

O  recorrente é subinspei.or da P olíc ia  M u ­
nicipal, ca rg o  superior na hierarquia funcional 
a o  d® chefe de seção  da referida p o líc ia .

A co n te ce  que os  chefes de seçã o  d a  P re­
feitura, p or  artes de leis restruturadoras d o 
funcionalism o m unicipal e da "indústria da 
ison om ia” , passaram  a ter vencim en tos su­
periores aos d o  recorrente .

In con form ad o com  essa situação, o  recor­
rente m oveu  um a a çã o  à  P refeitura a fim  
de que, ante a hierarquia dos ca rg os  citados 
e  a p rop orcion a lid ad e  d e  vencim en tos entre 
êleS existentes quando da cr ia çã o  da P olíc ia  
M u n icipal, fõsse  guardada a p rop orçã o , 
assegu rando-se-lhe , v ia  de conseqüência , o  ; 
d ireito a  vencim en tos superiores em  C r$  . . .  
633,39 aos que atualm ente percebem  o s  ch e­
fes de se çã o .

O  V .  a có rd ã o  da E g rég ia  3* C âm ara 
C ív e l, restaurado pela  m aioria , n ã o  lhe c o n ­
cedeu  o  mais p leiteado, dando-lh e, n o  entan­
to, p o r  m aioria de v o to s , o s  m esm os v en c i­
m entos d os  ch efes  de  se çã o  ( f ls .  3 6 ) .  E  
que, n o  dizer d o  V .  a có rd ã o , a c lassificação  
d e in feriores hi,e(rárquicos n ão  p od e  co lo ca r  
o s  superiores h ierárqu icos em con d içã o  finan­
ceira  subalterna. D a í ter assentado: " O s  
subinspetores da Prefeitura têm d ireito a equ i­
p a ra çã o  de vencimeintos d a d os  aos  chefes de 
s e ç ã o ” .

D ito  a có rd ã o  fo i re form a do p e lo  d o  E g ré ­
g io  1* G ru p o  de C âm aras C ív e is  ( f ls .  3 7 v .) ,  
que p roc la m ou : " O s  subinspetores o u  su b- 
d iretores d o  D epartam en to de V ig ilâ n c ia  da 
Prefeitura d o  D istrito  F edera l n ão  têm o  
d ireito d e  ganhar tanto quanto os ch efes  de 
se çã o  de outros setores adm inistrativos da
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M un icipalidade, que obtiveram  reclassificação 
d e  seus p rov en tos  em  virtude de decisões 
jud iciárias, nem  de, p o r  con sid eração  de hie­
rarquia fu ncional, ganhar m ais. N enhum a 
d isp os içã o  lega l lhes garante tal p rerroga ­
tiva ”  . . .

O  que se está  assim, a v er  é que o  re­
corrente, sem  fundam ento em  lei algum a —  
e  os  vencim en tos dos fu ncionários são  os 
fix a d os  em  le i —  criou  o  "ven cim en tos”  
que m erecia  perceber, isto é, m ais C r$  633,30 
d o  que percebem  o s  chefes d e  se çã o . C o n ­
form ou-se , entretanto, em  receb er o s  m esm os 
que os chefes de se çã o .

E v iden te  que a equ ipa ra çã o  con ced id a  n ão  
decorre  d o  p rin cíp io  d e  isonom ia (a liás o  

/ recorrentyí sem pre acentuou  is s o ) ,  mas d o  
p rin cíp io  de que na hierarquia fu ncional a 
d o ta çã o  d o  ca rg o  superior n ã o  p od e  ser m enor 
que a d o  in ferior . É , qu ando o  seja , o  Ju­
d iciá rio  equ ip a ra .

E ssas as razões pelas quais, com  vên ia  
d a  douta m aioria , fiquei com  a interpretação 
que à espécie deu o  V .  aresto d o  1* G ru p o  
de C âm aras C ív e is , ou  seja , que ob ed ecen d o  
o s  vencim en tos d os  ca rg os  p ú b licos  aos  p a ­
drões fix ad os em lei, n ão podp1 o  Judiciário 
m od ificá -los , sem  lei que, assim  o  autorize.

(a a .)  Pau lo  A lonso, v en cid o , de a côrd o  
com  o  v o to  d o  D esem bargad or E urico 

Portella, que su b s c re v o .

C iente

R io , 3  d e  setem bro de 1959. —  M aurício 

E duardo R abello .

R eg istrad o  em  16 de ou tu bro  de 1959.

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O  N '  11 .963

Impôsto de vendas e  consignações s o ­
bre o  preço da mercadoria fixado pelo 
produtor, em que se inclui a cota relativa 
ao impôsto de consumo, paga na fonte.

R ela tor: S r . D e s . P a u lo  A lonso .

1* A g ra v a n te : Ju ízo da Segun da V a ra  da 
F azenda P ú b lica .

2* A g ra v a n te : P refeitura d o  D istrito  F e ­
deral .

A g ra v a d a : T e cn ig rá fic a  S .  A .  

acórdão da prim eira  câmara cível

V isto s , relatados c  d iscu tidos êstes autos 
d e  A g r a v o  de P etiçã o  n ’  1 1 .9 6 3 , em  que

são  agravan tes: 1 ')  Ju ízo da Segun da V a r a  
da F azenda P ública , e  2 ’ ) Prefeitura d o  D is ­
trito F ederal, e a g ravad a : T ecn ig rá fica  S .A . :  
A cord a m  os  Juizes da Prim eira C âm ara 
C ív e l d o  T ribuna l de Justiça d o  D istrito  F e ­
deral, em v o ta çã o  unânim e, n egar p rov im en to 
aos  recu rsos. Custas pela segunda agravante.

A  controvérsia  é  vielha. O  E g ré g io  S u ­
prem o T rib u n a l F ederal assentou sua juris­
prudência em a córd ã o  unânim e p ro ferid o  n o  
M a n d a d o  de Segurança n’  4 .8 7 3 , d o  R io  
G rande d o  Sul, de 18-11-957, cu ja  em enta 
é  a seguinte: " O  im pôsto de vendas e  c o n ­
sign ações n ã o  abrange, para o  seu cá lcu lo , 
o  "quantum ”  d o  im pôsto de consu m o que o  
fabricante d o  p rod uto recolh e p o r  an tecip a ­
ção , para recob rá -lo  d o  prim eiro com prador, 
que é o  real contribuinte”  ("R e v is ta  T r i ­
m estral de Jurisprudência” , v o l .  4, p á g . 1 9 4 ). 
N o  m esm o sentido contrário à  pretensão d o  
F isco , decid iu  n o  R ecu rso  de M a n d a d o  de 
Segurança n ’  4 .6 0 1 , d o  R io  G ran de d o  Sul, 
a có rd ã o  de 31 -7-1957 , e n o  R ecu rso  de M a n ­
d ad o  de Segurança n ’  4 .5 9 9 , d o  R io  G rande 
d o  Sul, a córd ã o  de 11-9-957 ("R e v is ta  T r i ­
m estral de Jurisprudência” ) ,  v o l .  3 , p ág . 271 
e p á g . 4 2 8 ).

O  im pôsto d e  vendas e con sig n a ções  recai 
sobre  o  v en d ed or: o  im pôsto de consu m o 
sôbre o  prim eiro com p ra d or. P ag an d o  aquêle 
o  tributo adiantadamentei p o r  êste, re cob ra -o , 
in corporan do  o  seu v a lo r  a o  v a lo r  d o  p ro ­
duto, e  receben d o o  total d o  consum idor. 
D iz  o  art. 99 d o  D ecreto  n ' 2 6 .1 4 9  de 5 de 
janeiro  de 1949:

" im pôsto, quando “ ad -va lorem ” , figurará 
obrigatoriam ente cm  parcela separada na 
"n ota  fisca l”  e  será cob ra d o  d o  prim eiro 
com p rad or  p e lo  fabricante, fica n d o  a partir 
dêste m om ento in corp orad o  a o  p re ço  d o  p r o ­
d u to".

A certadam ente con cedeu  a sentença re co r ­
rida a  seguran ça pedida contra a e x o rb i­
tância fisca l.

A  segunda agravante v a i p rocu rar a p o io  
na L ei n* 899 de 29 -12-957 , artigo  18, que 
d iz :

"C om p reen d e-se  com o  v a lo r  total da o p e ­
ração  p ara  o  e fe ito  d o  pagam ento d o  im pôsto  
o  p re ço  d a  ven d a  das m ercadorias e  tôdas 
as despesas cobrad as p e lo  v en d ed or^ a o  com ­
pra dor, seja  na fatura ou  p o r  fo ra  •

E v id en cia -se  o  intuito d e  acom od a r  a» 
pretensões da F azenda M u n icip a l a o  d ecreto  
federal já  m encionado, m as inutilm ente. D e  
tod o  inadm issível que a an tecip ação  d o  p a ­
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gam ento d o  im posto de consum o venha a 
ser tributada, ta! com o  se fôsse uma venda, 
ad icion an do-se  a quantia adiantada a o  p reço  
real d a  m ercad oria . Se o  d ispos itivo  da lei 
m unicipal teve  em  mira consegu ir êste o b je ­
tivo , n ão  m ereceria ap licação  pela desnatu- 
ra çã o  d o  im pôsto d e  vendas e con sign ações 
decorrente .

D e  qualquer form a n ão  se justifica que 
perduro o  procedim en to da segunda ag ra ­
vante.i quando o  E x ce lso  P retório  já  se p ro ­
nunciou  definitivam ente contra o  alm ejado 
ex cesso  de im pôsto .

R io  de Janeiro, 5  de a g ôsto  de 195°.
—  João C oelh o  B ranco , Presidente. — • 
Paulo  A lonso , R ela tor. —  E lm an o  C r u z .

C ien te .
Rio, 13 de agôsto de 1959. —  M aurício 

E duardo R abeli.o .

R egistrad o  cm  11 de setem bro de 1959.

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O  N * 1 2 .3 1 9

Isenção fiscal estatuída no artigo 11 
dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias. A Lei n9 3 .5 2 9 , de 13 de 
janeiro de 1959, expressamente conside­
rou como jornalista o revisor, ao qual, 
assim, reconheceu a imunidade [iscai es­
pecial criada em favor da classe.

R ela tor: S r . D e s . João C oelh o  B ranco .

I 9 A g ra v a n te : Ju ízo da 3* V a r a  d a  F a ­
zenda P ú b lica .

2’  A g ra v a n te : P refeitura d o  D istrito F e ­
deral .

A g ra v a d o : R obfrto T ucc i.

ACÓRDÃO DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

V istos , relatados e  d iscutidos êstes autos 
d o  A g r a v o  de P etiçã o  n9 1 2 .3 1 9 , em que 
c  prim eiro agravan te o  Ju izo da 3 ' V a r a  da 
F azen d a  P ública , segun da agravan te a Pre 
feitura d o  D istrito  F ederal e  a g ra v a d o  R o ­

berto T ucci, acordam  o s  D esem bargad ores 
da Prim eira C âm ara C iv e l d o  T ribu n a l de 
Justiça, p o r  unanim idade d e vo tos , n egar p ro ­
v im en to aos  recursos, p agas as custas da lei.

O  a g ra v a d o , com  fundam ento n o  artigo  27 
d o  A to  das D isp os ições  C on stitu cion a is T r a n ­
sitórias, requereu o  pgrsente M a n d a d o  de 
.Segurança, a leg a n d o  que, ex ercen d o  a fu nção 
de rev isor n o  D epartam en to de Im prensa N a ­
cional, e  jornalista e nessa qualidade, tem 
dire'ito a isen çã o  d o  im pôsto  de transm issão

intervivos, em  re lação  à aqu isição de um 
im óvel, direito que lhe fo i n eg a d o  pela  Pre­
feitura, o ra  agravan te.

A  sentença, con firm ando d esp a ch o  liminar, 
con cedeu  o  m andado de segurança, "pa ra  o  
só  e fe ito  de n ã o  ser a qualidade de rev isor 
m otiv o  para o  indeferim ento da isen ção p re ­
tendida, ressalvada a autoridade a aprecia ­
çã o  d os  dem ais requisitos ex ig id os  para a 
sua con cessã o ”  (fls . 2 4 ) .

E ssa C âm ara sem pre entendeu que a le ­
g is lação  ordinária, expressa na C on so lid a çã o  
das L eis d o  T ra b a lh o  (D ecre to -le i n9 5 .4 5 2 , 
de l 9 de m aio de 1 9 4 3 ), art. 302 e seu 
p arágra fo  ún ico, <ei n o  D ecreto -le i n9 1 .0 37 , 
de 15 de n ov em bro  d e 1944, artigo  3 ’  e 
p a rá g ra fo  ú n ico  e artigo  4 ',  alínea c , e cujas 
defin ições m andou seguir a norm a constitu­
cional transitória do  artigo  27, distinguia e 
dissem elhava nitidam ente o  jornalista d o  re- 
visor, n ã o  sendo, assim, líc ito  estender ao  
segu n do a im unidade fisca l especia l esta­
belecida  em  fa v o r  d o  p rim e iro .

S obrev e io , porém , a L ei n9 3 .3 2 9 , de 13 
de janeiro  de  1939, publicada n o  Diário 
Oficial de 14 d o  m esm o m ês, e  estabeleceu 
n o seu art. 29 :

"C on sid era -se  jornalista profissiona l aquêle 
cu ja  fu nção, rem unerada e habitual com p re­
enda a bu sca  ou  docu m en ta çã o  de in form a­
ções  inclusive fotogrà ficam ente, a red a çã o  da 
m atéria a ser publicada, contenha ou  n ã o  
com entários, a  rev isão  da matéria quando 
já composta tipogrãficamente"', etc., etc.

C erto  é, portan to, que a n o v a  lei, ex p res ­
sam ente, considerou  o  rev isor  com o  jornalista, 
in c lu in d o -o  n o b en e fíc io  da im unidade fiscal 
especia l criada em fa v o r  d a  classe .

E  fo i em aten ção à d e fin ição  dêsse d iplom a 
lega l que o  S uprem o T rib u n a l F ederal, cra 
ca so  sem elhante, deu p rov im en to  a o  recurso 
ord in ário  in terposto contra  a  d ecisã o  p ro ­
ferida p o r  esta C âm ara, em  16 de setem bro 
de 1958, n o  A g r a v o  d e P etiçã o  n9 9 .4 3 6 .

E ssas as razões em v irtude das quais con ­
firm am  o  T rib u n a l a sentença recorrida , nos 
limites em  que ela deferiu  a seguran ça im ­
p etrad a .

R io  de  Janeiro, 21 de setem bro de 1959.
—  João  Co e lh o  B ranco , P residen te, e 
R e la to r . —  E lm an o  C r u z . —  P au lo  

A lonso .

C ien te .
R io , 8  de ou tu bro  de 1959. —  M aurício  

E duardo R abello .

R egistrad o  em  2 4 -11 -195 9 .



n o t a s

Visita do Presidente da República ao Reembolsável da 
Associação dos Servidores Civis

Sen h o r  Presidente :

Ao convidá-lo, em nome da Associação dos Servidores Civis do Brasil, 

para neste momento descerrar a bandeira que cobre o retrato de Vossa 

Excelência, para sua inauguração, permita-nos fazer esta breve alocução 

em que, mais uma vez, digamos, de viva voz, da nossa satisfação em receber 

a visita do “Funcionário Público n9 1" na qual fazemos mais uma pres­

tação de contas, do mandato que nos foi outorgado de entidade de cola­

boração com o Estado, completando as atividades e atribuições das outras 

duas entidades de assistência e defesa dos servidores públicos —  o 

I . P . A . S . E .  e o D . A . S . P .  —  cujas diretorias aqui estão também para 

festejar, em conjunto com a A . S . C . B .  à Vossa Excelência e a sua grande 

obra governamental.

Realmente Senhor Presidente, a atividade a que nos propusemos aqui, 

de vender o melhor e o mais barato, sem aumento e sem juros, à classe 

a que servimos, instalada sem nenhum auxílio governamental, nem para 

compra destes 2.500 m2 onde estamos, nem para sua armação, nem para 

sua estocagem e manutenção, constitue efetivamente uma tarefa ingente 

de colaboração com o Estado, que neste setor a executa com sacrifícios 

nas suas três Fôrças Armadas.

Nos setores de férias, com a Colônia de Férias de Petrópolis e a 

Marítima em composição; na da cultura com a Biblioteca Castro Alves, nos 

cursos extra-escolares e no maternal, no jardim de infância, no primário 

e no ginasial do nosso colégio de Botafogo; na praça de esportes, nos 

nossos restaurantes, na assistência jurídica, no funeral e no seguro de vida, 

que visa completar a previdência governamental, e sem dar outros detalhes 

desta obra queremos ressaltar o constante trabalho de manter o equilíbrio 

sadio da classe defendendo-lhe as justas aspirações e conduzindo-a pelos 

caminhos da ordem e da disciplina.

Falta, entretanto, realizar alguns setores Senhor Presidente: A  disse­

minação das sedes pelos Estados e aquela para qual Vossa Excelência já 

mandou dar o terreno, o que até agora não foi cumprido.. .  Brasília. Dese­

jávamos já estar na nova Capital para recepcionar com a nossa assistência 

social e recreativa os colegas que lá chegassem.

H á também um setor que ainda não vencemos. Já começamos e retro­

cedemos —  o dos gêneros alimentícios. Apesar de possuirmos neste local 

um armazém com três frigoríficos e demais instalações para apresentarmos
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um reembolsável de gêneros alimentícios, não conseguimos, talvez por nossa 

culpa, entusiasmar os órgãos próprios do governo a aqui se instalarem gra­

tuitamente para esta prestação de serviços, como nos faltam recursos finan­

ceiros para nos abalançarmos diretamente a tal execução comercial.

Somos novamente muito gratos a Vossa Excelência pela compreensão 

dos nossos problemas, e de forma especial queremos agradecer a circular da 

Presidência da República que houve por bem mandar expedir a tôdas as 

repartições determinando abreviar as delongas no pagamento das consig­

nações em fôlha averbadas pelo funcionalismo a nosso favor pelas mensa­

lidades sociais, seguro de vida, férias a crédito e compras neste Reembol­

sável e nos seus dois postos filiais.

Somos gratos ainda a Vossa Excelência pela reiteração do interêsse nesse 

mesmo assunto, da cobrança as repartições das consignações em fôlha dado 

a que a Circular não operou os efeitos totais a que se destinou, indicando 

ao Banco do Brasil e nosso apêlo para a operação bancária de adianta­

mento daquelas importâncias recolhidas pelas repartiçõzs e não entregues a 

A . S . C . B .  para satisfação dos seus compromissos sociais e comerciais.

Presidente Ju sc el in o : Como funcionários compreendemos e colabora­

mos diretamente nas metas de seu programa de govêrno —  Furnas, Três 

Marias, Indústria automobilística e Naval, Obras contra as Sêcas, Rodo­

viárias e Brasília, a obra do século onde no próximo dia 28 de outubro, 

comemoraremos a efeméride do Servido Público —  Brasília, realidade que 

só nos foi possível dada a sua determinação heróica e capacidade criadora.

Se não nos falhar, o engenho e arte, essa comemoração será realizada 

na sede cjue ainda iremos construir.

Mas, antes disso Senhor Presidente contamos ainda com a visita de 

Vossa Excelência à nossa Colônia de Férias, que costumamos chamar de 

nosso cartão de visita.

Senhor Presidente a bandeira da A . S . C . B .  que neste instante solicito 

retirar, mostrará o retrato de Vossa Excelência no instante histórico para 

nós, em que o Presidente do Conselho Deliberativo, Ministro Joaq u im  

H en rique  C ou t in h o  colocava o emblema de ouro da A . S . C . B .  significativo 

da sua benemerência —  retrato que neste local ficará como os outros que 

já estão afixados, para demonstrar a todos o nosso agradecimento e admi­
ração .

Muito obrigado Senhor Presidente Juscelino  K ubitschek de O liveira .

Discurso proferido no Reembolsável da Associação dos 

Servidores Civis do Brasil pelo Presidente da República, 

D r . Ju sce lino  K ub itschek , em resposta ao discurso do 

Presidente da A.S.C.B., D r . Ibany  R ibeiro, em 17 de novembro 

de 1959.

A  princípio havia muita gente que criticava o Presidente por visitar 

pessoalmente tudo aquilo que representava, ou esforço próprio do Govêrno, 

ou colaboração da iniciativa particular. Mas a medida que eu ia reprodu­
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zindo, repetindo as minhas visitas e viagens, ia formando dentro dos meus 

olhos, da minha compreensão e de meu coração, uma imagem perfeita do 

esforço, do sacrifício e da imensa colaboração que os brasileiros vêm pres­

tando a obra do Govêrno no sentido de acelerarmos a marcha e do engran- 

decimento de nossa Pátria.

Esta visita que ora faço aqui a esta grande Associação veio me revelar 

aspectos verdadeiramente surpreendentes para mim; já sabia, já conheci?., 

já havia lido, mas só co mos olhos a gente pode sentir realmente o esforço 

e a grandeza de empreendimentos como êste. Aqui estou portanto para 

congratular-me com os funcionários públicos do Brasil, associados a êste 

empreendimento, pela notável obra que aqui se realiza e especialmente com 

a sua eficiente e dinâmica administração. E quero neste momento declarar, 

que darei o mais decidido apoio a tôdas as iniciativas que acabam de ser 

aqui citadas, entre as quais a da construção da nova sede em Brasília, e a 

outra a de facilitar e a de apoiar o movimento para se estabelecer nesta 

Associação também o Reembolsável para Gêneros Alimentícios. Não sei 

qual a providência que vou assentar, mas convidado desde logo o ilustre 

Presidente para comparecer ao meu Gabinete levando-me as sugestões, que 

porei imediatamente em execução.

Com estas rápidas palavras, nas quais eu hipoteco a minha integral 

solidariedade a esta instituição e à sua dinâmica administração, eu deixo 

aqui os votos para que Associações desta natureza se desenvolvam no 

Brasil, para facilitar a vida da classe do funcionalismo público, que constitui, 

ela própria,, a máquina do Govêrno e portanto o próprio Govêrno.

E ’ com a maior alegria portanto que eu agradeço esta homenagem que 

me acabam de prestar e hipoteco a minha integral solidariedade ao agrade­

cimento desta instituição. -



0  Centenário da “ Origem das Espécies”

A l f r e d o  B a l t h a z a r  d a  S il v e ir a

.IVL a n i f e s t a n d o  sernpre —  “ccram Deo et populo” —  as minhas convicções 

religiosas, tenho de analisar todos os assuntos, entregues ao meu desvalioso 

pronunciamento, dentro dos princípios cristãos, em me servindo dêles como 

dos faróis se utilizam os nautas, através de extensos mares, que os levarão 

ao pôrto almejado. E a origem da vida humana vem torturando todos 

aquêles que, guiados por diversas correntes filosóficas, cuidam de investigar 

o aparecimento do homem sôbre a terra —  "nudus in nuda terra" —  como 

se expressou P l í n i o  —  e o seu conseqüente progresso; assim, A r i s t ó  íe le s

—  “ó preceptor do gênero humano” —  segundo o juízo dos árabes —  

entendia que o mundo estava cheio de almas, as quais carregavam serrentes 

de outras vidas.

V irg íl io  descreveu, nas “ Georgicas”, o nascimento de abelhas num  

flanco de um touro morto, em se orig inando, então, o aforismo; corruptio 

imius, generatio alterius, apadrinhado pelo poeta das "Metamorfoses”, para 

quem vários anim ais surgiram das camadas do lôdo, deixadas pelo dilúvio 

un iversa l.

L u c r é c io , impelido pelo ateísmo, que palpita no "De rerum natuta” 

opinava que "as chuvas e os quentes vapores do sol geravam vários ani­

mais”, portanto, não causaria suprêsas a doutrina, externada no século X V I  

por V a n  H e im o n t , mas não comprovada, concernente à  geração e.sponíâ- 

nea de ratos e f.apos.

F r a n c e s c o  R e d i —  conceituado naturalista italiano do século X V II  e 

descobridor do ácaro da sarna —  é o autor de um livro —  " Geração dos 

Insetos”, no qui.I desenvolveu o "omne vivum ex vivo”, princípio ignorado 

por muitos filósofos cristãos e que, ulteriormente, alcançaria triunfo completo, 

devido às pesquisas de sábios naturalistas e resoluções de vários congressos.

Não se pode silenciar acêrca de “Paradis e Lost” —  em que a imagi­
nação do grande bardo britânico traçou a criação do mundo com um entu­

siasmo acentuadamente latino, e cuja repercussão no mundo cristão foi 

notável, publicado em lb67, ou seja, no mesmo ano em que se divulgaram 
as idéias de F r a n c e s c o  R ed i.

Porém, no ano de 1858, tornou-se conhecida a obra de C h a r l e s  D a r w in

—  intitulada "A  Origem das Espécies” —  sôbre a qual o D r .  M a n o e l  

C a e t a n o  B a n d e ir a  de  M e l l o  —  talentoso e culto —  publicou um valioso 

estudo, merecedor da leitura atenta dos que não querem conservar-se acor­

rentados ao detestável comodismo, praticado por muita gente.
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Creio que A le x a n d r e  H u m b o ld t  ao considera o problema da origem 

da vida "o mistério dos mistérios” não se parificou aos exagerados; não e 
não, uma vez que as teorias científicas, para merecerem absoluta credibi­

lidade, carecem, certamente, de seguros alicerces, que hão de resistir às 
setas das criticas.

Se o transformismo, preconizado por D a r w in ,  atraiu muitos adeptos, 

saídos, na sua grande maioria, das hostes anticlericais, que se rejubilavam 

com a achada de elementos capazes de explicar, satisfatòriamente, a maneira 

da transmissão da cida, não faltavam vozes autorizadas para condenar a 

geração espontânea e desaprovar, outrossim, a transformação dos símios 

nos homens, espalhados em todo o universo.

H u x l e y  —  o padrinho do "Bathubiiis Haechielu" não trepidou em 

confessar, depois de sérios estudos, a céu aberto, que o “Bathybius"  não 

era um verdadeiro protoplasma, dotado de vida, nem o resultado de geração 

espontânea, ad iantando, ainda, que a ciência não dispõe de meio algum  para 

formar opin ião acêrca do princípio da vida, em se adm itindo, apenas, meras 

conjeturas, destituídas de caráter científico” .

Concludentes foram as experiências de P a s t e u r  —  um dos maiores 

beifeitores da hum anidade, sempre ansiosa por melhorar:

£í) a geração espontânea é inadmissível ante a Ciência;

b) o monogenismo —  sistema que reconhece um mesmo tronco para 

o gênero humano —  tem de prevalecer sôbre o poligenismo, que aceita 

várias origens da espécie humana; e, em prol do manogenismo, já se mani­

festara V o l t a i r e :  "II n’est permis qua  un aveugle de douter que les blanes, 

les nègres, les albinos, les hottentots, les lapons, les chinois, les américanais 

soient des races entièrement différentes". P o u c h e t  —  conceituado chefe 

de clínica médica num afamado hospital da cidade de Rouen, que está a 

lembrar, de contínuo, o sacrifício de J e a n n e  D a r c  —  hoje canonizada —  

acrediitava haver observado um caso de abiogenese; entretanto, P a s t e u r  

contraditou-lhe a asserção, em lhe negando validade científica.

"Cétait à la fin du second empire, tout le monde avait les jeux fixés 

sur son laboratoire, et, quand on connut le résultat, ce fut un soupir de 

soulagement pour tous les chrétiens, comme si de ces appareils de chimie 

il venait de sortir une démonstration materielle et définitive de 1’existence 

de Dieu". (La Creation —  R e n é  M e c a ig n e  —  p. 6 9 ) . Não alcançaria, 

também, entrada nos círculos eruditos, o célebre “Eozoon” do Canadá; e, 

segundo depõe M . B a y le  —  conceituado professor de Mineralogia, “ayant 

examiné ce grossier quadrillage incrusté de serpentine, qui reproduisait une 

mause marine, il s’écria; "Ce riest pas 1'Eogan canadense, c’est 1'Eogan 

canardense” . Et la discussion se termina dans un éclat de rire générale. 

Le Bathybius ent à peu prés le méme sort, c’était une pure invention du 

naturaliste englais H ux i e y . qui reconnut dailleurs sa méprise, et 1’avouna 

lui-méme de bonnegrace ("ibidem, pg. 70).

A s  experiências de P a s ie u r ,  asseverou F lo u r e n s ,  —  são decisivas e 

não admitem controvérsias; e idêntica foi a manifestação da Academia de
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Ciências em 1858. "Os fatos observados por P a s t e u r  e contestados por 

P o u c h e t ,  J o ly  e M u s s e t ,  são da mais perfeita exatidão". Vale evocar 

G u iz o t :  “L ’homme n ’est pas venu par les générations pontanées, c’est-à-dire 

par une force cretatrice et organisatrice inhérente à la matiele —  L’obser- 

vatins scientifique renverse tous les jours plus évidemment cette hypothése, 

impossible d ’ailleurs à admettre, pour expliquer, l’apparition sur le terre de 

1'homne complet en état dyvivre”.

E, passados alguns anos de profícua operosidade, P a s t e u r  dizia: 

"V o i lá  bientót vingt années que je poursuis, sans la trouver, la recherche 

de la vie sans une vie antérieure, semblabe” . A  geração espontânea, depois 

do.s estudos de P a s te u r ,  é um mito, em se tornando aceitas pelos doutos 

os seguintes princípios —  "omne vivum ex vivo —  “todo o ser vivo des­

cende de outro ser vivo •—  "omnis cellula ex cellula” —  tôda célula dimana 

de outra célula —  “omnis nucleus ex nucleo" todo o núcleo promana de 

outro núcleo’ —  portanto, merecem apoio as sentenças de V ir c h o w :  "a 

criação espontânea —  não são somente os teólogos que a repelem, são 

também os sábios —  "e de T y n d a l l  — ” não há na ciência experimental 

uma conclusão mais certa do que esta —  a geração espontânea é uma 

fábula!

Fracassaram, inteiramente, as comunicações de Jo s e p h  B u r k e  —  físico 

inglês —  no tocante à criação de sêres vivos pela ação do rádio; e êle, 

nobremente, confessou o seu engano, agindo como homem que buscava a 

verdade, no seu gabinete de pesquisas, e não a encontrando, não perseve- 

rava no engano.

S t e p h a n e  L e d u c , docente da Escola Médica de Nantes, no correr 

do ano de 1906, imaginou a possibilidades das cédulas artificiais realizaram 

muitas funções de vida; membros do Instituto de França consideraram as 

suas descobertas “une contrefaçon de la vie”, "un calembour de la vie” 

. . .  e êle calou-se.

Os últimos defensores da “ heterogenia", isto é, da geração espontânea, 

limitam-se hoje, adverte S e n d e re n s , citado pelo P a d r e  D r .  O ly m p io  de  

C a s t r o ,  a advogar a produção autogona de um simples "mucus antorphus", 

de uma matéria primordial, sem estrutura e sem órgãos. . .  —  À cata de 

uma transição, debalde procurada, do inorgânico para o orgânico, da evolução 

cósmica de L a p la c e  para a evolução biológica de L a m a r c h  e D a r w in ” ; 

no entanto, suas considerações não obtêm a anuência dos sábios e dos 

teólogos, sendo, apenas, armas de oposição à doutrina da Igreja Católica,

—  parificadas, certamente, ao dardo do velho P r ia m o  —  “telum imbelle 

sine ictu —  "na luta contra P ir r o .

Sc predominasse a geração espontânea, alcunhada por N e g u e r u l a  

“produção espontânea" —  o poder divino seria banido das cogitações hu­

manas e a ordem no mundo celeste não teria explicação convincente; as 

leis da Hereditariedade não alcançariam o apoiamento dos entendidos; o 

livre arbítrio tomar-se-ia ilusório, porque a matéria não transmitiria as fa­

culdades da alma e observar-se-ia uma raça de brutos.
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Impõe-se a recordação do juízo do P a d r e  A r m a n d o  G u e r r a z i  —  

“A geração espontânea, como tese materialista, é falsa filosoficamente, porque 

seria o menos produzindo o mais, a matéria inorgânica, sem vida, a dar a 

vida que não tem; o efeito superior à causa. No sentido espiritualista, em 

se admitindo que Deus haja unido certas virtudes à matéria, é possível 

em si, mas de fato ela ^ão existe” . “E ’ íalsa cientificamente. Pois não 

há nenhum fat' qre a abone, como luminosamente demonscrou P a s te u r .  

perante a Academia. Sempre lhe apontou que-.isquer defeitos nas experiên­

c ias ... Em biologia, geração espontânea é letra morta ("O  Transformismo”

—  p. 5).

Repelida a tese da geração espontânea, em face J.a e.sinagadora argu­

mentação de P a s t e u r ,  aceita por cientistas de prol, outra quertão importante 

/  reclama solução cios estudiosos e dos crentes, e é a seguinte —  ‘‘é para ser 

reconhecido o transformismo universal ateu, tamém conhecido por cvolucio- 

nismo materialista" ? Não desconheço a excelente alocução de J. B. D u m a s  

ao empossar-se numa poltrona da Academia Francesa: “ La Science ne sait 

rien de la nature et de lorigine de cette vie qui se transmet mystérieuse- 

ment de générations en générations depuis son apparitrion sur la terra; d ’oü 

elle vient, la Science Tignore; oü va la vie, la science ne le sait pas, et, 

quand on affirme le contraire en son nom, on lui prête um lcngaçje qu’elle 

a le dc voir, de desavouer". L a m a r c k  —  anterior à D a r w in  —  diante de 

certas dificuldades no respectivo à classificação de animais, entendeu de 

classificá-los como conseqüências de demoradas transformações, acumuladas 

durante extensos periodos de tempos e com a cooperação das influências 

d.» meio em que jaziam.

Reprodur.indo o pensamento de C íc e r o :  “na natureza, existe uma fõrça 

tão grande que um homem só deseja assemelhar-se a outro homem e a 

formiga com a formiga" — ; recordando a observação de São T o m é  de 

A q u in o :  “Cada ser tem o desejo natural de conser/ar seu ser, ora, não se 

conservatia se se transmudasse em outro” —  C h a u f a r d  (Lavie), aludido 

pelo C ô n e g o  O ly m p io  de  C a s t r o  —  pontifica: “ O  espetáculo de uma 

finalidade imanerte que o homem divisa em todo o sea ser, encontra-se em 

todos os graus da ordem vivente. Todo o anima!, todo o ser organizado, 

até o vegetal prssuem üm fim próprio. Nada vive senão com a condição 

de tender para um fim. O  fim é a coroa e a razão da instituição vigente; 

e à medida que esta instituição se eleva, o fim que a domina aparece mais 

brilhante”.

Nós, que acreditamos ser a pessoa constituída —  por um corpo e uma 

alma, somos compelidos, pela fidelidade à nossa fé, a rejeitar, a pé quêdo, 

a origem simiesca do homem; não e não, pois, o nascimento dos indivíduos, 

se é presidido por leis biológicas, não dispensa a colaboração divma, de 

modo que o próprio D a r w in  não se dignou de declarar: "A  questão, se 

existe um Criador do mundo, —  foi afirmada pelos maiores espíritos que 

jamais existiram’ .

“Os sêres animados não poderiam ter produzido por si mesmos as 

suas fôrças vitais, porque ninguém logra dar o que não tem. Embora imagi-
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nássemos tôdas as fôrças físicas ou químicas, elas não faziam uma fôrça 

vital e sobretudo uma fôrça pensante. E ’ pois a causa primeira, isto é, 

Deus quem cria as fôrças”.

São da au*oiia de G a u t r y  —  conhecido transfoimisfa —  os juízos 

acima enumerados, dos quais não divergem os conceitos de W a l l a c e  —  

tido como a segunda coluna do transformismo: "as grandes leis, que gover­

nam o inundo material, foram insuficientes para produzirem os homens; 

ademais, tôdas as investigações, empreendidas com honestidade, que não 

podemos cegar acs nossos adversários, não apresentaram o animal, do qual 

surgisse o homem de qualquer época.

Não conheço qualquer resposto convincente ao repto de B la n c h a r d  —  

"hoje, mais do que nunca, renovo o meu apêlo —  “mostrem-me um exemplo 

de transformação de uma espécie”; e H a e c k e l  —  apelidado "zoólogo infa­

lível"  —  não obstante haver garantido ter verificado 22 transformações, 

viu-se contraditado por W ir c h o w ,  para quem "elas (transformações) se 

fundavam cm sonhos; por A g a s s iz , que as julgou futilidade incrível; por 

B ra s s  c G b m e l l i  e outros eruditos.

“Si toutes les espéces, ponderava C u v ie r ,  descendent d'autres espéces 

anterieures par des transitions graduelles presque insensibles, comnent se 

fait-il que nousne trouvions pas partout d’innombrables formes transituires?

No Congresso de Moscou, reunido em 1892, W ir c h o w ,  com a sua 

autoridade, afirmou: "todos os trabalhos, realisados com o fim de achar 

a continuidade no desenvolvimento progressivo do homem tem sido impro- 

fícuos, e não existe o “pro-anthropos” , não existe o homem-macaco, de 

sorte que a cadeia intermediária entre o macaco e o homem tornou-se um 

fantasma e nunca se positivaram diferenças entre os homens de qualquer 

época. E B o u le ,  por seu turno, abordoado em informações, lembrava que 

se deparava então, (1892) um abismo intransponível entre os melhores 

símios, como o chimpanzé e os mais atrazados homens da Austrália.

E, no Congresso Zoológico Internacional de B e r l im ,  ouviu-se a palavra 

do Professor B r a n c o  —  Diretor do Instituto Zoológico —  Palenteológico 

da Universidade de Berlim, segundo o qual —  "O  homem apresenta-se-nos 

à vista como um verdadeiro homem novo (homo novus) na História do 

Mundo e não como um descendente de outras espécies”.

Devo mencionar a resolução, adotada pelo Congresso Universal das 

Raças —  suas assentadas efetuaram-se em Londres no ano de 1911 —  

"Passou como opinião geral do Congresso que não há; raças superiores e 

inferiores, sim raças adiantadas e atrazadas. As diferenças entre as raças 

no ponto de vista físico, moral e intelectual pensa a maioria do Congresso 

que são devidas às influências do meio físico, às condições sociais, sob as 

quais tem vivido as raças atrazadas do outro continente” (apud D r .  J. B. de  

L a c e rd a  —  delegado brasileiro àquele Congresso).

Não ignoro que o A b a d e  de  B r o g l ie  escreveu cm 1892: "Nem a 

aparição sucessiva de tipos nem o seu encadeamento estão em oposição com 

o ensino da Igreja, e o próprio transformismo, sob a forma que lhe . deu



N ota s 2 2 7

D a r w in ,  tem direito de cidade nas escolas católicas” . Na magistral Encí- 

clica —  ''Humani Generis" (12-8-1950) o inaeslembrável P a p a  P io  X II 

firmou os seguintes princípios “O  Magistério da Igreja não proibe que, 

em conformidade com o atual estado das ciências e da teologia sejam objeto 

de pesquisas e de discussões, por parte dos competentes em ambos os cam­

pos, a doutrina do evolucionismo, enquanto ela investiga a origem do corpo 

humano, que proviria de matéria orgânica preexistente (a fé católica nos 

obriga a professar que as almas são criadas imediatamente por Deus). 

Isto, porém, dev ser feito de tal maneira, que as razões das duas upiniões, 

isto é, da que é favorável e da que é contrária ao evolucionismo, sejam 

ponderadas e julgadas com a necessária seriedade, moderação, justa medida, 

e contanto que todos estejam dispostos a se sujeitarem ao juízo da Igreja, à 

qual Cristo confiou o ofício de interpetrar autenticamente a S. Escritura e 

de defendei os dogmas da fé (C  F . Alocução Pontifícia aos membros da 

Academia de Ciências —  30-11-1941). "Quanto, porém, à outra hipótese, 

isto é, ao poligenismo, os filhos da Igreja não gozam, de modo algum, da 

mesma liberdade, pois os fiéis não podem abraçar uma opinião, cujos fauto­

res ensinam que depois de Adão existiram nesta terra verdadeiros homens 

que não tiveram origem, por via da geração natural do mesmo Adão, pro- 

genitor de todos os homens, ou então que Adão representa um conjunto 

de muitos progenitores’”.

(Documentos Pontifícios —  n’ 62 —  Editora Vozes —  p. 20 e 21 

— 1951). Devo citar pontos estabelecidos pelo ilustrado P a d re  F r a n c is c o  

Lem e  Lopes . S. J. —  cuja competência tôdas reconhecem: ’ O  pensamento 

cristão não admite de modo algum: l 9 o evolucionismo ponteista, que sujeita 

o próprio Deus, ser imutável, à evolução; 2?) o transformismo ateu, não 

por ser transformismo, mas por ser atéu —  da mesma forma que rejeita um 

fixismo ateu; 39) o transformismo agnóstico, não por ser transformismo, 

mas por ser agnóstico, da mesma sorte que rejeita o fixismo agnóstico; 

4?) o transformismo antropológico integral, psicosomático e isto não só 

quanto ao fato, mas também quanto à mera possibilidade, pois no homem 

cumpre reconhecer um princípio espiritual, que, por não ter composição de 

matéria, não pode ser sujeito a transformações substanciais (o espírito ou 

sempre existiu ou começa do nada). Quer dizer: é metafisicamente impossível 

que o homem inteiro pudesse proceder exclusivamente da evolução da ma­

téria. Nem Deus o poderia fazer. "A  fé católica nos obriga a professar 

que as almas são criadas imediatamente por Deus”.

O  pensamento cristão não impõe nem proibe: 1?) o fixismo teísta; 

29) o transformismo teísta ou criacionista, não referente ao homem. Quanto 

ao transformismo teísta antropológico cumpre distinguir: a) o transformismo 

teísta antropológico, psicosomático, como já dissemos, não se pode admitir, 

quanto ao fato, nem mesmo quanto à mera possibilidade; b) quanto ao 

transformismo teísta antropológico, meramente somático, cumpre distinguir 

a questão do fato e a questão da possibilidade; c) quanto à questão da 

possibilidade, há liberdade de opinião para os filósofos cristãos; d) quanto 

a questão do fato, cumpre afirmar a unidade do gênero humano post-adâmico 

*— o poligenismo post-adamítico é inaceitável para ocatólico pela repercussão
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teológico nos dogmas da universalidade do pecado original e da universa­

lidade da Redenção quanto aos descendentes de Adão" (Separata da Re­

vista Verbum —  tomo X II —  Fax 1 —  Março de 1955 —  p. 11).

O  livro, que me inspirou um modesto, mas sincero depoimento, é bem 

documentado e escrito um estilo escorreito; e fiel aos ensinamentos cristões, 

bem que me reconheça pecador, li, com muito agrado, as observações nêle 

estabelecidas, sentindo não acompanhar, inteiramente, o seu culto autor.

“Perdura no entanto o mistério da vida, embora saiba o homem há 

séculos que é simples o mecanismo para desvendá-lo” , p. 51); ora, se 

todos conhecem a transmissão da vida, em conseqüência da união de indi­

víduos de sexo diverso, é indubitável, contudo, que certos fatores podem in­

fluir no melhoramento da raça humana, tais como a nutrição, o clima, a 

ginástica, sem lhe alterar a espécie, que, no campo biológico, foi conceituada 

por S o r ta is ,  “uma coleção de indivíduos que tem um certo número de 

qualidades comuns e essenciais, indefinidamente transmissíveis pela £era- 
~ «» 

çao %

D a r w in  não foi um ateu arrogante; e, destarte, —  quando apareceram 

restrições às suas doutrinas, não se pejou de afirmar: "H á certa grandeza 

em considerar a vida, com tôdas as suas propriedades, como dada primiti­

vamente pelo Criador a um pequeno número de formas ou mesmo à uma 
só forma”.

E  no magnífico livro, ora estudado, enxerga-se: "E  frisa D a r w in ,  após 

citar pela terceira vez as cavernas do Brasil, que "é preciso não esquecer 

que, pela minha teoria, tôdas as espécies do mesmo gênero descendem de 

uma espécie única”; logo, sem apequenar publicistas, principalmente do tomo 

de D a r w in ,  por estarem em situação antagônica àquela em que estou situado, 

louvo o trabalho do D r .  M a n o e l  C a e t a n o  B a n d e ir a  de  M e l i . o  —  reposi­

tório de sólidos conhecimentos, bem que me não sobre autoridade para ser 

crítico, pois "nosso me ipsum"..



Livros e idéias de Castro e Silva

C astro e S i i .va

O  Departamento Administrativo do Serviço Público ( D . A . S . P . ) ,  

seu Serviço de Documentação, vem publicando uma série, valiosa e inte­

ressante, de livros que enriquecem, de conhecimentos e conceitos novos, as 

/  bibliotecas dos estudiosos. Graças à  dedicação e inteligência do Sr. M a n o i í l  

C a e t a n o  B a n d e ir a  de  M e lo ,  Diretor do Serviço de Documentação daquele 

setor do serviço público, tivemos a oportunidade de comemorar condigna- 

mente o centenário de D a r w in .  O  seu livro “O  Centenário da Origem 

das Espécies —  1859-1959” é bem a demonstração de como está presente 

aos fatos universais e de como se interessa pela sua maior divulgação nos 

momentos oportunos. O  seu estudo a respeito daquele evolucionista que, 

no tempo, arrostou a incompreensão e os ódios de muitos, porque procurou 

desvendar a descendência do homem, no seu "The descent of man" e 

afirmava que “se os fatos da Evolução eram verdadeiros, se aplicavam 

também ao homem”, aquêle seu estudo é a prova segura de um argumcn- 

tista exímio, que pega o problema e vai equacioná-lo detidamente, para 

dissecá-lo em todos os seus pormenores, às conclusões finais. Trabalho 

bem urdido, fartamente documentado, cheio de conceitos e argumentos pró­

prios, o A. conclui que a teoria de D a r w in  é “uma mensagem de otimismo 

e fé no aperfeiçoamento humano”.

★  *  *

N u m  desejo de vulgarização dos homens públicos que se constituíram 

paradigmas dos administradores brasileiros, o D . A . S . P .  nos d á  uma exce­

lente biografia do "Regente Feijó”, de A l f r e d o  B a l t a z a r  d a  S i lv e ir a .  

Nenhum serviço poderia ser melhor prestado às gerações que surgem, que 

êsse de travar conhecimento com os homens do  passado, que, com tão  

grande  amor a P á tr ia , trabalharam para que ela se tornasse cada vez maior 

e mais d ig n a . F e i j ó  foi quem, no d izer de O l iv e i r a  V ia n a ,  "assentou, 

afinal, sôbre bases permanentes, a unidade nacional” . T e ó f i l o  O t t o n i  o 

apelidara de “ O  C a v a ig n a c  de B a tin a ” e êle, independente c altivo, forte  e 

desassombrado, enfrentou os poderosos e imprimiu à vida brasileira, naque­

les momentos de dúvidas e entrechoques pela fo rm ação  de uma P á tr ia , um 

seguro noitedmenlo, que a levou à vitória. P a tr io ta  dos mais puros, nacio­

nalista dos mais combatentes, F e i j ó  foi o fundador do nosso poder civil e 

quem estabeleceu em nossa Pátria o prestígio da autoridade e da lei . 

E foi quem, no di:er ainda de O l i v e i r a  V ia n a ,  deu à nacionalidade a 

sua integração atual” . Nenhum serviço mais patriótico poderia prestar o 

D . A . S . P . ,  que êsse, de difusão dos valores, dos homens públicos, dos
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administradores sinceros e honestos, para um maior conhecimento dos novos, 

que chegam, com fome de idéias e de princípios, nessa ânsia incontida de 

também trabalhar pelo Brasil.

*  *  *

E corroborando as minhas últimas palavras sôbre F e i jó ,  terios que nos 

referir a um môço, que me não conhece talvez, apesar de serrnos da mesma 

Paraíba, que se vem destacando nessa nova geração, pelos seus conheci­

mentos 5-ociológicos aplicados à região nordestina, tão nossa conhecida. 

Quero referir-me a C e ls o  F u r t a d o ,  que escreveu a "Perspectiva da Eco­

nomia Brasileira”, para a coleção "Ensaios Administrativos”, do D . A . S . P .

O  trabalho, apesar de pequeno, na sua forma, é uma síntese impressio­

nante de acuidade dos problemas econômicos, que nos afligem. Vindo desde 

a "heterogeneidade dy economia brasileira”, o jovem sociólogo paraibano 

aborda todo êsse intricado, todo êsse aranzel de desequilíbrio e de erros 

que têm concorrido para o retardamento de nossa verdadeira emancipação 

econômica.

Apaixonado pela região nordestina, fêz dessa área o seu maior campo 

de estudo, porque ligado a ela, igual a mim, pelos laços biológicos de 

nascimento. E mais ainda, porque sentimos que o nosso Nordeste tem 

figurado nas cogitações dos administradores como um deserto, apenas, uma 

área pobre e ternamente subdesenvolvida. Mas o Nordeste não é somente 

aquele quadro aterrador de sêcas e retirantes, não, o Nordeste é uma zona 

de fartura e grandeza econômica, que espera, que aguarda somente a boa 

vontade e o maior patriotismo dos homens públicos brasileiros. E  êle afirma 

que "o mais importante é instalar a população migratória”, é “aumentar a 

oferta de alimentos e torná-la mais elástica”, e é repetindo essas verdades, 

que se debruça num ligeiro e breve ensaio sôbre a “economia brasileira”. 

O  D . A . S . P .  dii jindindo essas monografias, escritas com êsse calor de 

fazer algo pelo Brasil, sem demagogia e sem verbalismos, está, em verdade, 

prestando relevantes serviços à Nação e dando oportunidade a quantos que 

pretendem externar as suas idéias e não conseguem estereotipá-las. C e ls o  

F u r t a d o  é, pois, um exemplo de trabalho e inteligência a serviço do Brasil 

e ainda uma demonstração cabal de que "juventude transviada” é apenas a 

conseqüência da falta de ocupação de muitos, que se deixam ficar, por aí, 

recheados de dinheiro, e imprestabilizando-se para si e para a coletividade.

*  *  *

Sob o título de "Aquarela do Brasil”, o D . A . S . P .  dá à publicidade o 

discurso do Sr. Assis C h a t e a u b r ia n d ,  ao tomar posse na "Academia Bra­

sileira de Letras”, assumindo a cadeira anteriormente ocupada por G e t ú l i o  

V a r g a s .

Êsse discurso já o havia lido, transcrito nos jornais, e mereceu a minha 

cuidadosa leitura, pelo muito que devia conter, do biografado, da sua época, 

dos fatos ocorridos e da sua pluridimensionalidade, na política, nas letras,
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na sociedade brasileira. V argas é aí retratado em corpo inteiro, com aquelas 

tintas fortes e ousadas que o A. sabe misturar para o apuro dos seus 
traços.

Assim, comentando ligeiramente êsses livros, porque êste trabalho não 

me permite maiores aprofundamentos, felicito a direção do D . A . S . P ., que 

encontrou no Sr. B a n d e ir a  de  M e l l o  um fino orientador para o seu Serviço 

de Documentação. Precisamos tornar conhecidos os nossos valores, do 

passado ou do presente, para que possamos caminhar melhor, corrigindo 

erros, erradicando defeitos e cumprindo, com maior vitalidade, a missão 

cultural e administrativa que foi destinada, neste Continente, às gerações 

brasileiras.

*  *  *

A “Saraiva" me manda, de M á r io  d a  S i lv a  B r it o ,  a História do 
Modernismo Brasileiro”, onde se estuda, com brilhantismo invulgar, a fase 

marcante de nossa evolução literária. O  trabalho se desenvolve dentro de 

uma esquematização bem traçada, onde, a par de uma linguagem primorosa 

e viva, acompanhamos desde "as coordenadas do século X X  até as 

afirmações modernistas em 1921". Êsse ano é apenas uma etapa, ̂ o início 

da revisão do nosso passado, a morte de P e r i, P e r i como um símbolo 

dessa época vencida". T asso  d a  S i lv e ir a  escreveu, há muito, um trabalho 

nesse sentido, mas o de agora, de M á r io  B r it o ,  mais atual e mais denso, 

retrata o esforço de uma geração em querendo marchar à procura de hori­

zontes novos, mais reais, mais imediatos, mais nossos.
E não somente o modernismo, no seu lado literário, mas os antece­

dentes da semana de arte moderna” são tratados com carinho e compre­

ensão, nesse livro que a Saraiva” dedicou àqueles que se interessam real­

mente pelas coisas do espírito.

*  *  *

Numa 3 ? edição, surge o volume de F r a n c is c o  d a  S i lv e ir a  B u e n o , 

Estudos de Filologia Portuguesa”, que bem revela o mestre da língua, 
afeito às suas sutilezas, estudando-a historicamente, para situá-la e engran­

decê-la, nesta hora em que aprendemos a escrever através de portarias 

ministeriais, nem sempre fiéis à verdade histórica. O  livro do professor 

S i lv e i r a  B u e n o  é assaz valioso e representa o esforço de um estudioso 

Çue, com o seu trabalho e amor à língua, dá ao Brasil algo de substancial 

Para a formação do intelecto dos seus filhos.

*  *  *

Ampliando a sua "legislação brasileira”, a Saraiva publicou a Lei 

n? 3.470, de 28-11-58, que regula o " Imposto de Renda”. Trabalho dos 

mais interessantes e úteis, porque nos põe a par de uma legislação intrica 

êsse livro preenche as exigências, completando-se com as ^demais eis e 

decretos, intimamente ligados com essa vigorante. A Saraiva , pois, sempre 

atenta a bem servir os seus milhares de leitores, lhes entrega êsse 'o  ume 

do ‘Imposto de Renda”, condensado de tudo que, com êle, se re aciona, 

para a sua mais perfeita atualização.
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